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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA 
CONCURSO PÚBLICO CPPETI 002/2023 

 
 

1ª RERRATIFICAÇÃO DO EDITAL COMPLETO 
 

A PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA, em vista do que consta no Edital de Concurso Público 
CPPETI 002/2023, torna pública a 1ª Rerratificação do Edital Completo conforme segue: 

I. Retifica-se o item 02. DOS EMPREGOS; 

II. DAS INSCRIÇÕES PARA MAIS DE UM EMPREGO NO CONCURSO PÚBLICO; 

III. DAS FASES DO CONCURSO PÚBLICO; 

VI. DOS TÍTULOS; 

V. DA PONTUAÇÃO FINAL DO CONCURSO PÚBLICO; 

VI. Retifica-se o ANEXO I - SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES DOS EMPREGOS; e 
VII. Retifica-se o ANEXO II – PROGRAMAS DE PROVA. 

Torna-se os itens destacados em vermelho excluídos/alterados neste edital, por outro lado, os itens destacados 
em azul ficam acrescidos a este edital. 

Outrossim, ratifica-se os demais itens dispostos no Edital Completo CPPETI 002/2023 que mantêm-se 
inalterados. 

 

A PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA, faz saber que, em vista do disposto no art. 37, inciso II da 
Constituição da República Federativa do Brasil, na Lei Orgânica da Estância Turística de Ibiúna e Leis Municipais 
vigentes, realizará Concurso Público de Provas e/ou Provas e Títulos, para o preenchimento dos Empregos 
Públicos criados no quadro de Empregos da Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna. O presente certame 
destina-se aos Empregos e vagas previstas neste Edital, para o preenchimento efetivo de outras vagas que 
surgirem durante o período de validade deste Concurso Público ou ainda para outras vagas que forem criadas. 

 

01. DO CONCURSO PÚBLICO CPPETI 002/2023 

01.01. Os Empregos Públicos serão providos pela CLT - Consolidação das Leis do Trabalho, sob o regramento da 
Lei Municipal Complementar nº 10/2005 e suas alterações que dispõe sobre o Quadro de Servidores da 
Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna. 

01.02. A empresa responsável pela organização e realização do Concurso Público será a SHDias Consultoria e 
Assessoria. 

01.03. O presente Concurso Público terá validade de 2 (dois) anos, a contar da data de homologação, podendo 
ser prorrogado, a critério da Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna, por igual período. 

01.04. Os Empregos constantes neste edital estarão sujeitos a possíveis escalas na jornada de trabalho, 
podendo incidir em sábados, domingos e feriados nos termos da legislação municipal vigente, de acordo com a 
necessidade da Administração. 
01.05. Todas as divulgações serão disponibilizadas no site www.shdias.com.br, em datas a serem informadas 
no site da SHDias Consultoria e Assessoria, portanto é de inteira responsabilidade dos candidatos o 
acompanhamento de todas as divulgações. 
 

02. DOS EMPREGOS 

ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO VALOR DA INSCRIÇÃO: R$ 30,50 

Cód. Empregos Vagas Requisitos Vencimentos Jornada 

101 Auxiliar de Serviços Gerais 20 - Ensino Fundamental Incompleto. R$ 1.495,71 40h/Sem. 

102 Braçal de Conservação 05 - Ensino Fundamental Incompleto. R$ 1.495,71  40h/Sem. 

103 Coveiro 01 - Ensino Fundamental Incompleto. R$ 1.495,71  40h/Sem. 

104 Merendeira 05 25 - Ensino Fundamental Incompleto. R$ 1.495,71  40h/Sem. 
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105 Motorista 03 
- Ensino Fundamental Incompleto; e 
- CNH categoria “D”. 

R$ 2.231,06 40h/Sem. 

106  Operador de Máquinas Viárias 03 
- Ensino Fundamental Incompleto; e 
- CNH categoria “C”. 

R$ 2.699,15 40h/Sem. 

107 Vigia 05 - Ensino Fundamental Incompleto. R$ 1.495,71  40h/Sem. 

 

ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO VALOR DA INSCRIÇÃO: R$ 30,50 

Cód. Empregos Vagas Requisitos Vencimentos Jornada 

201 Auxiliar de Consultório Dentário 01 
- Ensino Fundamental Completo; 
- Curso de Auxiliar em Saúde Bucal; e 
- Registro no CRO. 

R$ 1.571,80 40h/Sem. 

202 Auxiliar de Enfermagem I 02 
- Ensino Fundamental Completo; e 
- Curso Técnico na Área. 

R$ 1.723,75 30h/Sem. 

203 Escriturário I 02 - Ensino Fundamental Completo. R$ 1.803,51 40h/Sem. 

204 Operador de Trator Agrícola 01 
- Ensino Fundamental Completo; e 
- CNH categoria “C”. 

R$ 2.231,06 40h/Sem. 

205 Recepcionista 03 - Ensino Fundamental Completo. R$ 1.803,51 40h/Sem. 

 

ENSINO MÉDIO COMPLETO VALOR DA INSCRIÇÃO: R$ 55,50 

Cód. Empregos Vagas Requisitos Vencimentos Jornada 

301 Auxiliar de Professor 20 
- Curso Normal em Nível Médio com 

habilitação para o magistério. ¹ 
R$ 2.233,74 40h/Sem. 

302 Eletricista 05 - Ensino Médio Completo. R$ 1.970,62 40h/Sem. 

303 Escriturário II 02 - Ensino Médio Completo. R$ 1.857,60 40h/Sem. 

304 Fiscal 02 - Ensino Médio Completo. R$ 2.231,06 40h/Sem. 

305 Guarda Civil Municipal (Feminino) 04 

- Ensino Médio Completo; 
- Estatura Mínima 1,60m; 
- CNH categoria “B”; 
- Disponibilidade para trabalhar em regime 
especial de trabalho, sujeito a escalas e 
plantões conforme regulamento em vigor; e 
- Disponibilidade para trabalhar em todo 
território municipal, não havendo 
vinculação a determinado bairro ou região, 
conforme determinação hierárquica.  

R$ 1.571,80 40h/Sem. 

306 Guarda Civil Municipal (Masculino) 03 

- Ensino Médio Completo; 
- Estatura Mínima 1,65m; 
- CNH categoria “B”; 
- Disponibilidade para trabalhar em regime 
especial de trabalho, sujeito a escalas e 
plantões conforme regulamento em vigor; e 
- Disponibilidade para trabalhar em todo 
território municipal, não havendo 
vinculação a determinado bairro ou região, 
conforme determinação hierárquica.  

R$ 1.571,80 40h/Sem. 

307 Telefonista 01 - Ensino Médio Completo. R$ 2.197,34 30h/Sem. 

 

ENSINO MÉDIO COMPLETO COM CURSO TÉCNICO VALOR DA INSCRIÇÃO: R$ 55,50 

Cód. Empregos Vagas Requisitos Vencimentos Jornada 

401 Instrumentador 01 
- Ensino Médio Completo; e 
- Curso Técnico em Instrumentação 
Cirúrgica. 

R$ 2.040,76 40h/Sem. 
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402 Técnico de Enfermagem 01 
- Ensino Médio Completo; e 
- Curso Técnico na Área. 

R$ 2.161,43 30h/Sem. 

 

ENSINO SUPERIOR COMPLETO VALOR DA INSCRIÇÃO: R$ 75,50 

Cód. Empregos Vagas Requisitos Vencimentos Jornada 

501 Assistente Social 01 
- Ensino Superior Completo em Serviço 
Social; e 
- Registro no Conselho de Classe. 

R$ 4.149,58 30h/Sem. 

502 Auditor de Tributos Municipais 02 
- Ensino Superior Completo em 
Administração ou Ciências Contábeis ou 
Direito ou Economia. 

R$ 4.534,45 40h/Sem. 

503 Dentista 02 
- Ensino Superior Completo em Odontologia; 
e 
- Registro no CRO. 

R$ 3.082,13 20h/Sem. 

504 
Dentista com aperfeiçoamento para 
Pacientes Especiais 

01 

- Ensino Superior Completo em Odontologia;  
- Curso Completo de Aperfeiçoamento 
profissional na área odontológica para 
Pacientes Portadores de Necessidades 
Especiais; e 
- Registro no CRO. 

 
R$ 3.082,13 

20h/Sem. 

505 Enfermeiro 01 
- Ensino Superior Completo em 
Enfermagem; e 
- Registro no COREN. 

R$ 3.579,50 30h/Sem. 

506 Engenheiro em Segurança do Trabalho 02 

- Ensino Superior Completo em Engenharia; 
- Curso de Especialização em Engenharia do 
Trabalho; e 
- Registro no CREA. 

R$ 2.581,02 20h/Sem. 

507 Fisioterapeuta 02 - Ensino Superior Completo em Fisioterapia. R$ 4.092,15 30h/Sem. 

508 Nutricionista 01 - Ensino Superior Completo em Nutrição. R$ 3.972,95 40h/Sem. 

509 Psicólogo 01 
- Ensino Superior Completo em Psicologia; e 
- Registro no CRP. 

R$ 4.092,15 30h/Sem. 

510 Terapeuta Ocupacional 01 
- Ensino Superior Completo em Terapia 
Ocupacional; e 
- Registro no CREFITO. 

R$ 3.857,05 30h/Sem. 

511 Fonoaudiólogo 01 
- Ensino Superior Completo em 
Fonoaudiologia; e 
- Registro no CREFONO. 

R$ 3.857,05 30h/Sem. 

 

ENSINO SUPERIOR COMPLETO - EDUCAÇÃO VALOR DA INSCRIÇÃO: R$ 75,50 

Cód. Empregos Vagas Requisitos Vencimentos Jornada 

601 
Interlocutor de Línguas 
Interlocutor de Língua Brasileira de Sinais - 
Libras 

 02 

- Curso Superior Completo em Pedagogia e: 
Curso Completo de Graduação ou Pós-
graduação em Letras/Libras ou Curso 
Completo de Proficiência em Libras 
reconhecido pelo MEC ou Curso Completo 
em Libras de no mínimo 120h ou 
Especialização em Deficiência 
Auditiva/Áudio-comunicação com carga 
horária em Libras. 

 
R$ 2.805,56 

40h/Sem. 

602 Professor de Educação Básica I 20 
- Curso Normal de Nível Médio ou Curso 
Normal Superior ou Curso de Pedagogia com 
habilitação na área de atuação. 

R$ 2.805,56 30h/Sem. 

603 Professor de Educação Especial 40 02 
- Curso Normal de Nível Médio, Curso 
Normal Superior e Curso de Pedagogia com 
habilitação específica na área de atuação. 

R$ 2.233,74 30h/Sem. 
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604 Professor de Educação Infantil 20 
- Curso Normal de Nível Médio ou Curso 
Normal Superior ou Curso de Pedagogia com 
habilitação na área de atuação. 

R$ 2.478,23 26,3h/Sem. 

605 Psicopedagogo 01 

- Ensino Superior Completo com Licenciatura 
Plena em qualquer área da educação; e 
- Pós-graduação Completa em 
Psicopedagogia Institucional. 

R$ 3.857,05 30h/Sem. 

 

ENSINO SUPERIOR COMPLETO - MÉDICOS VALOR DA INSCRIÇÃO: R$ 75,50 

Cód. Empregos Vagas Requisitos Vencimentos Jornada 

701 Médico Clínico Geral 01 
- Ensino Superior Completo em Medicina; 
- Especialização na área; e 
- Registro no CRM. 

R$ 9.595,86 24h/Sem. 

702 Médico Pediatra 01 
- Ensino Superior Completo em Medicina; 
- Especialização na área; e 
- Registro no CRM. 

R$ 9.595,86 24h/Sem. 

703 Médico Psiquiatra 01 
- Ensino Superior Completo em Medicina; 
- Especialização na área; e 
- Registro no CRM. 

R$ 9.595,86 24h/Sem. 

704 Médico Neurologista 01 
- Ensino Superior Completo em Medicina; 
- Especialização na área; e 
- Registro no CRM. 

R$ 9.595,86 24h/Sem. 

705 Médico Veterinário 01 
- Ensino Superior Completo em Medicina 
Veterinária; e 
- Registro no CRMV. 

R$ 9.595,86 40h/Sem. 

 

Referências: 
¹ = Para o Emprego 301 - Auxiliar de Professor, na ausência de habilitação para o Magistério em Nível Médio, será aceito o diploma 

de Pedagogia. 

 

Benefícios 

a) Auxílio Alimentação; e  

b) Cesta Básica. 

 

02.01. As Atribuições, assim como os Programas de Prova de cada Emprego estão definidas nos Anexos deste 
Edital Completo. 

02.02. DOS REQUISITOS E CONDIÇÕES PARA A ADMISSÃO NOS EMPREGOS 

a) Ter sido classificado neste Concurso Público e considerado apto nos Exames Médicos Admissionais; 
b) Possuir, no ato da admissão, a escolaridade mínima exigida para a admissão no Emprego, bem como os 

requisitos constantes no item 02. deste Edital. Os documentos comprobatórios de escolaridade obtidos no 
exterior (certificados, diplomas, histórico escolar) poderão ser aceitos para fins de admissão somente se 
revalidados ou convalidados por autoridade educacional brasileira competente. Estes documentos, bem 
como quaisquer outros obtidos no exterior, deverão estar acompanhados de tradução pública e 
juramentada; 

c) Para Empregos de Ensino Superior, quando houver, no momento da admissão o candidato deverá comprovar 
a escolaridade exigida, sendo aceito no mínimo Certificado de Graduação com a data da colação de grau; 

d) Quando houver Emprego que exija registro no respectivo Conselho de Classe, possuir, no ato da Admissão, 
o referido documento que comprove a inscrição; 

e) Apresentar todos os documentos pessoais (RG Original Atualizado, CPF e Título de Eleitor com comprovante 
de votação para os eleitores que já votaram e CNH válida quando exigido nos requisitos mínimos), visando 
atendimento as formalidades do sistema e-Social do Governo Federal. Para os candidatos de sexo masculino, 
apresentar todos os documentos citados, mais o certificado de regularidade no serviço militar; 
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f) Ser brasileiro nato, naturalizado ou cidadão português a quem foi deferida igualdade nos termos do Decreto 
Federal nº 70.391/72 e do Decreto Federal n.º 70.436/72; 

g) Estar em dia com o serviço militar, se do sexo masculino; 
h) Estar em dia com seus direitos políticos e obrigações eleitorais; 
i) Ter plena aptidão física e mental e não possuir deficiência física incompatível com os requisitos e atribuições 
para o pleno exercício do Emprego, comprovada em inspeção realizada pela Medicina do Trabalho da 
Administração Pública; 
j) Submeter-se, por ocasião da Admissão, ao exame médico pré-admissional, de caráter eliminatório, a ser 
realizado pela Administração ou por sua ordem, para constatação de aptidão física e mental; 
k) Não ter sofrido nenhuma condenação em virtude de crime contra a Administração; 
l) Não registrar antecedentes criminais, impeditivos do exercício do Emprego Público, achando-se no pleno 
gozo de seus direitos civis e políticos; 
m) Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos na data de Admissão e não ter completado 75 (setenta e 
cinco) anos, idade está para aposentadoria compulsória dos servidores públicos; 
n) Apresentar no ato da Admissão declaração quanto ao exercício ou não de cargo, emprego ou função pública 
e sobre recebimento de provento decorrente de aposentadoria e pensão; e 
o) Não ter anteriormente, contrato de trabalho com o Poder Público rescindido por justa causa de ter sido 
demitido a bem do serviço público, nos termos da legislação vigente aplicável. 
02.02.01. Os candidatos aprovados somente serão convocados por ato explícito da Administração da Prefeitura 
da Estância Turística de Ibiúna e de acordo com as necessidades e disponibilidades financeiras da 
Administração. 

02.02.02. O candidato, no ato da Admissão, não deverá estar incompatibilizado para nova Admissão em novo 
Emprego Público. Não poderá estar exercendo cargo, emprego ou função pública, nos termos do art. 37 da 
Constituição Federal, exceto aqueles cumuláveis na forma da lei. 

02.02.03. A não comprovação de qualquer dos requisitos exigidos, importará na exclusão do candidato do 
presente Concurso Público. 

 

03. DAS INSCRIÇÕES 

03.01. As inscrições serão realizadas na modalidade INTERNET, conforme segue: 

Site: Diretamente pelo candidato no site www.shdias.com.br 

Período de Inscrição: Das 13:00h do dia 24 de novembro de 2023 até as 23:59h do dia 20 de dezembro de 2023. 

Pagamento: 

Para efetuar a inscrição, o candidato deverá acessar o site www.shdias.com.br localizar o 
Concurso Público CPPETI 002/2023 e preencher corretamente todos os dados solicitados no 
Formulário de Cadastro e/ou da Inscrição. Ao final deverá clicar em “Gerar Boleto” que 
deverá ser impresso e pago ATÉ A DATA DE VENCIMENTO EXPRESSA NO BOLETO BANCÁRIO. 

Importante: 

Por ocasião da Circular nº 3656/2013 do BC que instituiu a Nova Plataforma da Cobrança 
(boleto registrado), boletos pagos depois do primeiro dia útil subsequente ao final das 
inscrições não serão considerados e não terão a devolução do valor pago. 

03.02. Dados necessários para realização do cadastro e/ou inscrição: Emprego pretendido, Nome Completo, 
Documento, CPF, Sexo, Estado Civil, Data de Nascimento, Escolaridade, Endereço completo, CEP, Cidade, 
Telefones (Residencial, Celular e Comercial), E-mail e informar se é Pessoa com Deficiência e/ou se necessita de 
atendimento especial, conforme item 03.28. 

03.03. DOS REQUISITOS E CONDIÇÕES PARA A INSCRIÇÃO 

a) Ao inscrever-se o candidato estará declarando, sob pena de responsabilidade civil e criminal, que conhece 
na íntegra e aceita todas as regras e critérios do Edital Completo do presente Concurso Público; 

b) Preencher corretamente todos os dados do Formulário de Inscrição (modalidade INTERNET); 

c) Especificar no Formulário de Inscrição se tem Deficiência. Se necessitar, a Pessoa com Deficiência deverá 
requerer condições diferenciadas para realização da Prova. O atendimento das referidas condições somente 
será proporcionado dentro das possibilidades descritas no Formulário de Inscrição; e 

d) Realizar a emissão e efetuar o pagamento do valor da inscrição através do boleto bancário. 

http://www.shdias.com.br/
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03.04. O candidato, ao efetivar a sua inscrição, manifesta ciência quanto à divulgação de seus dados em 
listagens e resultados no decorrer do Concurso Público, como Nome Completo, número do documento de 
identificação, data de nascimento, notas, pontuações e desempenho nas fases previstas, condição de candidato 
com deficiência (se caso declarado no formulário de inscrição). 

03.04.01. Tendo em vista que essas informações são essenciais para a publicidade dos atos inerentes ao 
Concurso Público, não caberão indagações posteriores neste sentido, ficando cientes de que tais informações 
serão divulgadas por meio da internet, no site da SHDias Consultoria e Assessoria, podendo ser encontradas 
através dos mecanismos de buscas existentes. 

03.05. Não será concedida isenção do valor da inscrição. 

03.06. Os candidatos que se inscreverem terão suas inscrições efetivadas somente mediante o correto 
preenchimento do Formulário de Inscrição e o pagamento do Boleto Bancário até a data de vencimento do 
mesmo. 

03.07. O pagamento do valor da inscrição deverá ser realizado através do Boleto Bancário impresso pelo próprio 
candidato. O Boleto Bancário poderá ser pago em qualquer agência bancária, casa lotérica, terminal de 
autoatendimento ou net-banking, até a data de vencimento do boleto. 

03.07.01. O pagamento poderá ser realizado via PIX, através da leitura do QRCode disponível no boleto. 
ATENÇÃO, somente será considerado o PIX realizado através da leitura do QRCode, tendo em vista a 
necessidade de gestão de sistema API para integração das inscrições. 

03.08. O candidato poderá reimprimir seu Boleto Bancário com nova data de vencimento somente até o 
último dia subsequente ao término das inscrições. Após esta data os boletos não poderão ser reimpressos 
com novo vencimento e a pré-inscrição cujo boleto não foi pago será automaticamente cancelada. 

03.09. A confirmação do pagamento do boleto bancário e efetivação da inscrição poderão ser consultadas pelo 
site www.shdias.com.br em até 3 (três) dias úteis após a realização do pagamento, acessando a área referente 
a este Concurso Público e fazendo a consulta de sua inscrição, a partir da informação de seu login e Senha, no 
menu “Comprovante de Inscrição”. 

03.10. O candidato é o exclusivo responsável pelo correto preenchimento e envio do Formulário de Inscrição 
disponibilizado, bem como pela correta impressão do Boleto Bancário para pagamento do valor da inscrição, 
conforme as instruções constantes no site www.shdias.com.br. 

03.11. O descumprimento das instruções para a inscrição implicará na não efetivação da inscrição. 

03.12. A SHDias Consultoria e Assessoria e a Comissão de Concurso Público da Prefeitura Municipal de Itapira 
não se responsabilizam por solicitações de inscrições não recebidas por dificuldades de ordem técnica de 
computadores, falhas de comunicação e acesso à internet, congestionamento das linhas de comunicação, bem 
como qualquer outro fator externo ao site da SHDias Consultoria e Assessoria que impossibilite a correta 
confirmação e envio dos dados para a solicitação da inscrição. Também não se responsabilizam por inscrições 
que não possam ser efetivadas por motivos de impossibilidade ou erros na leitura do código de barras do boleto 
impresso pelo candidato, seja por dificuldades de ordem técnica dos computadores e/ou impressoras no 
momento da correta impressão dos mesmos ou por ocorrência de rasuras no papel do boleto impresso, 
inclusive estornos, impossibilitando o pagamento dos boletos na rede de atendimento bancário. 

03.13. Não serão aceitas inscrições por via postal, fac-símile, condicional ou fora do período estabelecido neste 
Edital. 

03.14. Não será aceito o pagamento do valor das inscrições por depósito em caixa eletrônico, via postal, fac-
símile, transferência eletrônica, DOC, DOC eletrônico, ordem de pagamento ou depósito bancário em conta 
corrente ou por qualquer outra via que não seja a prevista neste edital. 

03.14.01. Não serão considerados transferências via Pix, com exceção do pagamento realizado através do 
QRCode impresso no boleto. Caso o pagamento seja realizado através de qualquer outra chave que não código 
mencionado, o mesmo não será considerado e não haverá a restituição do valor da inscrição, em hipótese 
alguma. 

03.15. O pagamento dos boletos relativos ao valor das inscrições poderá ser efetuado através de dinheiro, ou 
cheque ou débito em conta. O pagamento efetuado em cheque somente será considerado quitado após a 
respectiva compensação bancária, sendo a inscrição cancelada, caso haja devolução do mesmo. 
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03.16. No caso de agendamento do pagamento do boleto a inscrição somente será efetivada após a quitação 
do boleto na data agendada. O candidato deve estar ciente de que se o pagamento não puder ser realizado por 
falta de crédito em conta na data agendada a inscrição não será efetivada. A data de quitação não poderá ser 
superior à data de vencimento do boleto bancário. Em caso de não confirmação do pagamento agendado, o 
candidato deverá solicitar ao banco no qual efetuou o agendamento o Comprovante Definitivo de Pagamento 
do Boleto, que confirma que o boleto foi quitado na data agendada ou na data de vencimento do boleto. O 
Comprovante de Agendamento ou o Extrato Bancário da Conta Debitada não serão aceitos para fins de 
comprovação do pagamento. 

03.17. Cada boleto bancário se refere a uma única inscrição e deverá ser quitado uma única vez, até a data de 
vencimento e no valor exato constante no boleto bancário. Não haverá devolução da importância paga, ainda 
que constatada à maior ou em duplicidade. 

03.18. Caso o valor pago através do boleto bancário seja menor do que o estabelecido para a inscrição realizada, 
a mesma não será efetivada e não serão disponibilizados outros meios para o pagamento da complementação 
do valor. 

03.19. As informações prestadas no Formulário de Inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, 
podendo a Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna excluir do Concurso Público aquele que a preencher com 
dados incorretos, bem como aquele que prestar informações inverídicas. Caso a irregularidade seja constatada 
após a Admissão do candidato este será demitido. 

03.20. Erros de digitação referentes ao número do CPF ou Data de Nascimento do candidato, deverão ser 
comunicados imediatamente à SHDias Consultoria e Assessoria, pois são dados necessários para a consulta da 
inscrição através da internet. No caso da Data de Nascimento, ainda é utilizada como critério de desempate na 
Classificação Final. Erros de digitação referentes ao nome e documento de identidade poderão ser comunicados 
ao Fiscal de Sala, no momento da realização da Prova Objetiva, para que o mesmo realize a devida correção na 
Lista de Presença. 

03.21. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração de opção de Emprego ou cancelamento 
da mesma, portanto, antes de efetuar o pagamento do valor da inscrição, o candidato deve verificar as 
exigências e atribuições para o Emprego desejado, lendo atentamente as informações, principalmente a 
escolaridade mínima exigida. 

03.22. Após efetivadas as inscrições as mesmas não poderão ser canceladas a pedido dos candidatos, por 
qualquer que seja o motivo alegado, não havendo a restituição do valor da inscrição, em hipótese alguma. 

03.23. Será cancelada a inscrição se for verificado, a qualquer tempo, o não atendimento a todos os requisitos 
das inscrições. 

03.24. Os interessados que preencherem o Formulário de Inscrição pela internet, mas não efetuarem o 
pagamento, serão considerados excluídos, não sendo incluídos na lista de candidatos inscritos. 

03.25. É vedada, ao candidato, a transferência do valor pago a título de inscrição para outra(s) inscrição(ões) 
e/ou para terceiros. 

03.26. DAS INSCRIÇÕES PARA MAIS DE UM EMPREGO NO CONCURSO PÚBLICO 

03.26.01. As Provas Objetivas dos Empregos indicados abaixo serão realizadas em períodos e/ou dias diferentes 
uns dos outros, tornando possível a realização de mais de uma inscrição para quem se interessar: 

Período 01 Período 02 

101 - Auxiliar de Serviços Gerais 

105 - Motorista 

106 - Operador de Máquinas Viárias 

107 - Vigia 

202 - Auxiliar de Enfermagem I 

205 - Recepcionista 

302 - Eletricista 

303 - Escriturário II 

502 - Dentista 

504 - Enfermeiro 

601 - Interlocutor de Línguas 

601 - Interlocutor de Língua Brasileira de Sinais - Libras 

602 - Professor de Educação Básica I 

102 - Braçal de Conservação 

103 - Coveiro 

104 - Merendeira 

203 - Escriturário I 

204 - Operador de Trator Agrícola 

301 - Auxiliar de Professor 

304 - Fiscal 

307 - Telefonista 

503 - Dentista com aperfeiçoamento para Pacientes Especiais 

603 - Professor de Educação Especial 

604 - Professor de Educação Infantil 



Página 9 de 75 

03.26.02. Para OS DEMAIS Empregos NÃO citados na(s) tabela(s) acima, se houver, os candidatos poderão 
realizar mais de uma inscrição sob sua inteira responsabilidade, cientes de que somente haverá a possibilidade 
de realização de mais de uma Prova Objetiva no caso de as mesmas serem agendadas para dias ou horários 
distintos. No caso das Provas Objetivas dos seus respectivos Empregos serem agendadas para o mesmo dia e 
horário, os candidatos deverão optar pela realização de apenas uma delas, ficando ausentes nas demais. Não 
haverá possibilidade de cancelamento das inscrições, e nem a responsabilidade da SHDias Consultoria e 
Assessoria e/ou da Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna pela devolução de valores referentes às inscrições 
realizadas. 
03.26.03. Os períodos citados acima NÃO correspondem, obrigatoriamente e sequencialmente, a manhã e 
tarde. Tal disposição será avaliada no fechamento das inscrições para uma melhor logística de distribuição de 
escolas. Para conhecimento dessa informação será necessário acompanhar a divulgação do Termo de 
Convocação conforme instrução do item 05.01.03. 

03.27. DAS CONDIÇÕES PARA A INSCRIÇÃO COMO PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

03.27.01. Às Pessoas com Deficiência é assegurado o direito de se inscrever neste Concurso Público, conforme 
estabelecido no Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999, alterado pelos Decretos Federais nº 5.296, de 
02/12/2004 e Decreto nº 9.508 de 24 de setembro de 2018, combinado com a Lei Estadual nº 14.481, de 
13/07/2011 e Lei Estadual nº 16.769, de 18/06/2018. 

03.27.02. Em obediência ao disposto no Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999, alterado pelos Decretos 
Federais nº 5.296, de 02/12/2004 e Decreto nº 9.508 de 24 de setembro de 2018, aos candidatos com 
deficiência habilitados, será reservado o percentual de 5% (cinco por cento), das vagas existentes para cada 
Emprego, individualmente, das que vierem a surgir ou que forem criadas no prazo de validade do presente 
Concurso Público. 

03.27.03. A Pessoa com Deficiência deverá indicar obrigatoriamente sua condição no Formulário de Inscrição e 
entregar Laudo Médico devidamente carimbado e assinado pelo Médico responsável, atestando a espécie e o 
grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional 
de Doença - CID, juntamente com a Declaração de Candidato com Deficiência/Condição Especial (modelo 
disponível no Anexo). 

03.27.04. O candidato com deficiência que realizar sua inscrição, deverá obrigatoriamente enviar o competente 
Laudo Médico juntamente com a Declaração, nos termos solicitados, até no máximo 1 (um) dia útil após o 
encerramento das inscrições, via SEDEX com A.R. (Aviso de Recebimento) para a empresa SHDias Consultoria e 
Assessoria Ltda - situada a Rua Rita Bueno de Angeli, 189 - Jd. Esplanada II - Indaiatuba/SP - CEP: 13331-616. 

03.27.05. O candidato que realizar inscrição para mais de 1 (um) Emprego, quando houver, deverá enviar os 
documentos comprobatórios para cada inscrição realizada. 

03.27.06. O envelope deverá estar devidamente identificado na parte externa com as informações constantes 
do formulário abaixo: 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA 

LAUDO MÉDICO - CONCURSO PÚBLICO CPPETI 002/2023 

Nome: 

Nº de Inscrição: 

Emprego: 

03.27.07. A SHDias Consultoria e Assessoria e a Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna não se 
responsabilizam pelo extravio dos documentos enviados. A comprovação do encaminhamento tempestivo dos 
documentos referentes à deficiência será feita pela data de postagem dos mesmos, sendo rejeitada, solicitação 
postada fora do prazo. Serão desconsiderados os documentos que forem encaminhados por outro meio que 
não seja o estabelecido acima. 

03.27.08. Caso necessite de condições especiais para realização da prova, o candidato com deficiência deverá 
solicitá-las no preenchimento de seu formulário de inscrição e comprovar a necessidade através de 
laudo/atestado médico juntamente com a Declaração (modelo disponível no Anexo), detalhando e justificando 
as condições especiais de que necessita, conforme item 03.28 e seguintes do Edital. A SHDias Consultoria e 
Assessoria, de acordo com a possibilidade de atendimento, irá deferir ou indeferir o pedido solicitado. 
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03.27.08.01. A não solicitação das condições especiais para realização da Prova Objetiva, conforme 
estabelecido neste Edital eximirá a SHDias Consultoria e Assessoria bem como a Prefeitura da Estância 
Turística de Ibiúna, de qualquer providência. 

03.27.09. Os documentos entregues pelo candidato (Laudo Médico e Declaração) ficarão anexados ao 
formulário de inscrição e não serão devolvidos após a homologação do Concurso Público. 

03.27.10. O candidato está ciente que a realização da prova nas condições do item 03.27.08., não significa que 
ele será automaticamente considerado apto na perícia Médica Oficial designada pela Prefeitura da Estância 
Turística de Ibiúna. 

03.27.11. Consideram-se Pessoas com Deficiência aquelas estabelecidas na Lei Estadual nº 14.481, de 
13/07/2011, Lei Estadual nº 16.769, de 18/06/2018 e que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 
4º, do Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999, alterado pelos Decretos Federais nº 5.296, de 02/12/2004 e 
Decreto nº 9.508 de 24 de setembro de 2018, combinado com a Lei Federal nº 14.126, de 22/03/2021. 

03.27.12. Não serão considerados como deficiência visual os distúrbios de acuidade visual passíveis de 
correção. 

03.27.13. O candidato com deficiência que NÃO realizar a inscrição conforme as instruções constantes neste 
Edital, não poderá impetrar recurso em favor de sua situação. 

03.27.14. Os candidatos que não entregarem a documentação solicitada (Laudo Médico e Declaração) ou 
entregarem documentos que não atendam às exigências constantes dos modelos em anexo, dentro do período 
estabelecido neste Edital, NÃO SERÃO CONSIDERADOS COMO DEFICIENTES seja qual for o motivo alegado, 
sendo assim não concorrerão à reserva de vagas estabelecida em Lei, participando do Concurso Público nas 
mesmas condições que os demais candidatos. 

03.27.15. As Pessoas com Deficiência participarão do Concurso Público em igualdade de condições com os 
demais candidatos no que se refere ao conteúdo, avaliação, duração, horário e local das provas. 

03.27.16. Os candidatos com deficiência concorrerão concomitantemente às vagas reservadas e às vagas 
existentes, de acordo com a sua classificação no Concurso Público. 

03.27.17. Na data prevista para a divulgação da Convocação para a Prova Objetiva, será publicado no site 
www.shdias.com.br um informativo com a relação dos candidatos que enviaram Laudo Médico nos termos do 
item 03.27.06. 

03.27.18. A divulgação da Classificação Final do Concurso Público será feita em 2 (duas) listas no mesmo 
arquivo: 1 (uma) listagem geral contendo todos os candidatos classificados, inclusive as Pessoas com Deficiência 
e outra contendo somente os candidatos classificados com deficiência. 

03.27.19. Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas aos deficientes, essas serão preenchidas 
pelos demais candidatos aprovados da listagem geral, com estrita observância da ordem classificatória. 

03.27.20. Após a Admissão do candidato no Emprego, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a 
concessão de aposentadoria, mudança ou readaptação de Emprego. 

03.27.21. Ao ser convocado, o candidato deverá submeter-se a Perícia Médica Oficial, designada pela Prefeitura 
da Estância Turística de Ibiúna, que terá a assistência de equipe multiprofissional que definirá 
terminativamente o enquadramento de sua situação como deficiente, atestando a sua compatibilidade com os 
requisitos e atribuições do Emprego pretendido. 

03.27.22. A avaliação do potencial de trabalho do candidato deficiente obedecerá ao disposto no Decreto 
Federal nº. 3.298, de 20/12/1999, artigos 43 e 44. 

03.27.23. Não havendo a confirmação da deficiência do candidato registrada no Formulário de Inscrição, o 
candidato só voltará a ser convocado pela listagem geral de aprovados desde que atenda todas as condições 
estabelecidas do presente Edital. 

03.27.24. As despesas relativas ao envio do Laudo serão de exclusiva responsabilidade do candidato. 

03.28. DO ATENDIMENTO ESPECIAL PARA REALIZAÇÃO DA PROVA 

03.28.01. Em caso de necessidade de atendimento especial para a realização das provas, o candidato deverá 
formalizar o pedido durante o preenchimento do formulário de inscrição, selecionar a(s) opção(ões) desejada(s) 
e encaminhar Laudo Médico e/ou Documentos que comprovem a necessidade juntamente com a Declaração 
de Deficiência/Condição Especial (modelo disponível no Anexo). 

http://www.shdias.com.br/
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03.28.01.01. No caso de deficiência, o documento comprobatório a ser enviado deverá ser devidamente 
carimbado e assinado pelo Médico responsável, com expressa referência ao código correspondente da 
Classificação Internacional de Doença – CID e encaminhado juntamente com a Declaração de 
Deficiência/Condição Especial (modelo disponível no Anexo), detalhando e justificando as condições especiais 
de que necessita. 
03.28.01.02. Nos casos de necessidade complementar, deverá ser enviado documento comprobatório da 
necessidade, conforme o caso, e encaminhado juntamente com a Declaração de Deficiência/Condição Especial 
(modelo disponível no Anexo), detalhando e justificando as condições especiais de que necessita. 
03.28.01.03. Ambos os casos, a documentação deverá ser enviada até no máximo 1 (um) dia útil após o 
encerramento das inscrições, via SEDEX com A.R. (Aviso de Recebimento) para a SHDias Consultoria e 
Assessoria - situada a Rua Rita Bueno de Angeli, 189, Jd. Esplanada II - Indaiatuba/SP - CEP: 13.331-616. 

03.28.02. O candidato que realizar inscrição para mais de 1 (um) Emprego, quando houver, deverá enviar os 
documentos comprobatórios para cada inscrição realizada. 

03.28.03. O envelope deverá estar devidamente identificado na parte externa com as informações constantes 
do formulário abaixo: 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA 

CONDIÇÃO ESPECIAL – CONCURSO PÚBLICO CPPETI 002/2023 

Nome: 

Nº de Inscrição: 

Emprego: 

03.28.03.01. No caso de candidato com deficiência, o mesmo poderá se valer do mesmo envelope para envio 
do Laudo Médico e solicitação de Condição Especial conforme item 03.27.06.  

03.28.04. A SHDias Consultoria e Assessoria e a Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna não se 
responsabilizam pelo extravio dos documentos enviados. A comprovação do encaminhamento tempestivo dos 
documentos referentes à condição especial será feita pela data de postagem dos mesmos, sendo rejeitada, 
solicitação postada fora do prazo. Serão desconsiderados os documentos que forem encaminhados por outro 
meio que não seja o estabelecido acima. 

03.28.05. A SHDias Consultoria e Assessoria e a Comissão de Concurso Público, de acordo com a possibilidade 
de atendimento, irá deferir ou indeferir o pedido solicitado. 

03.28.06. Consideram-se atendimentos especiais a serem disponibilizados no dia da prova, desde que 
solicitados e comprovados por laudo médico e/ou documentos comprobatórios o seguinte: 

I. Necessidades Físicas: 

a) Acesso facilitado: ao candidato com dificuldade de locomoção é oferecida estrutura adaptada para acesso 
no local de realização da prova. 

b) Apoio para perna: ao candidato que necessitar ficar com a perna suspensa será permitido utilizar outra 
carteira para apoiar a perna. 

c) Auxílio para o preenchimento do cartão de respostas: ao candidato com motricidade comprometida é 
oferecido auxílio para preenchimento do cartão de respostas, cujo processo será executado por um Fiscal 
designado pela Coordenação local. 

d) Mesa e cadeira especial: ao candidato cadeirante, obeso ou outro motivo que necessite de mesa e cadeira 
de tamanho maior ao tradicional, será providenciado estrutura adequada para realização da prova. 

e) Sala próxima ao banheiro: ao candidato que necessitar fazer uso contínuo do banheiro, por motivo de 
doença, será fornecida sala próxima ao banheiro. 

f) Uso de Prótese, Implante ou dispositivo fixo ao corpo (Bomba de Insulina, Marca-passo etc.): ao candidato 
com implante ou prótese de metal, como, por exemplo, placa de titânio, implante de aço inoxidável, hastes 
intramedulares, etc., ou bomba de insulina fixada ao corpo, devem apresentar laudo médico comprovando a 
situação para efeitos do uso do detector de metais. 

g) Uso de almofada: o candidato que necessitar fazer uso de almofada durante a realização da prova devido a 
condição de saúde, deverá levar a sua almofada que será inspecionada antes do início da Prova. 
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II. Necessidades Visuais: 

a) Auxílio para o preenchimento do cartão de respostas: ao candidato com cegueira ou baixa visão, é oferecido 
auxílio para preenchimento do cartão de respostas, cujo processo será executado por um Fiscal designado pela 
Coordenação local. 

b) Prova Ampliada: ao candidato com baixa visão é disponibilizado a impressão da prova em folha com fonte 
ampliada (Arial 20). O candidato com esse tipo de prova, é orientado, de preferência, sentar-se nas últimas 
carteiras da sala. 

c) Ledor: O candidato com baixa ou nenhuma visão é oferecido profissional para a leitura da prova em sala 
reservada. 

d) Prova em Braile: Ao candidato com cegueira total é disponibilizado prova em braile desde que solicitada a 
tempo. Neste caso as respostas deverão ser transcritas também em Braile e os candidatos deverão levar, para 
esse fim, no dia da aplicação da prova, reglete e punção. 

e) Uso lupa manual: Ao candidato que necessitar, será permitido o uso de lupa manual que deverá ser levada 
pelo mesmo e inspecionada antes do início da Prova. 

III. Necessidades Auditivas: 

a) Intérprete de Libras: Ao candidato com deficiência auditiva que necessitar, é oferecido profissional habilitado 
para mediar a comunicação entre surdos e ouvintes no ato da prova através da língua brasileira de sinais. 

b) Leitura Labial: Para o candidato que necessitar de comunicação pela leitura dos lábios, será solicitado ao 
Fiscal de Sala que as instruções/orientações sejam dadas pausadamente e de frente para o candidato. 

c) Prótese Auditiva: O candidato que utiliza prótese auditiva somente poderá permanecer com o aparelho 
durante a realização da prova se encaminhar o laudo médico contendo a comprovação de que se faz necessária 
a utilização da prótese de forma contínua. 

IV. Necessidades Complementares: 

a) Nome Social: O candidato transgênero que realizar a inscrição e que desejar ser tratado pelo Nome Social 
durante a realização das provas, deverá OBRIGATORIAMENTE enviar o Documento de Identificação Oficial, onde 
conste o sexo biológico, bem como Declaração de Condição Especial (modelo disponível no Anexo), informando 
o uso de Nome Social, acompanhado do nome a ser incluído no sistema, sob pena de não alteração e uso do 
Nome Social, seja qual for o motivo alegado. Quando das publicações oficiais será considerado o nome e o 
gênero constantes no registro civil. 

d) Tempo Adicional: Ao candidato com baixa ou nenhuma visão, com deficiência auditiva e/ou diagnóstico de 
dislexia poderá ser oferecido o tempo adicional de até 1 (uma) hora para a realização da prova. Se houver 
necessidade de tempo adicional, a justificativa deverá conter parecer emitido por especialista da área da 
deficiência/doença, através de laudo médico. 

c) Sala para Amamentação: A candidata que tiver necessidade de amamentar deverá encaminhar o atestado de 
amamentação e a cópia da certidão de nascimento do bebê. A candidata poderá fazer a amamentação durante 
a realização da Prova Objetiva, devendo levar acompanhante responsável pela guarda da criança que deverá 
permanecer com a mesma em local estabelecido pela organização do Concurso Público, fora da sala de prova e 
corredores. O(a) acompanhante somente terá acesso ao local de prova até o horário estabelecido para 
fechamento dos portões e permanecerá em sala reservada até o término da prova da candidata. Caso não haja 
acompanhante, a criança não poderá permanecer no local de prova. No momento da amamentação a candidata 
será acompanhada por fiscal da coordenação de prova até o local onde a criança e o acompanhante estiverem 
aguardando. Neste momento o acompanhante responsável pela guarda da criança não poderá permanecer no 
mesmo local que a candidata, que deverá ficar acompanhada somente do fiscal da coordenação de prova 
durante a amamentação. Não haverá compensação do tempo de amamentação ao tempo de prova da 
candidata. 

d) Outras condições: o candidato que necessitar de outras condições não listadas anteriormente, deverá 
especificar na declaração (modelo disponível no Anexo) e comprovar a necessidade para que possa ser 
analisado. 

03.28.07. Candidatos considerados como grupo de risco para a COVID-19 não terão atendimento especial no 
que se refere a salas individuais, visto que nos locais de Prova serão observados os protocolos sanitários e 
medidas de prevenção à COVID-19. 
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03.28.08. A não solicitação e/ou comprovação das condições especiais para realização da Prova Objetiva, 
conforme estabelecido neste Edital eximirá a SHDias Consultoria e Assessoria e a Prefeitura da Estância 
Turística de Ibiúna, de qualquer providência. 

03.28.09. Os candidatos que não entregarem a documentação solicitada (Laudo Médico/Atestado e 
Declaração) ou entregarem documentos que não atendam às exigências constantes dos modelos em anexo, 
dentro do período estabelecido neste Edital, NÃO TERÃO OS PEDIDOS DE CONDIÇÕES ESPECIAIS ANALISADOS 
seja qual for o motivo alegado, participando do Concurso Público nas mesmas condições que os demais 
candidatos. 

03.28.10. O candidato que NÃO realizar a inscrição conforme as instruções constantes neste Edital, não poderá 
impetrar recurso em favor de sua situação. 

03.28.11. Os documentos entregues pelo candidato (Laudo Médico/Atestado e Declaração) ficarão anexados 
ao formulário de inscrição e não serão devolvidos após a homologação do Concurso Público. 

03.28.12. O candidato está ciente que a realização da prova nas condições do item 03.28., não significa 
necessariamente que ele será considerado deficiente, o qual deverá passar pela perícia Médica Oficial 
designada pela Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna. 

03.28.13. Na data prevista para a divulgação da Convocação para a Prova Objetiva, será publicado no site 
www.shdias.com.br um informativo com a relação dos candidatos que tiveram o pedido de condição especial 
deferidos nos termos do item 03.28.04. 

03.28.14. As despesas relativas ao envio dos documentos comprobatórios serão de exclusiva responsabilidade 
do candidato. 

 

04. DAS FASES DO CONCURSO PÚBLICO 

04.01. Para os Empregos 305 - Guarda Civil Municipal (Feminino) e 306 - Guarda Civil Municipal (Masculino), 
o presente Concurso Público será composto das seguintes fases: 

I. Prova Objetiva, de caráter Eliminatório e Classificatório (Todos os candidatos); e 
II. Teste de Aptidão Física – TAF, de caráter Eliminatório e Classificatório (Candidatos aprovados e melhores 
classificados dentro das quantidades previstas no item 06.08.02.) 
04.01.01. Findado as fases anteriores, será divulgado a Classificação Final e Homologação do referido 
Concurso Público, sendo que após a homologação, os candidatos classificados serão convocados na medida da 
necessidade e sob a responsabilidade da Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna para preenchimento das 
vagas disponíveis no edital, para participação nas seguintes fases do processo de admissão: 
III. Investigação Social, de caráter Eliminatório; 
IV. Avaliação Psicológica, de caráter Eliminatório; 
V. Avaliação Médica, de caráter Eliminatório; e 
VI. Curso de Formação, de caráter Eliminatório. 
04.02. Para os Empregos 601 - Interlocutor de Línguas 601 - Interlocutor de Língua Brasileira de Sinais - Libras, 
602 - Professor de Educação Básica I, 603 - Professor de Educação Especial, 604 - Professor de Educação 
Infantil e 605 - Psicopedagogo, o presente Concurso Público será composto das seguintes fases: 
I. Prova Objetiva, de caráter Eliminatório e Classificatório; e 
II. Avaliação de Títulos, de caráter Classificatório (Atenção quanto ao prazo e instruções para a entrega). 
04.03. Para OS DEMAIS Empregos não relacionados acima, o presente Concurso Público será composto das 
seguintes fases: 
I. Prova Objetiva, de caráter Eliminatório e Classificatório. 

 

05. DA PROVA OBJETIVA 

05.01. DA REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 

05.01.01. A realização da Prova Objetiva está prevista para o dia 28 de janeiro de 2024 (DOMINGO). 
05.01.02. Se o número de inscritos exceder a capacidade prevista dos locais de prova disponibilizados pela 
Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna, estas poderão ser realizadas no mesmo dia em períodos distintos 
(manhã/tarde), ou em 2 (dois) ou mais domingos, com datas a serem definidas. 

05.01.03. As Provas Objetivas poderão ser realizadas em outras cidades da região, independentemente do 
endereço residencial informado no ato da inscrição pelos candidatos. 

http://www.shdias.com.br/
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05.01.04. O Termo de Convocação para a Prova Objetiva contendo a data, o local e o horário para a realização 

das Provas está previsto para ser publicado no site www.shdias.com.br a partir do 10/01/2024. 

05.01.05. Caso necessário, poderá haver mudança na data prevista para a realização da Prova Objetiva. Nesse 
caso, a alteração deverá ser publicada com antecedência mínima de 2 (dois) dias da data publicada 
anteriormente para a realização da prova no site www.shdias.com.br. É de inteira responsabilidade do 
candidato o acompanhamento das divulgações referentes a este Concurso Público. 

05.01.06. A Comissão de Concurso Público da Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna não se responsabilizará 
por eventuais coincidências de datas e horários de provas deste ou de outros Concursos Públicos e/ou Processos 
Seletivos ou coincidência com quaisquer outras atividades ou eventos sociais de interesse dos candidatos. 

05.01.07. Os candidatos NÃO receberão convocações individuais por qualquer via, portanto é de inteira 
responsabilidade do candidato o acompanhamento das divulgações referentes a este Concurso Público. As 
divulgações serão realizadas oficialmente no site www.shdias.com.br. 

05.01.08. Não haverá a possibilidade de solicitação por parte dos candidatos de realização de Prova Objetiva 
em data, horário ou local, diferente do estabelecido no Termo de Convocação para Prova Objetiva referente ao 
seu Emprego neste Concurso Público. 

05.01.09. O candidato deverá comparecer aos locais designados para a realização da Prova Objetiva com 
antecedência, portando OBRIGATORIAMENTE Documento Oficial de Identificação com foto original, além de 
caneta esferográfica (azul ou preta), lápis e borracha. Orienta-se ainda, levar o comprovante de inscrição e/ou 
boleto bancário e respectivo comprovante de pagamento (boleto impresso com o comprovante de pagamento 
anexado ou autenticação mecânica de pagamento). 

05.01.09.01. Será considerado Documento Oficial de Identificação as carteiras e/ou cédulas de identidade 
expedidas pelas Secretarias de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar ou pelo Ministério das 
Relações Exteriores, Carteira Nacional de Habilitação (modelo atual com foto), cédula de identidade para 
estrangeiros (no prazo de validade). Também será aceito Cédula de identidade fornecida por órgãos ou 
conselhos de classe que, por Lei Federal, valem como documento de identidade, como por exemplo, as emitidas 
pelos conselhos regionais ou autarquias corporativas, carteira de trabalho e previdência social e Passaporte. 
05.01.09.02. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, 
Documento de Identificação Oficial, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá apresentar documento que 
ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias, sendo então 
submetido à identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas em formulário próprio expedido pela 
Coordenação da Prova. 
05.01.09.03. Não serão aceitos, por serem documentos destinados a outros fins: Protocolos, Certidão de 
Nascimento, Título Eleitoral, Carteira Nacional de Habilitação (modelo antigo sem foto), Carteira de Estudante, 
Crachás, Identidade Funcional de natureza pública ou privada. 
05.01.10. Após o horário determinado para o início das provas, não será permitida, sob qualquer hipótese ou 
pretexto, a entrada de candidatos atrasados, SEJA QUAL FOR O MOTIVO. 

05.01.11. O ingresso nas salas de prova só será permitido ao candidato que apresentar o Documento Oficial de 
Identificação com foto original. 

05.01.12. A Prova Objetiva será composta de questões de múltipla escolha com quatro alternativas (A, B, C ou 
D) sendo que apenas uma é a correta.  

05.01.13. As questões da Prova Objetiva versarão sobre os conteúdos constantes do Programa de Prova de 
cada Emprego, constantes em Anexo a este Edital. As quantidades de questões para cada Emprego constam 
definidas no Anexo. 

05.01.14. Na elaboração da Prova Objetiva serão obedecidos os critérios técnicos exigidos, inclusive o grau de 
dificuldade que levará em conta o nível de equilíbrio e a razoabilidade educacional. 

05.01.15. A Comissão de Concurso Público da Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna não se responsabiliza 
por nenhum material ou apostila confeccionados com textos relativos aos Programas de Prova ou Bibliografias 
deste Concurso Público. A referida Comissão de Concurso Público não fornecerá e não recomendará a utilização 
de apostilas específicas. Os candidatos devem orientar seus estudos estritamente pelo Programa de Prova de 
seu Emprego, ficando livres para a escolha de apostilas, livros e outros materiais desde que contenham os 
conteúdos apresentados no Programa de Prova de seu Emprego, constante deste Edital. 

05.01.16. O tempo de duração da Prova Objetiva será de até 3 (três) horas. 

http://www.shdias.com.br/
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05.01.17. O candidato só poderá retirar-se definitivamente do recinto de realização da Prova Objetiva após 60 
(sessenta) minutos contados do seu efetivo início. 

05.01.18. Durante a realização da Prova Objetiva  os candidatos ficarão terminantemente proibidos de utilizar 
qualquer tipo de aparelho eletrônico (calculadoras, bips/pagers, câmeras fotográficas, filmadoras, telefones 
celulares, smartphones, tablets, relógios do tipo data-bank, walkmans, MP3 players, fones de ouvido, agendas 
eletrônicas, notebooks, palmtops ou qualquer outro tipo de computador portátil, receptores ou gravadores) 
seja na sala de prova, sanitários, pátios ou qualquer outra dependência do local de prova. 

05.01.19. Ao ingressar na sala de provas, o candidato deverá DESLIGAR TOTALMENTE todo e qualquer tipo de 
aparelho eletrônico que estiver portando e LACRAR seu celular em invólucro fornecido pelo fiscal, devendo 
permanecer dentro do invólucro lacrado, sobre a mesa/carteira ou guardado dentro da bolsa/mochila que 
porventura o candidato estiver portando. 

05.01.20. O candidato que necessitar usar o sanitário não poderá levar consigo qualquer tipo de bolsa ou estojo 
e será acompanhado pelo Fiscal da organização do Concurso Público. Deverá deixar seu celular desligado, 
juntamente com bolsas e outros pertences em sua sala. 

05.01.21. Caso o candidato seja flagrado pelo Fiscal de Sala ou Coordenação de Prova fazendo o uso destes 
aparelhos no decorrer da prova, o mesmo será imediatamente eliminado do Concurso Público, tendo seu 
Caderno de Questões e Gabarito de Respostas confiscados, sendo obrigado a retirar-se do local de prova. 

05.01.22. Os candidatos ficam também proibidos de adentrarem as salas de prova usando boné, chapéu, gorro, 
óculos de sol/escuro ou fones de ouvido, bem como usá-los durante a realização da prova. Também é proibido 
ao candidato adentrar ou permanecer nos locais de prova portando qualquer tipo de arma. O descumprimento 
das determinações aqui descritas será caracterizado como infração aos termos do Edital, e implicará na 
eliminação do candidato do Concurso Público. 

05.01.23. Durante a realização das Provas Objetiva não será permitido qualquer tipo de comunicação entre os 
candidatos, nem a utilização de livros, anotações, réguas de cálculo, lápis com tabuadas, impressos ou consulta 
a qualquer obra doutrinária, texto legal ou ainda a utilização de qualquer forma de consulta ou uso de material 
de apoio. Caso o candidato seja flagrado fazendo a utilização destes materiais, será caracterizado como 
tentativa de fraude e implicará na eliminação do candidato deste Concurso Público. 

05.01.24. Para a realização da Prova Objetiva, cada candidato receberá uma cópia do CADERNO DE QUESTÕES 
referente à Prova Objetiva de seu Emprego, e um GABARITO DE RESPOSTAS já identificado com seu local e 
horário de prova, Sala, Nome Completo, Documento, Emprego e número de inscrição no Concurso Público. 

05.01.25. Ao receber o Caderno de Questões o candidato deverá conferir a numeração e sequência das páginas, 
bem como a presença de irregularidades gráficas que poderão prejudicar a leitura do mesmo. Ao receber o 
Gabarito de Respostas, deverá conferir se seus dados estão expressos corretamente e assinar no campo 
estabelecido. Em ambos os casos, havendo qualquer irregularidade deverá comunicar imediatamente o fiscal. 

05.01.26. No decorrer da Prova Objetiva, o candidato que observar qualquer anormalidade gráfica ou erro de 
digitação ou na formulação do enunciado ou alternativas de alguma questão deverá solicitar ao Fiscal de Sala 
que proceda a anotação na Folha de Ocorrências da referida sala, para posterior análise e decisão por parte da 
Banca Examinadora do Concurso Público, sob pena de preclusão recursal. 

05.01.26.01. No caso de eventual falta de Caderno de Questões/ material personalizado de aplicação das 
provas, em razão de falha de impressão, número de provas incompatível com o número de candidatos na sala 
ou qualquer outro equívoco na distribuição de prova/material, a SHDias Consultoria e Assessoria tem a 
prerrogativa para entregar ao candidato prova/material reserva não personalizado eletronicamente, situação 
qual será registrada em atas de sala e de coordenação. 

05.01.27. O Caderno de Questões é o espaço no qual o candidato poderá desenvolver todas as técnicas para 
chegar à resposta correta, permitindo-se o rabisco e a rasura em qualquer folha, EXCETO NO GABARITO DE 
RESPOSTAS. 

05.01.28. O Gabarito de Respostas é o único documento válido para a correção das respostas do candidato, 
devendo ser preenchido com a maior atenção possível. ELE NÃO PODERÁ SER SUBSTITUÍDO POR MOTIVOS DE 
ERRO NO PREENCHIMENTO, tendo em vista sua codificação e identificação. 

05.01.29. Obrigatoriamente o candidato deverá devolver o GABARITO DE RESPOSTAS ao fiscal de sala. O 
candidato é o único responsável pela entrega do mesmo ao término de sua Prova Objetiva. A não entrega do 
Gabarito de Respostas implicará na automática eliminação do candidato deste Concurso Público. 
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05.01.30. O Gabarito de Respostas será corrigido por meio óptico, portanto, deverá ser preenchido 
corretamente, com caneta esferográfica azul ou preta. Para cada questão o candidato deverá assinalar apenas 
uma única alternativa correta, preenchendo/pintando totalmente o quadrado correspondente a esta 
alternativa, não devendo assinalar com “X” ou outra marca. Também não poderá ser utilizado nenhum tipo de 
borracha ou líquido corretivo. 

05.01.31. Não serão consideradas as questões em branco ou assinaladas a lápis, as questões com duas ou mais 
alternativas assinaladas e as questões que apresentarem qualquer tipo de rasuras e gabaritos de resposta 
totalmente em branco. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado as respostas ou a 
assinatura, pois qualquer marca poderá ser lida incorretamente pela leitora de correção, acarretando anulação 
parcial ou integral do gabarito do candidato. 

05.01.32. O candidato poderá levar o seu Caderno de Questões ao deixar em definitivo a sala de provas. 

05.01.33. Em nenhuma hipótese o Caderno de Questões será considerado ou revisado para correção e 
pontuação, nem mesmo no caso de recursos para revisão da pontuação, valendo para este fim exclusivamente 
o Gabarito de Respostas do candidato. 

05.01.34. Ao final da Prova Objetiva, os 2 (dois) últimos candidatos de cada sala de prova deverão permanecer 
no interior da sala a fim ASSINAR o verso dos gabaritos de respostas de todos os candidatos presentes de sua 
sala, assinando ainda o termo testemunho o qual ficará no interior do malote e acompanhar o fechamento e 
lacre do malote com os Gabaritos de Respostas dos candidatos de sua sala, de acordo com a orientação do 
fiscal, sendo então liberados. 

05.01.35. Ao terminar as Provas, os candidatos não poderão permanecer no interior das dependências do local 
de prova, devendo retirar-se imediatamente. 

05.01.35.01. Os candidatos que terminarem suas provas não poderão utilizar os banheiros destinados aos 
candidatos que ainda estejam realizando as mesmas. 
05.01.36. Durante a realização da prova não será permitida a permanência de acompanhantes nos locais 
designados, exceto no caso da candidata que estiver amamentando, conforme item 03.28.07., alínea “C”, inciso 
IV do Edital. 

05.01.37. Á critério da SHDias Consultoria e Assessoria, poderá no transcorrer da aplicação da(s) prova(s), 
ocorrer varredura (detector de metais) no(s) local(is) de aplicação. 

05.02. DA AVALIAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 

05.02.01. A Prova Objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, sendo que as QUESTÕES 
QUE VIEREM A SER CANCELADAS SERÃO CONSIDERADAS COMO ACERTOS PARA TODOS OS CANDIDATOS, 
independentemente de formulação de recurso.  

05.02.02. O cancelamento de questão não acarreta atribuição de pontos adicionais, além daqueles a que o 
candidato prejudicado tem direito. 

05.02.03. Na correção do Gabarito de Respostas do candidato não serão computadas questões não assinaladas, 
questões que contenham mais de uma alternativa assinalada ou questões rasuradas. 

05.02.04. A avaliação da Prova Objetiva será efetuada por processamento eletrônico do Gabarito de Respostas 
do candidato que contará o total de acertos de cada candidato, convertendo esse valor em pontos, de acordo 
com o número de questões, conforme a fórmula a seguir: 

P = (100 / Q) x TA, onde: 

P = Pontuação do Candidato na Prova Objetiva 

Q = Quantidade de questões da Prova Objetiva 

TA = Total de Acertos do Candidato 

05.03. Para os Empregos de NÍVEL FUNDAMENTAL, a Prova Objetiva será de caráter CLASSIFICATÓRIO, 
condicionado ao fato de o candidato não zerar a nota. 

05.04. Para OS DEMAIS NÍVEIS, a Prova Objetiva será de caráter ELIMINATÓRIO e CLASSIFICATÓRIO, sendo 
que após a aplicação dos critérios de avaliação anteriormente descritos o candidato que não lograr no mínimo 
50 (cinquenta) pontos estará automaticamente desclassificado. 
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06. DO TESTE DE APTIDÃO FÍSICA – TAF 

06.01. DA CONVOCAÇÃO PARA A REALIZAÇÃO DO TAF – TESTE DE APTIDÃO FÍSICA 

06.01.01. Os candidatos aprovados na Prova Objetiva do(s) Emprego(s) 305 - Guarda Civil Municipal (Feminino) 
e 306 - Guarda Civil Municipal (Masculino), conforme regra de cada etapa, serão submetidos ao TAF – Teste 
de Aptidão Física, que avaliará o aspecto de resistência física, em conformidade com a tabela constante no 
Anexo deste Edital. 

06.01.02. Serão convocados os candidatos aprovados e melhor classificados na Prova Objetiva, observando a 
ordem de classificação de acordo com a quantidade especificada a seguir: 

Cód./Emprego 
Quantidade de Candidatos a serem convocados 

Ampla PcD (5%) 

305 - Guarda Civil Municipal (Feminino) 50 03 

306 - Guarda Civil Municipal (Masculino) 150 08 

06.01.03. Os candidatos serão convocados pela ordem de classificação decrescente da pontuação obtida na 
fase anterior, estritamente, até a quantidade de candidatos definidos no item anterior. Havendo candidatos 
empatados nesta última colocação, os mesmos serão convocados. Os demais candidatos não convocados, 
mesmo que aprovados serão considerados desclassificados deste Concurso Público. 

06.01.04. O Termo de Convocação para o TAF – Teste de Aptidão Física contendo a data, o local e o horário será 
divulgado no site www.shdias.com.br e em caráter informativo no Diário Oficial Eletrônico, em data a ser 
informada oportunamente. 

06.01.05. O TAF – Teste de Aptidão Física poderá ser realizado em 1 (um) ou mais dias a serem definidos no 
Termo de Convocação, podendo ainda, ser realizada em outras cidades da região, independentemente do 
endereço residencial informado no ato da inscrição pelos candidatos. 

06.01.05.01. Caso não haja locais suficientes ou adequados para a realização dos testes, fica resguardado o 
direito da Comissão de Concurso Público da Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna em optar pela aplicação 
em locais distintos, conforme necessidade. 

06.01.06. O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização do TAF - Teste de Aptidão Física 
com antecedência. 

06.01.07. O candidato NÃO receberá convocações individuais por qualquer via, portanto é de inteira 
responsabilidade do candidato o acompanhamento das divulgações referentes a este Concurso Público. 

06.01.08. Não será permitido ao candidato adentrar ou permanecer nos locais de prova portando qualquer tipo 
de arma. Durante a realização da Prova ficará proibida a utilização de qualquer tipo de equipamento ou 
acessório que não seja fornecido ou autorizado pela organização de prova. Aparelhos eletrônicos 
(computadores portáteis, GPS, bips/pagers, telefones celulares, walkmans, MP3 players) deverão ficar 
TOTALMENTE DESLIGADOS assim que os candidatos adentrarem as dependências do local de prova. Os 
candidatos também ficam proibidos de adentrarem os locais de prova usando boné, chapéu, gorro, óculos de 
sol/escuro e fones de ouvido, bem como usá-los durante a realização da Prova. O descumprimento das 
determinações aqui descritas será caracterizado como tentativa de fraude e implicará na eliminação do 
candidato deste Concurso Público. 

06.01.09. Não haverá a possibilidade de solicitação de realização do TAF - Teste de Aptidão Física em data, 
horário ou local diferente do estabelecido no Termo de Convocação para o TAF - Teste de Aptidão Física 
referente ao seu Emprego neste Concurso Público, exceto para candidatos do sexo feminino que apresentarem 
no dia, comprovação de gravidez em conformidade com o tema julgado pelo Tribunal Pleno do STF. 

06.01.10. A divulgação do Termo de Convocação para o TAF - Teste de Aptidão Física será apresentada em 
Ordem Alfabética, contendo o Número de Inscrição, Nome do Candidato e Pontuação na Prova Objetiva, e 
conterá somente os candidatos que irão realizar o TAF - Teste de Aptidão Física, conforme item 06.01.02. deste 
Edital. Os demais candidatos desclassificados somente terão suas pontuações na Prova Objetiva 
disponibilizadas para consulta pela internet no site www.shdias.com.br. 

06.02. DA REALIZAÇÃO DO TAF – TESTE DE APTIDÃO FÍSICA: 

06.02.01. O candidato não poderá alegar prejuízo em sua performance em razão do horário para o qual for 
convocado para o TAF – Teste de Aptidão Física. 
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06.02.02. Com exceção aos casos previstos no item 06.01.09., a impossibilidade física ou o não comparecimento 
para a realização do TAF - Teste de Aptidão Física, por qualquer que seja o motivo, ensejará a desclassificação 
imediata do candidato. 

06.02.03. Não haverá concessão de avaliação diferenciada ou adaptada, bem como possibilidade de adiamento 
ou remarcação do TAF - Teste de Aptidão Física nos casos de alterações físicas, psíquicas ou orgânicas, mesmo 
que temporárias (câimbras, contusões, luxações, fraturas, estados menstruais, indisposições, luto, etc.), que 
impossibilitem, limitem ou diminuam a capacidade física do candidato para a realização do TAF - Teste de 
Aptidão Física na data agendada. 

06.02.03.01. No caso de candidatos transgêneros, será considerado o gênero informado no ato de inscrição e 
de acordo com o gênero constante no registro civil apresentado pelo candidato, onde candidatos do gênero 
masculino farão o Teste do sexo masculino e candidatos do gênero feminino farão Teste do sexo feminino. 

06.02.04. Não haverá possibilidade de adiamento ou remarcação do TAF - Teste de Aptidão Física para o 
candidato que vier a acidentar-se durante a realização de qualquer um dos exercícios do TAF - Teste de Aptidão 
Física. De forma que caso o mesmo fique impossibilitado de concluir os exercícios a fim de obter aprovação, 
estará desclassificado do Concurso Público, não cabendo nenhum recurso contra esta decisão. 

06.02.05. Os candidatos convocados para o TAF – Teste de Aptidão Física deverão apresentar-se na data, local 
e horário definido no Termo de Convocação da referida prova portando: 

- Documento Oficial de Identificação com foto original; e 
- Atestado Médico de que o candidato encontra-se Apto em cada um dos exercícios do Teste de Aptidão Física; 
e/ou 
- No caso de gravidez, Atestado Médico ou Exame contento a Data prevista para o Nascimento da Criança. 

06.02.05.01. Conforme item anterior, para a realização do TAF - Teste de Aptidão Física, o candidato deverá se 
apresentar munido de documento original de identidade, e ainda, Atestado Médico, emitido há no máximo 
trinta (30) dias da data da realização do TAF, declarando estado de saúde compatível para a realização de cada 
um dos exercícios previstos no TAF - Teste de Aptidão Física, destinado à avaliação de vigor físico e resistência 
orgânica. 

06.02.05.02. O modelo do Atestado Médico a ser apresentado encontra-se disponível no Anexo deste edital, 
sendo que o candidato providenciará o Atestado Médico sob sua exclusiva responsabilidade. No dia da 
aplicação, o Atestado Médico será retido pelos responsáveis pela aplicação do teste para juntar ao respectivo 
resultado do candidato, não havendo devolução. 

06.02.05.03. O Atestado Médico não poderá conter expressão que restrinja a sua validade no que se refere ao 
estado/condição de saúde do candidato para a execução do TAF – Teste de Aptidão Física, portanto, no 
Atestado Médico deverá, obrigatoriamente, constar claramente a declaração de que o candidato está APTO 
PARA REALIZAR CADA UM DOS EXERCÍCIOS DO TAF - TESTE DE APTIDÃO FÍSICA. 

06.02.05.04. O candidato que NÃO apresentar o Atestado Médico nos exatos termos aqui descritos ou 
apresentá-lo em discordância com o previsto neste edital, não poderá realizar o TAF - Teste de Aptidão Física e 
será AUTOMATICAMENTE desclassificado. 

06.02.05.05. O candidato deverá, ainda, além da lista de presença, assinar na data da aplicação um termo de 
responsabilidade declarando-se responsável pela sua plena capacidade física para a participação no teste. O 
termo de responsabilidade assinado não isenta o candidato da entrega do atestado médico. 

06.02.06. O candidato deverá se apresentar para a realização do TAF - Teste de Aptidão Física, trajando 
OBRIGATORIAMENTE vestimenta apropriada para a prática esportiva (camiseta, short, bermuda ou agasalho e 
tênis), sob pena de impedimento da realização do teste. 

06.02.07. O aquecimento físico antes da realização do TAF - Teste de Aptidão Física é de responsabilidade do 
próprio candidato, não podendo interferir no andamento do mesmo. 

06.02.08. É de responsabilidade do candidato manter-se hidratado e alimentado durante a aplicação dos testes, 
sendo aconselhado levar consigo itens básicos. 

06.02.09. Todos os testes serão realizados em um único dia, no entanto, em razão de condições climáticas ou 
de força maior, o TAF - Teste de Aptidão Física poderá ser adiado ou interrompido, acarretando novo horário 
e/ou data a ser estipulado e divulgado aos candidatos presentes. 
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06.02.09.01. Não haverá repetição na execução dos testes, exceto nos casos em que a Comissão Avaliadora da 
Prova concluir que houve a ocorrência de fatores de ordem técnica, não provocados pelo candidato, que 
tenham prejudicado seu desempenho. 

06.02.10. À critério da SHDias Consultoria e Assessora, poderá no transcorrer da aplicação dos testes, ocorrer 
registros de imagens (fotos e vídeos) no(s) local(is) de aplicação. 

06.03. DOS EXERCÍCIOS DO TAF - TESTE DE APTIDÃO FÍSICA: 

06.03.01. O TAF - Teste de Aptidão Física será composto pelos exercícios abaixo, a serem aplicados para ambos 
os sexos, não necessariamente e/ou sequencialmente nesta ordem: 

a) Candidatos do sexo Masculino:  
- Teste de Flexão Abdominal (Remador) 
- Teste de Flexão de braço na Barra Fixa 
- Teste de Corrida (400 metros) 
b) Candidatos do sexo Feminino:  
- Teste de Flexão Abdominal (Remador) 
- Teste de Polichinelo 
- Teste de Corrida (200 metros) 

06.03.02. Teste de Flexão Abdominal (Remador) (Masculino e Feminino): 

Objetivo: Medir indiretamente a força da musculatura abdominal, através do desempenho em flexionar e 
estender o quadril. 

Procedimentos: O Teste de Flexão Abdominal terá duração de 1 (um) minuto e obedecerá aos seguintes 
critérios: 

a) Ao comando “ATENÇÃO” o candidato deverá ficar deitado de costas, com as costas e a cabeça em contato 
pleno com o solo, joelhos estendidos e braços com os cotovelos estendidos atrás da cabeça; 

b) Ao comando “JÁ”, o candidato começará a primeira fase do exercício, realizando um movimento simultâneo, 
onde os joelhos deverão ser flexionados, os pés deverão tocar o solo, o tronco deverá ser flexionado e os 
cotovelos deverão ultrapassar os joelhos pelo lado de fora do corpo. Em seguida e sem interrupção, o 
candidato deverá voltar à posição inicial realizando o movimento inverso; e 

c) Esse movimento completo, finalizado com o retorno à posição inicial, corresponderá a uma repetição. A 
contagem das repetições corretas levará em consideração as seguintes observações: 

- os pés devem tocar no solo no início, no meio e no fim do movimento, ou seja, na posição inicial, no 
momento da flexão de tronco e após a extensão; 

- só será registrada a repetição realizada completa e corretamente, começando e terminando sempre na 
posição inicial do exercício; 

- não será permitida qualquer forma de auxílio durante o movimento (ex.: abraçar ou apoiar-se nos joelhos 
ou na parte posterior das pernas, ou apoiar cotovelos no solo); 

- ao término do tempo estabelecido para o Teste de Flexão Abdominal, o Fiscal registrará o número de 
repetições corretas realizado pelo candidato para posterior pontuação, conforme tabela constante do 
Anexo deste Edital. 

- se, ao término do tempo estabelecido, o candidato estiver no meio da execução do movimento, essa 
repetição não será registrada; e 

- o repouso entre as repetições é permitido, entretanto, o objetivo do teste é realizar o maior número de 
repetições corretas possíveis no tempo determinado. 

06.03.03. Teste de Flexão de braço na Barra Fixa (Masculino):  

Objetivo: Medir indiretamente a força muscular de membros superiores, através do desempenho em se elevar 
acima do nível de uma barra horizontal. 

Procedimentos: O Teste de Flexão de Braço na Barra Fixa será realizado sem limite de tempo e obedecerá aos 
seguintes critérios: 

a) Ao comando “ATENÇÃO” o candidato deverá assumir a posição inicial, devendo ficar posicionado na barra 
de forma que se mantenha pendurado com os cotovelos em extensão e não tenha contato dos pés com o 
solo ou traves. A posição da pegada é “pronada” e corresponde à distância dos ombros; 
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b) Ao comando “JÁ”, o candidato começará a primeira fase do exercício, devendo elevar seu corpo até que o 
queixo passe acima do nível da barra e então retornará o corpo à posição inicial; e 

c) Esse movimento completo, finalizado com o retorno à posição inicial, corresponderá a uma repetição. A 
contagem das repetições corretas levará em consideração as seguintes observações: 

- só será registrada a repetição realizada completa e corretamente, começando e terminando sempre na 
posição inicial do exercício; 

- não será permitido qualquer acessório que facilitem a aderência das mãos junto a barra; 

- não será permitido movimentos extremos com membros inferiores no intuito de obter impulso ou 
vantagem na execução, nem tampouco tocar ou apoia-se com as pernas nas traves; 

- é permitido o candidato permanecer em isometria, entretanto, o objetivo do teste é realizar o maior 
número de repetições corretas possíveis enquanto estiver pendurado; e  

- ao término das repetições, o Fiscal registrará o número de repetições corretas realizadas pelo candidato 
para posterior pontuação, conforme Tabela constante do Anexo deste Edital. 

06.03.04. Teste de Polichinelo - (Feminino): 

Objetivo: Medir indiretamente a coordenação geral, através de movimentos sincronizados de braços e pernas. 

Procedimentos: O Teste de Polichinelo terá duração de 1 (um) minuto e obedecerá aos seguintes critérios: 

a) Ao comando “ATENÇÃO” candidato coloca-se na posição em pé, com os pés juntos e braços estendidos com 
as mãos espalmadas na coxa (posição inicial); 

b) Ao comando “JÁ”, o candidato faz o afastamento das pernas e simultaneamente a elevação dos braços 
estendidos, acima da cabeça, tocando as palmas das mãos. Em seguida e sem interrupção, o candidato 
deverá voltar à posição inicial realizando o movimento inverso; e 

c) Esse movimento completo, finalizado com o retorno à posição inicial, corresponderá a uma repetição. A 
contagem das repetições corretas levará em consideração as seguintes observações: 

- só será registrada a repetição realizada completa e corretamente, começando e terminando sempre na 
posição inicial do exercício; 

- ao término das repetições, o Fiscal registrará o número de repetições corretas realizadas pelo candidato 
para posterior pontuação, conforme Tabela constante do Anexo deste Edital. 

- se, ao término do tempo estabelecido, o candidato estiver no meio da execução do movimento, essa 
repetição não será registrada; 

- O repouso entre as repetições é permitido, entretanto, o objetivo do teste é realizar o maior número de 
repetições corretas possíveis no tempo determinado. 

06.03.05. Teste de Corrida (400 metros - Masculino) e (200 metros - Feminino): 

Objetivo: Medir indiretamente a potência aeróbia, através de corrida de 400 (quatrocentos) metros Masculino 
e 200 (duzentos) metros Feminino, no menor tempo possível. 

Procedimentos: O teste será realizado em terreno plano, podendo ser em linha ou oval, onde deverá haver a 
demarcação das linhas de largada e de chegada, compreendendo a distância a percorrer. O Teste registrará em 
segundos, o tempo que o candidato levará para completar a distância e obedecerá aos seguintes critérios: 

a) Ao comando “ATENÇÃO”, o candidato deverá se posicionar em pé, atrás da linha de largada aguardando 
autorização para partida; 

b) No comando “JÁ” e/ou “AVISO SONORO”, o candidato deverá iniciar ininterruptamente a corrida e percorrer 
a distância prevista no menor tempo possível, sendo que o cronômetro será acionado neste momento; 

c) Ao cruzar a linha de chegada demarcada, o Fiscal irá parar o cronômetro e registrar o tempo obtido pelo 
candidato para posterior pontuação, conforme Tabela constante do Anexo deste Edital. A contagem do 
tempo da corrida levará em consideração as seguintes observações: 

- caso o candidato não consiga completar a distância inteira determinada para o seu Teste de Corrida, não 
será registrado tempo para pontuação; e 

- o candidato poderá alterar o ritmo de sua corrida durante a execução do teste, podendo inclusive caminhar 
pelo percurso em determinados momentos, entretanto, o objetivo do teste é completar a distância 
determinada no menor tempo possível. 
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06.04. DA AVALIAÇÃO DO TAF - TESTE DE APTIDÃO FÍSICA 

06.04.01. O TAF - Teste de Aptidão Física terá caráter ELIMINATÓRIO e CLASSIFICATÓRIO, sendo avaliado na 
escala de 0 (zero) a 30 (trinta) pontos, resultantes da soma de todos os exercícios, que ao final serão somados 
a pontuação obtida na Prova Objetiva. 

06.04.01.01. EXCLUSIVAMENTE para os candidatos com deficiência eventualmente convocados, o TAF - Teste 
de Aptidão Física terá caráter CLASSIFICATÓRIO, sendo avaliado na escala de 0 (zero) a 30 (trinta) pontos, 
resultantes da soma de exercícios, que ao final serão somados a pontuação obtida na Prova Objetiva. 

06.04.02. Os resultados obtidos pelos candidatos no momento da realização de cada um dos exercícios serão 
registrados pelos avaliadores de Prova, sendo que a pontuação equivalente a cada exercício será calculada 
através da tabela constante do Anexo deste Edital. Após o somatório da pontuação equivalente a cada um dos 
exercícios, exceto nos casos do item anterior, o candidato que não lograr no mínimo 15 (quinze) pontos no TAF 
- Teste de Aptidão Física será considerado desclassificado. 

06.04.03. O candidato que for considerado REPROVADO no TAF - Teste de Aptidão Física será 
DESCLASSIFICADO do Concurso Público, independentemente da pontuação obtida na Prova Objetiva. 

06.04.04. Com exceção dos candidatos com deficiência, também serão considerados desclassificados os 
candidatos de ampla concorrência que: 

- Obter pontuação igual a 0 (zero) em qualquer um dos exercícios do TAF – Teste de Aptidão Física, 
independente da pontuação total obtida; e 

- Não puderem realizar o TAF - Teste de Aptidão Física por qualquer que seja o motivo. 

 

07. DOS TÍTULOS 

07.01. DA ENTREGA DOS TÍTULOS 

07.01.01. Os candidatos devidamente inscritos no(s) Emprego(s) 601 - Interlocutor de Línguas 601 - 
Interlocutor de Língua Brasileira de Sinais - Libras, 602 - Professor de Educação Básica I, 603 - Professor de 
Educação Especial, 604 - Professor de Educação Infantil e 605 - Psicopedagogo, que possuírem Curso Concluído 
de Pós-Graduação “Stricto Sensu” (Mestrado ou Doutorado) deverão enviar os documentos comprobatórios, 
de acordo com os critérios estabelecidos na Tabela de Pontuação de Títulos no item 06.02.03., via correio por 
meio de SEDEX com AVISO DE RECEBIMENTO, até no máximo 1 (um) dia útil após o encerramento das 
inscrições, para a SHDias Consultoria e Assessoria, situada a Rua Rita Bueno de Angeli, 189, Jd. Esplanada II, 
Indaiatuba/SP, CEP: 13.331-616. Os títulos serão pontuados exclusivamente para os candidatos aprovados na 
Prova Objetiva. 

07.01.02. Deverão ser encaminhadas CÓPIAS AUTENTICADAS EM CARTÓRIO referente a todos os documentos 
comprobatórios do título que possuir para posterior conferência, avaliação e pontuação por parte da Banca 
Examinadora do Certame. Não serão pontuados títulos entregues sem a devida autenticação. 

07.01.03. O candidato que realizar inscrição para mais de 1 (um) Emprego, quando houver, deverá enviar os 
documentos comprobatórios para cada inscrição realizada. 

07.01.04. Juntamente com os títulos, deverá ser encaminhado o Formulário de Entrega de Títulos, conforme 
modelo apresentado em Anexo a este Edital. 

07.01.05. Os títulos devidamente autenticados e o respectivo formulário de entrega deverão ser 
acondicionados em ENVELOPE LACRADO identificado com o modelo de etiqueta abaixo, devidamente 
preenchido e colado na parte externa do envelope: 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA 

AVALIAÇÃO DE TÍTULOS – CONCURSO PÚBLICO CPPETI 002/2023 

Nome: 

Nº de Inscrição: 

Emprego: 

07.01.06. A SHDias Consultoria e Assessoria e a Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna não se 
responsabilizam pelo extravio dos documentos enviados. A comprovação do encaminhamento tempestivo dos 
documentos será feita pela data de postagem dos mesmos, sendo rejeitada, solicitação postada fora do prazo. 
Serão desconsiderados os documentos que forem encaminhados por outro meio que não seja o estabelecido 
acima. 
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07.01.07. Não haverá a possibilidade de solicitação por parte dos candidatos de realizar a entrega de Títulos 
em data diferente da estabelecida neste Edital e não serão aceitos títulos encaminhados fora do envelope 
lacrado ou encaminhados via fax, e-mail ou ainda por qualquer outro meio diferente do estabelecido neste 
Edital. 

07.01.08. Os títulos em língua estrangeira referentes a cursos concluídos em instituições de ensino em outros 
países, somente serão considerados quando traduzidos para a Língua Portuguesa por tradutor juramentado e 
revalidados por Instituição de Ensino brasileira. 

07.01.09. Os documentos comprobatórios de títulos não podem apresentar rasuras, emendas ou entrelinhas. 

07.01.10. O candidato que realizar a entrega de título que contenha seu nome completo diferente do informado 
no seu formulário de inscrição realizada para este Certame, por motivo de alteração de nome (casamento, 
separação, divórcio, etc.), deverá anexar cópia do documento comprobatório da alteração, sob pena de não ter 
pontuado o referido título. 

07.01.11. Não será permitida a apresentação de documentos complementares relativo à carga horária, 
conclusões de curso, ou outras especificações, depois do referido prazo de entrega. 

07.02. DA AVALIAÇÃO DOS TÍTULOS 

07.02.01. A pontuação dos Títulos será de no máximo de 5 (cinco) pontos exclusivamente para os candidatos 
aprovados na Prova Objetiva. 

07.02.02. Essa fase será de caráter CLASSIFICATÓRIO, sendo que o candidato aprovado que não possuir ou 
deixar de entregar seus títulos, apenas não terá somado os pontos correspondentes a essa fase, não sendo 
desclassificado do Certame. 

07.02.03. Somente serão aceitos para avaliação os documentos relacionados na Tabela de Pontuação de 
Títulos, conforme segue: 

NATUREZA DO TÍTULO DOCUMENTOS ACEITOS PONTUAÇÃO 

Curso Concluído de Pós-Graduação ‘Stricto Sensu’ 
em nível de DOUTORADO na área da Educação. 

- Diploma devidamente registrado; ou 

- Certificado de Conclusão de Curso. 
5 (cinco) pontos 

Curso Concluído de Pós-Graduação ‘Stricto Sensu’ 
em nível de MESTRADO na área da Educação. 

- Diploma devidamente registrado; ou 

- Certificado de Conclusão de Curso. 
3 (três) pontos 

07.02.04. Quando houver Cargo cujo Curso de Especialização e/ou Residência, quando for o caso, seja exigida 
como requisito mínimo para admissão, não será pontuado na avaliação de títulos. 

07.02.05. Todos os títulos acima especificados deverão conter timbre e identificação do órgão expedidor, 
carimbo, assinatura do responsável e data. 

07.02.06. Apenas serão considerados válidos os documentos acima emitidos por estabelecimento e instituições 
de ensino regularizadas perante os órgãos e entidades oficiais de ensino, estaduais e federais. 

07.02.07. O Certificado de Conclusão de Pós-Graduação “Stricto Sensu” (Mestrado ou Doutorado), está deverá 
conter a data de conclusão e a aprovação da Dissertação ou Defesa da Tese. 

07.02.08. Somente serão válidos para efeito de contagem dos títulos de Mestre e Doutor, os cursos 
reconhecidos pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - CAPES/MEC. 

07.02.09. Os candidatos que não entregarem a documentação solicitada ou realizarem a entrega parcial dos 
documentos, não terão pontuados os títulos entregues, bem como, não será permitida a complementação de 
documentos após o período estabelecido. 

07.02.10. Os títulos entregues que não atenderem as especificações estabelecidas neste Edital não serão 
considerados para a referida Avaliação de Títulos. 

07.02.11. A pontuação do título de maior valor exclui o de menor, vedada a atribuição cumulativa de pontos de 
qualquer natureza. 

07.02.12. É vedada a cumulação de títulos de natureza do mesmo item. 

07.02.13. Os documentos entregues pelo candidato ficarão anexados ao formulário de inscrição, NÃO sendo 
devolvidos para o candidato após a homologação do Certame. 

07.02.14. As despesas relativas à autenticação e envio dos documentos serão de exclusiva responsabilidade dos 
candidatos. 
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07.02.15. Comprovada em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos do candidato, 
o mesmo terá anulada a totalidade de pontos desta fase. Comprovada a culpa do candidato, este será excluído 
do presente Certame. 

 
08. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA O CONCURSO PÚBLICO 

08.01. O candidato NÃO receberá convocações individuais por qualquer via, portanto é de inteira 
responsabilidade do candidato o acompanhamento das divulgações referentes a este Concurso Público, 
devendo comparecer na data, local e horário com a antecedência definida para cada uma das fases, portando 
OBRIGATORIAMENTE Documento Oficial de Identificação com foto original, além de caneta esferográfica (azul 
ou preta), lápis e borracha. Orienta-se ainda, levar o comprovante de inscrição e/ou boleto bancário e 
respectivo comprovante de pagamento (boleto impresso com o comprovante de pagamento anexado ou 
autenticação mecânica de pagamento). 

08.02. Caso necessário, poderá haver mudança na data, local ou horário previsto para a realização das provas, 
mesmo após a divulgação da convocação relativa a cada uma das fases deste Concurso Público. Nesse caso, a 
mudança deverá ser publicada com antecedência mínima de 2 (dois) dias da data publicada anteriormente para 
a realização da prova, no site www.shdias.com.br. 

08.03. Em caso fortuito, poderá haver nova aplicação de prova, parcial ou completa, através de deliberação 
conjunta entre a Administração Pública e a banca organizadora, independente de data. 

08.04. Não será permitido ao candidato adentrar ou permanecer nos locais de provas portando qualquer tipo 
de arma. 

08.05. A Comissão de Concurso Público da Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna não se responsabilizará 
por eventuais coincidências das datas e horários de quaisquer umas das provas deste Concurso Público com a 
de outros Concursos Públicos, Processos Seletivos, Vestibulares ou quaisquer outras atividades ou eventos 
sociais de interesse dos candidatos. 

08.05.01. A SHDias Consultoria e Assessoria não se responsabilizará por perda ou extravio, de documentos ou 
objetos ocorrido nos locais de aplicação das provas, nem por danos neles causados. 

08.05.02. A SHDias Consultoria e Assessoria e a Comissão de Concurso Público da Prefeitura da Estância 
Turística de Ibiúna não se responsabilizarão por qualquer despesa decorrente da participação dos candidatos 
em qualquer etapa deste certame, como: transporte, alimentação, estadia, envio de documentos, entre outros, 
sendo de inteira e exclusiva responsabilidade dos candidatos. 

08.05.03. O candidato não poderá alegar prejuízo em seu desempenho em razão da data e/ou horário para qual 
fora convocado em qualquer uma das fases deste certame, inclusive eventual tempo de espera advindo de 
qualquer necessidade de organização no dia da aplicação. 

08.06. Será eliminado do Concurso Público o candidato que: 

a) Não comparecer à realização de qualquer uma das provas previstas para o seu Emprego neste Concurso 
Público, na data, local e horário em que for convocado, não havendo em hipótese alguma, realização de 
qualquer tipo de prova substitutiva para o candidato ausente em data, horário ou local alternativo; 

b) Não apresentar documento hábil de identificação para a realização da prova (Documento de Identificação 
Oficial com foto Original); 

c) Tornar-se culpado por manifestar ato impróprio ou descortesia para com os coordenadores, fiscais e 
auxiliares de prova, autoridades presentes ou demais candidatos; 

d) For surpreendido durante a realização das provas em comunicação com outros candidatos ou terceiros, bem 
como utilizando-se de livros, apostilas, notas, impressos, equipamentos eletrônicos e de cálculo não 
permitidos ou qualquer instrumento ou meio não autorizado previamente pela Comissão Organizadora do 
Concurso Público; 

e) Fraudar ou tentar fraudar por qualquer meio ou artifício sua atuação ou a de outro candidato, na prova que 
estiver realizando; 

f) Afastar-se da sala ou local de prova sem o acompanhamento de coordenador ou fiscal de prova; e 

g) Não atender aos requisitos exigidos para o Emprego nos termos deste Edital. 
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09. DA DIVULGAÇÃO DOS GABARITOS E RESULTADOS 

09.01. O Gabarito Preliminar, Resultado Preliminar, Gabarito Final, Resultado Final e Classificação Final serão 
publicados no site www.shdias.com.br em datas previstas a serem informadas no site da SHDias Consultoria e 
Assessoria. 

09.02. A Banca Examinadora fará a análise dos apontamentos dos quais os candidatos tenham registrado 
solicitação de revisão através das “Folhas de Ocorrências” de suas respectivas provas, antes das respectivas 
divulgações, podendo decidir sobre o cancelamento ou manutenção dos itens apontados. 

09.03. Será aberto período de recurso, diretamente no site da SHDias Consultoria e Assessoria: 
www.shdias.com.br. Se houver qualquer discordância do candidato quanto ao Gabarito Preliminar e às 
questões da prova, o mesmo deverá fazer a solicitação de revisão exclusivamente através do protocolo de 
recurso, conforme instruções constantes no Item 12. deste Edital. 

 

10. DA PONTUAÇÃO FINAL DO CONCURSO PÚBLICO 

10.01. Para os Empregos 305 - Guarda Civil Municipal (Feminino) e 306 - Guarda Civil Municipal (Masculino), 
o presente Concurso Público terá a Pontuação Final equivalente a no máximo 130 (cento e trinta) pontos, que 
consistirá na soma das pontuações obtidas na Prova Objetiva (100 pontos) e no TAF – Teste de Aptidão Física 
(30 pontos). 

10.02. Para os Empregos 601 - Interlocutor de Línguas 601 - Interlocutor de Língua Brasileira de Sinais - Libras, 
602 - Professor de Educação Básica I, 603 - Professor de Educação Especial, 604 - Professor de Educação 
Infantil e 605 - Psicopedagogo, o presente Concurso Público terá a Pontuação Final equivalente a no máximo 
105 (cento e cinco) pontos, que consistirá na soma das pontuações obtidas na Prova Objetiva (100 pontos) e 
na Avaliação de Títulos (5 pontos). 

10.03. Para OS DEMAIS Empregos, o presente Concurso Público terá a Pontuação Final equivalente a no 
máximo 100 (cento) pontos, que consistirá na soma das pontuações obtidas na Prova Objetiva (100 pontos). 

 

11. DO CRITÉRIO DE DESEMPATE E CLASSIFICAÇÃO FINAL 

11.01. Em caso de empate na pontuação final, constituem-se, sucessivamente e quando aplicável, os seguintes 
critérios de desempate: 

a) Tiver a maior idade. 

11.01.01. O(s) critério(s) estabelecido(s) na(s) alínea(s) acima será(ão) aplicado(s), de acordo com as 
informações preenchidas pelo candidato na ficha de inscrição, sendo o candidato o exclusivo responsável pelo 
correto preenchimento e envio do Formulário de Inscrição disponibilizado, não cabendo responsabilidade a 
empresa quanto a necessidade de correção dos dados informados. 

11.02. As listagens de Classificação Final dos aprovados no presente Concurso Público serão publicadas por 
Emprego, já aplicados os critérios de desempate previstos, sendo que haverá no mesmo arquivo uma listagem 
geral com todos os candidatos aprovados e uma listagem contendo os candidatos com deficiência aprovados, 
se houver. 

11.03. Das listagens de Classificação Final constarão o Número de Inscrição, Nome do Candidato e Data de 
Nascimento, não sendo publicada a listagem de desclassificados, que será disponibilizada exclusivamente para 
consulta pela internet através do site www.shdias.com.br. 

11.03.01. Nas listagens de Classificação Final serão publicadas as pontuações obtidas pelos candidatos 
classificados de acordo com as fases definidas para cada Emprego. 

 

12. DOS RECURSOS 

12.01. A interposição de recurso em relação a divulgação do Gabarito Preliminar e Resultado Preliminar, será 
de 2 (dois) dias, feita exclusivamente pela internet através do site www.shdias.com.br, no mesmo acesso, de 
acordo com as datas e horários definidos no termo a ser publicado. 

12.02. Os candidatos poderão interpor recurso contra o Gabarito Preliminar e Resultado Preliminar, não sendo 
aceito recursos extemporâneos em relação a cada uma das divulgações de que trata este item, bem como não 
sendo aceito recursos contra o Gabarito Oficial e a Classificação Final. 

http://www.shdias.com.br/
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12.03. Para a interposição de recurso, o candidato deverá obrigatoriamente acessar o site www.shdias.com.br, 
acessar o Formulário de Recurso que estará disponível apenas no período estabelecido em cada divulgação, 
preencher corretamente todos os campos do formulário de acordo com as orientações disponíveis no site e 
enviá-lo para análise. Ao enviar corretamente o formulário, o candidato receberá o último protocolo para 
acompanhamento da resposta do recurso interposto. No entanto, poderá consultar todos os recursos 
interpostos na área do candidato. 

12.04. No formulário de recurso deverá constar obrigatoriamente a síntese das razões que motivaram a 
solicitação do recurso. Não serão aceitos recursos relativos à divulgação já questionada pelo candidato, ou 
relativo a assunto já publicado anteriormente. 

12.05. Antes de enviar o recurso para análise, o candidato deve fazer a revisão do texto que compõe a síntese 
das razões. Após o envio do recurso (protocolado), não será mais possível realizar alterações no conteúdo do 
mesmo. 

12.06. Serão INDEFERIDOS os recursos apresentados: 

a) Em desacordo com as especificações estabelecidas no Formulário de Recurso disponibilizado no site da 
empresa; 
b) Que tratem de mais de uma questão por protocolo; 
c) Que apresentarem questões e/ou Emprego diferente do selecionado no Formulário de Recursos 
disponibilizado no site; 
d) Que estiverem fora do período estabelecido nas divulgações oficiais; 
e) Que estiverem com período de Recursos já encerrado; 
f) Por outros meios que não seja o preenchimento do Formulário de Recurso disponibilizado no site da empresa 
(Não serão aceitos recursos enviados por meio de carta, correio, e-mail, suporte aos candidatos do site, fax, 
telefone, etc.). 

12.07. A empresa SHDias Consultoria e Assessoria e a Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna não se 
responsabilizam por solicitações de recursos não recebidas por dificuldades de ordem técnica de computadores, 
falhas de comunicação e acesso à internet, congestionamento das linhas de comunicação, bem como qualquer 
outro fator externo ao site da SHDias Consultoria e Assessoria que impossibilite o correto envio do formulário 
de recurso. 

12.08. O Recurso recebido será encaminhado para a Banca Examinadora para análise e manifestação a 
propósito do arguido, não havendo ao candidato requerente direito de vista ou revisão pessoal da Prova 
Objetiva. 

12.09. As respostas aos recursos interpostos serão disponibilizadas aos candidatos através do site 
www.shdias.com.br, por meio de consulta da inscrição do candidato informando seu login e senha. Após o 
login, o candidato deverá acessar o "Menu" Meus Concursos, posteriormente clicar no “botão” Acompanhar, 
dentro do Concurso que estiver inscrito e realizado Recurso. Por fim, haverá uma "Aba" chamada 
Acompanhamento dos recursos em que o candidato deverá clicar no “botão” Visualizar. 

12.10. Havendo o deferimento de recurso, poderá haver alteração do Gabarito Preliminar ou do Resultado 
Preliminar, no sentido de que haja o devido provimento ao recurso deferido, podendo haver alteração nos 
resultados obtidos pelos candidatos, bem como na ordem de classificação para posição superior ou inferior, ou 
ainda ocorrer à desclassificação dos candidatos que não obtiverem a pontuação mínima exigida para 
classificação. 

12.11. Após o julgamento de todos os recursos interpostos, será publicado o Gabarito Final e Classificação Final 
com as alterações ocorridas em atendimento aos recursos tempestivamente protocolados, não cabendo 
recursos adicionais. 

12.12. A Banca Examinadora constitui a última instância para recurso nesse Concurso Público, sendo soberana 
em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 

 

13. DA CONVOCAÇÃO PARA ADMISSÃO 

13.01. A convocação para Admissão obedecerá rigorosamente à ordem de classificação final, não gerando ao 
candidato aprovado, além do número de vagas, o direito à Admissão. Os classificados no presente Concurso 
Público somente serão convocados por ato discricionário vinculado à conveniência e oportunidade por parte 
da Administração Pública Direta. 
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13.02. A data para entrada em exercício dos candidatos convocados será definida pela Prefeitura da Estância 
Turística de Ibiúna em atendimento às suas necessidades e conveniências. 

13.03. O processo de convocação para Admissão dos candidatos aprovados as Empregos constantes neste 
Edital é de exclusiva responsabilidade da Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna. 

13.03.01. As convocações serão realizadas no Diário Oficial Eletrônico cabendo exclusivamente ao candidato o 
devido acompanhamento sobre o chamamento. 
13.03.02. A Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna será facultada, em complemento à convocação na forma 
determinada pelo subitem, encaminhar o ato de convocação também através do e-mail cadastrado pelo 
candidato no ato da inscrição ou ainda, através de contato telefônico, sendo de inteira responsabilidade do 
candidato a manutenção quanto à atualização de seus dados junto à banca organizadora e/ou Administração 
Pública após a homologação do certame. 

13.04. O candidato deficiente poderá ser submetido à junta médica, quando do exame admissional, que 
atestará se a deficiência é compatível com as atribuições e requisitos do Emprego. 

13.05. Após a homologação do referido Concurso Público todas as informações referentes ao acompanhamento 
das Admissões devem ser solicitadas juntamente à Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna através de seus 
canais de comunicação. 

13.06. Para efeito de ingresso na Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna, o candidato aprovado e classificado 
ficará obrigado a comprovar, junto à Diretoria de Recursos Humanos da Prefeitura da Estância Turística de 
Ibiúna, que satisfaz as exigências deste Edital, bem como submeter-se a teste médico, e ser considerado apto 
neste, para o exercício do Emprego, sob pena de preclusão e perda da vaga. 

13.07. O candidato que recusar a Admissão ou depois de Admitido, deixar de comparecer ao serviço público e 
de iniciar suas funções e atividades no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após notificação, perderá os direitos 
decorrentes de sua classificação. 

13.08. O candidato que não atender qualquer item da convocação do presente edital estará automaticamente 
excluído do Concurso Público. 

13.09. Quando de sua Admissão, o candidato deverá comprovar, através da apresentação da documentação 
hábil, que possui os requisitos e habilitações exigidas neste Edital. A não comprovação, ou ainda, a apresentação 
de documentos que não comprovem o preenchimento dos requisitos e habilitação exigidos, implicará na sua 
desclassificação, de forma irrecorrível, sendo considerada nula a sua inscrição e todos os atos subsequentes 
praticados em seu favor. 

13.10. É facultado à Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna exigir dos candidatos classificados, além dos 
documentos elencados no item 02.02. deste Edital, outros documentos comprobatórios. Os candidatos 
classificados deverão apresentar documentos comprobatórios de suas respectivas habilitações legais para o 
respectivo Emprego, conforme item 02. deste Edital. 

 

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.01. Este edital tem seu Extrato publicado no Diário Oficial Eletrônico e estará disponível, na íntegra, nos 
sites www.ibiuna.sp.gov.br e www.shdias.com.br. 

14.02. A inscrição do candidato implicará no conhecimento integral e aceitação tácita de todas as regras e 
critérios do Edital Completo do presente Concurso Público. 

14.03. Não serão fornecidas informações por telefone ou FAX, somente através do Serviço de Suporte aos 
Candidatos disponibilizado pela internet no site www.shdias.com.br. 

14.04. Todos os atos administrativos do Concurso Público (Editais do Concurso Público, Convocações para as 
Provas, Gabaritos, Classificação Final dos aprovados, Retificações, Informativos e homologação) serão 
divulgados no site www.shdias.com.br, ficando disponível até a homologação do presente Concurso Público. 

14.05. O candidato é exclusivamente responsável pelo acompanhamento das divulgações referentes ao 
Concurso Público CPPETI 002/2023, não havendo responsabilidade da Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 
quanto às informações divulgadas por outros meios que não seja os sites www.ibiuna.sp.gov.br e 
www.shdias.com.br. 

14.06. A Comissão de Concurso Público da Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna, quando for o caso, 
decidirá sobre o adiamento de qualquer das etapas do Concurso Público. 
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14.07. Em todas as fases do Concurso Público, os candidatos deverão comparecer ao local de realização das 
provas com antecedência do horário marcado para o início das provas previsto em Edital de Convocação. A 
SHDias Consultoria e Assessoria e a Comissão de Concurso Público da Prefeitura da Estância Turística de 
Ibiúna não disponibilizam e não se responsabilizam por estacionamento de motos, carros ou qualquer outro 
tipo de veículo ou por qualquer problema ou atraso ocasionados por excesso de tráfego ou falta de local para 
estacionamento de veículos. 

14.08. A PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNANÃO APROVA A COMERCIALIZAÇÃO DE APOSTILAS 
PREPARATÓRIAS PARA O PRESENTE CONCURSO PÚBLICO, BEM COMO NÃO FORNECERÁ E NEM 
RECOMENDARÁ NENHUMA APOSTILA DESTE GÊNERO, NÃO SE RESPONSABILIZANDO PELO CONTEÚDO DE 
QUALQUER UMA DELAS. 

14.09. A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital e alterações posteriores não 
serão objetos de avaliação das provas neste Concurso Público. 

14.10. A homologação do presente Concurso Público é de responsabilidade do Prefeito da Estância Turística 
de Ibiúna. 

14.11. O Termo de Homologação será publicado no Diário Oficial Eletrônico e disponibilizado em caráter 
informativo nos sites www.ibiuna.sp.gov.br e www.shdias.com.br. 

14.12. O candidato classificado se obriga a manter atualizado seus dados perante da Prefeitura da Estância 
Turística de Ibiúna. 

14.13. A SHDias Consultoria e Assessoria não fornecerá ao candidato qualquer documento comprobatório de 
classificação no Concurso Público, valendo para esse fim, a Classificação Final divulgada no site 
www.shdias.com.br e o Termo de Homologação publicado no Diário Oficial Eletrônico. 

14.14. Decorridos 180 (cento e oitenta) dias da homologação do Concurso Público, e não se caracterizando 
óbice administrativo ou legal, é facultada a incineração das provas e demais registros escritos, mantendo-se, 
entretanto, pelo período de validade do Certame, os registros eletrônicos a ele referentes. 

14.15. Os casos não previstos neste Edital serão resolvidos pela Comissão de Concurso Público da Prefeitura 
da Estância Turística de Ibiúna, devidamente nomeada para tal fim, de acordo com as normas pertinentes. 

 

Ibiúna, 1 de dezembro de 2023. 

 

 

PAULO KENJI SASAKI 

Prefeito da Estância Turística de Ibiúna   
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA 
CONCURSO PÚBLICO CPPETI 002/2023 

 
 

ANEXO I - SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES DOS EMPREGOS 
 

ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

 
101 - Auxiliar de Serviços Gerais 

Zela pela limpeza, higiene, conservação, manutenção do prédio escolar e de suas instalações, equipamentos e 
materiais; Auxilia e/ou preparar a distribuição das refeições e merenda aos educandos; auxiliar no atendimento 
e organização dos educandos nos horários de entrada, recreio, saída; executar cardápio e anota diariamente a 
merenda distribuída; executa a limpeza dos locais e equipamentos de preparação e armazenamento dos 
alimentos; controlar estoque, validade e conservação da merenda escolar; trabalhar seguindo as normas 
exigidas pela vigilância sanitária; executar tarefas correlatas determinadas pelo superior hierárquico. 
 
102 - Braçal de Conservação 

Realiza atividades manuais, utilizando ferramentas apropriadas, específicas ao setor o qual irá atuar, bem como 
outras funções correlatas. Ex.: abrir, consertar e conservar estradas, pontes, valetas; escavar e fechar valas, 
fossas; executa recapeamentos e asfaltamentos das ruas, assim como preparação de piche; auxilia na revisão, 
limpeza, manutenção e desentupimento de esgotos; auxilia na limpeza do local de trabalho quando necessário. 
 
103 - Coveiro 

Efetua a marcação de sepulturas a serem cavadas; cavar sepulturas e covas rasas, usando ferramentas como 
pá, enxada e outros; ajuda na execução de sepultamentos, carregando e colocando o caixão na sepultura; fecha 
as sepulturas cobrindo-as com terra ou fixando-lhe uma laje, para assegurar a inviolabilidade do túmulo; 
executa exumações, reunindo em recipientes especiais os restos mortais, após as mesmas; zela pela 
conservação de limpeza e conservando as plantas existentes na mesma; limpa e carregar os lixos existentes no 
cemitério; participa de reuniões e grupos de trabalho; responsabilizar-se pelo controle e utilização do material 
e ferramentas colocados à sua disposição; executa outras tarefas correlatas, determinadas por seu superior 
imediato. 
 
104 - Merendeira 

Executar, sob supervisão imediata, manuseio de gêneros e preparo de alimentos 
 
105 - Motorista 

Dirige e conserva veículos automotores, da frota da organização, tais como automóveis, ambulâncias, peruas e 
picapes, manipulando os comandos de marcha e direção, conduzindo-os em trajeto determinado, de acordo 
com as normas de trânsito e as instruções recebidas, para efetuar o transporte de servidores, autoridades, 
materiais e outros; Inspeciona o veículo antes da saída, verificando o estado dos pneus, os níveis de 
combustível, água e óleo do cárter, testando freios e parte elétrica, para certificar-se de suas condições de 
funcionamento; Dirige o veículo, obedecendo ao Código Nacional de Trânsito, seguindo mapas, itinerários ou 
programas estabelecidos, para conduzir usuários e materiais aos locais solicitados ou determinados; Zela pela 
manutenção do veículo, comunicando falhas e solicitando reparos, para assegurar o seu perfeito estado; Pode 
efetuar reparos de emergência no veículo, para garantir o seu funcionamento; Mantém a limpeza do veículo, 
deixando-o em condições adequadas de uso; Transporta materiais, de pequeno porte, de construção em geral 
como ferramentas e equipamentos para obras em andamento, assegurando a execução dos trabalhos; Efetua 
anotações de viagens realizadas, pessoas transportadas, quilometragem rodada, itinerários e outras 
ocorrências, seguindo normas estabelecidas; Recolhe o veículo após o serviço, deixando-o estacionado e 
fechado corretamente, para possibilitar sua manutenção e abastecimento; Executa outras tarefas correlatas 
determinadas pelo superior imediato. 
 



Página 29 de 75 

 
106 - Operador de Máquinas Viárias 

Operar máquinas viárias do tipo motoniveladora, retroescavadeira, pá carregadeira, trator esteira, escavadeira 
hidráulica e outros do gênero. 
 
107 - Vigia 

Executar serviços de vigilância, segurança e recepção dos bens públicos municipais, baseando-se em regras de 
conduta predeterminadas, para assegurar a ordem do prédio e a segurança do local. Executa demais atividades 
afins. 
 

ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 

 
201 - Auxiliar de Consultório Dentário 

Compete ao auxiliar de consultório dentário, sempre sob a supervisão do cirurgião-dentista ou do técnico em 
saúde bucal: organizar e executar as atividades de higiene bucal, processa filme radiológico, preparar os 
pacientes para o atendimento, auxiliar e instrumentar os profissionais nas intervenções clínicas inclusive em 
ambientes hospitalares, manipular materiais de uso odontológico, selecionar moldeiras, preparar modelos em 
gesso, registrar dados e participar da análise das informações relacionadas ao controle administrativo em saúde 
bucal, executar limpeza, assepsia, desinfeção e esterilização do instrumental, equipamentos odontológicos e 
do ambiente de trabalho, realizar o acolhimento do paciente nos serviços de saúde bucal, aplicar medidas de 
biossegurança no armazenamento, transporte, manuseio e descarte de produtos e resíduos odontológicos, 
desenvolver ações de promoção da saúde e prevenção de riscos ambientes e sanitários, realizar em equipe 
levantamento de necessidades em saúde bucal e adotar medidas de biossegurança visando ao controle de 
infecção. 
 
202 - Auxiliar de Enfermagem I 

Executa pequenos serviços de enfermagem, sob a supervisão do enfermeiro, auxiliando no atendimento aos 
pacientes. Executa serviços gerais de enfermagem como aplicar injeções e vacinas, ministrar remédios, registra 
temperaturas, medir pressão arterial, fazer curativos e coletar material para exames de laboratório. Prepara e 
esteriliza os instrumentos de trabalhos utilizados na enfermaria e nos gabinetes médicos acondicionando-os 
em lugar adequados, para assegura sua utilização. Prepara os pacientes para consultas e exames, acomodando-
as adequadamente, para facilitar sua realização. Orienta o paciente sobre a medicação e sequência do 
tratamento prescrito, instruindo sobre o uso de medicamentos e material adequado ao tipo de tratamento para 
reduzir a incidência de acidentes. Efetua a coleta de material para exames de laboratórios e a instrumentação 
em intervenções cirúrgicas, atuando sob a supervisão do enfermeiro ou médico a observância às normas e 
especificações contratuais. Efetua vistorias, perícias, avaliação de imóveis, arbitramento, para emitir laudos e 
pareceres técnicos. Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato 
 
203 - Escriturário I 

Efetua atendimento ao público e telefônico, opera máquinas como datilografia, calculadoras, xerox, 
microcomputadores (editores de texto) e outras, manipulando-as para preencher formulários, bem como 
obtenção de cópias de documentos; efetua registros em documentos próprios para possibilitar as atividades de 
controle; arquiva documentos e disponibiliza-os em ordem para facilitar o controle e consulta dos mesmos. 
Executa tarefas específicas da especialidade e demais tarefas afins. 
 
204 - Operador de Trator Agrícola 

Efetua serviços inerentes à máquina: Trator Agrícola, com implementos em geral, assim como cuida da 
manutenção e conserto da mesma. Executa outras atividades correlatas. 
 
205 - Recepcionista 

Atende o público em geral, identificando e averiguando suas pretensões para prestar-lhe informações e/ou 
encaminhá-lo às pessoas ou unidades administrativas solicitadas. Atende o munícipe ou visitante, identificando-



Página 30 de 75 

o e averiguando suas pretensões, para prestar-lhe informações e providenciar o seu devido encaminhamento. 
Registra as visitas e os telefonemas atendidos, anotando dados pessoais e comerciais do munícipe e visitante, 
para possibilitar o controle dos atendimentos diários. Recebe a correspondência endereçada à Administração 
Municipal, bem como aos servidores, registrando em livro próprio para possibilitar sua correta distribuição. 
Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 

ENSINO MÉDIO COMPLETO 

 
301 - Auxiliar de Professor 

Auxilia o aluno com deficiência nas atividades cotidianas com higiene e alimentação, intercalando com o 
professor responsável pelo aluno. Acompanha o aluno com deficiência no intervalo. Presta assistência aos 
alunos, enquanto o professor titular desenvolve atividades com o aluno com deficiência. Colabora com o 
professor na confecção e adaptação de matérias para serem utilizados na sala de aula. Participa das reuniões 
de avaliação do desenvolvimento do aluno dentro de uma competência profissional. Executa tarefas correlatas 
determinadas pelo superior hierárquico. 
 
302 - Eletricista 

Instala e faz a manutenção das redes de distribuição de energia e equipamentos elétricos em geral, guiando- se 
por esquemas e outras especificações, utilizando ferramentas e aparelhos de medição, para assegurar o bom 
funcionamento do sistema elétrico. 
 
303 - Escriturário II 

Programa com seus auxiliares, as atividades da Secretaria, responsabilizando-se pela sua execução. Coordenar, 
organizar e responder pelo expediente geral da Secretaria: computando e classificando dados referentes à 
organização da Escola; apontando a frequência, dando-lhes ciência da mesma; atendendo ao público, na área 
de sua competência; comunicando à equipe Escolar os casos de alunos que necessitam de regularizar sua vida 
escolar, seja quando à falta de documentação, lacunas curriculares, necessidade de adaptação e outros 
aspectos pertinentes, observados os prazos estabelecidos pela legislação em vigor; mantendo atualizados os 
registros de aproveitamento e frequência dos alunos. Verifica a regularidade da documentação referente à 
matrícula, transferência de alunos, encaminhando os casos especiais à deliberação do Diretor. Organiza a 
divisão de tarefas junto com os funcionários sob sua coordenação, e proceder a sua implementação. Fornece, 
nas datas estabelecidas pelo cronograma anual da Escola, dados e informações da organização da Unidade 
Escolar necessários à elaboração e revisão do plano escolar. Mantém atualizado o registro da demanda escolar 
não atendida. Procede a organização e efetivação de matrículas. Redige correspondência social. Elabora e 
providencia a divulgação de editais, comunicados e instruções relativos às atividades escolares. Providencia o 
levantamento e encaminhamento aos órgãos competentes de dados e informações educacionais. Executa 
tarefas correlatas determinadas pelo superior hierárquico. 
 
304 - Fiscal 

Fiscaliza obras com relação a projetos; notifica terrenos sujos para limpeza e construção de calçadas; fiscaliza 
som abusivo; fiscaliza faixas de propaganda; fiscaliza comércio para liberação de alvará ou renovação; mede 
construções para liberação de documentação; fiscaliza, notifica a população na eficácia das leis vigentes. 
Executa demais atividades afins. 
 
305 - Guarda Civil Municipal (Feminino) 
306 - Guarda Civil Municipal (Masculino) 

Executa tarefas na área de patrulhamento, de inspeção, vigilância, guarda e proteção das instalações, serviços 
e bens municipais. Atua na aplicação de primeiros socorros, na fiscalização de trânsito, no monitoramento de 
sistema eletrônico de vigilância e alarmes. Dirige e opera viaturas, veículos especiais e náuticos. Colabora com 
a observância do Código de Postura Municipal. Executa demais atividades afins conforme determinação do 
Comando da Guarda. 
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307 - Telefonista 

Opera equipamento telefônico, acionando teclas e outros dispositivos, para estabelecer comunicações internas, 
locais ou interurbanas. Atende e efetua ligações internas e externas, operando equipamentos telefônicos, 
consultando listas e/ou agendas, visando à comunicação entre o usuário e o destinatário. Registra as ligações 
interurbanas efetuadas, anotando em formulários apropriados o nome do solicitante, localidade e tempo de 
duração, para possibilitar o controle de custos. Zela pelo equipamento telefônico, comunicando defeitos e 
solicitando seu conserto e manutenção, para assegurar o perfeito funcionamento. Mantém atualizadas e sob 
sua guarda as listas telefônicas internas, externas e de outras localidades, para facilitar consultas. Executa 
outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato 
 

ENSINO MÉDIO COMPLETO COM CURSO TÉCNICO 
 

401 - Instrumentador 

O instrumentador auxilia a equipe médica no manuseio dos materiais cirúrgicos, participando junto com a 
equipe nas cirurgias realizadas durante os plantões. O instrumentador é responsável pelos atos ocorridos em 
cirurgias junto com a equipe. Levando a qualidade, desde a esterilização dos materiais em geral. Também é 
responsável pela organização das mesas antes e pós cirurgia. 
 

401 - Técnico em Enfermagem 

Sob a supervisão do Enfermeiro: Participa do planejamento, programação, orientação e supervisão das 
atividades de assistência de Enfermagem; Presta cuidados diretos de Enfermagem a pacientes em estado grave; 
Atua na prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral e em programas de vigilância epidemiológica; 
Atua na prevenção e controle sistemático de danos físicos que possam ser causados a pacientes durante a 
assistência de saúde; Participa na elaboração, execução e avaliação de medidas que visem o controle das 
doenças transmissíveis em geral e nos programas de vigilância epidemiológica; Participa em programas e 
atividades de educação sanitária, visando à melhoria de saúde do indivíduo, da família e da população em geral; 
Observa, reconhece e descreve sinais e sintomas, ao nível de sua qualificação; Executa as ações atribuídas ao 
Auxiliar de Enfermagem, na ausência dessa categoria. 
 

ENSINO SUPERIOR COMPLETO 
 

501 - Assistente Social 

Dar atendimento a crianças e adolescentes portadores de necessidades especiais e auxiliar, centro da sua área 
de atuação, em todas as áreas municipais, executa demais atividades afins. Presta serviço de âmbito social, 
individualmente e/ou em grupos, analisando seus problemas e necessidades materiais e sociais, aplicando 
processos básicos do serviço social. Organiza a participação dos indivíduos em grupo, desenvolve sua 
potencialidade e promove atividades educativas, recreativas e culturais, para assegurar o progresso coletivo e 
a melhoria do comportamento individual. Programa a ação básica de uma comunidade nos campos social, 
médico e outros, através da análise de recurso e das carências socioeconômicas dos indivíduos e da comunidade 
de forma a orientá-los e promover seu desenvolvimento. Planeja, executa e analisa pesquisa socioeconômicas, 
educacionais e outras, utilizando técnicas específicas para identificar necessidades e subsidia programas 
educacionais, habitacionais. de saúde e de formação de mão-de-obra. Efetua triagens na solicitação de 
ambulância, remédios, gêneros alimentícios, recursos financeiros e outros, presta atendimento na medida do 
possível. Acompanha casos especiais como problema de saúde, relacionamento familiar, drogas, alcoolismo e 
outros, sugerindo o encaminhamento aos órgãos competentes de assistência, para possibilitar atendimento 
dos mesmos. Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 

502 - Auditor de Tributos Municipais 

Efetua a constituição do crédito tributário, pelo lançamento dos tributos municipais; executa tarefas de 
fiscalização de tributos municipais; analisa o mapa de valores imobiliários; notifica, fiscaliza, audita e autua o 
sujeito passivo; atende e presta informações são sujeito passivo; realiza vistorias técnicas e diligências fiscais; 
executa outras tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade, associadas a sua especialidade e área de 
trabalho. 
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Fiscalizar o comprimento da legislação tributária, compreendendo: planejar ação fiscal, fiscalizar 
estabelecimentos públicos e privados, cartórios, eventos (shows, feiras e exposições), mercadorias, bens e 
serviços, desenquadrar regimes especiais, examinar demonstrativos obrigatórios do contribuinte e 
contabilidade das empresas, conciliar documentos fiscais, revisar declarações espontâneas do contribuinte, 
circular documentos, acompanhar inventários, falências e concordatas, intimar contribuintes, solicitar 
informações bancárias e requisitar força policial; constituir o crédito tributário compreendendo: identificar 
sujeito passivo da tributação, bens mercadorias, serviços e a ocorrência do fato gerador e alíquota aplicável, 
determinar base de cálculo, verificar irregularidades, lavrar notificações e auto de infração, emitir notificação 
de lançamento de débitos, inclusive por emissão eletrônica, retificar/revisar lançamento de ofício, homologar 
e replicar defesa do contribuinte, o regime especial de arrecadação, o parcelamento de débito, desempenho 
da arrecadação e o certificado de crédito, atualizar débitos fiscais, inscrever débito tributário na dívida ativa, 
encaminhar débitos para cobrança judicial, analisar consistência de documentos de arrecadação, realizar 
procedimentos e auditoria na rede arrecadadora, montar relatórios de crédito tributário e prever receita 
tributária para fins orçamentários; analisar os processos administrativos-fiscais, compreendendo: analisar 
pedidos de contribuintes, inclusive sobre benefícios fiscais, elaborar relatórios, despachos decisórios e decisões, 
conceder regime especial ou atípico, parcelar dívidas de contribuinte, enquadrar contribuinte em regime 
especial de fiscalização, autorizar uso de equipamentos emissores de documentos fiscais, credenciar 
interventor em equipamento emissor de cupons fiscais, encaminhar representação de ilícito tributário, 
assessorar a elaboração de normas tributárias e fiscais, compor juntas de julgamento, organizar o sistema de 
informações cadastrais, compreendendo: analisar pedidos de inscrição no cadastro fiscal, enquadrar 
contribuinte na atividade econômica, administrar e operar sistema de informações tributárias, verificar a 
integridade das informações cadastrais, bloquear contribuinte em situação irregular, pesquisar valores de 
locação de imóveis, bens e serviços, elaborar planta genérica de valores e atualizar pautas de valores mínimos 
de bens e mercadorias; realizar diligências, compreendendo: diligenciar repartições públicas e privadas, coletar 
informações do contribuinte, apreender livros, documentos e assemelhados, realizar operações especiais 
(blitz), subsidiar a justiça nos processos tributários e arrolar bens e direitos para garantia do crédito tributário; 
atender ao contribuinte, compreendendo: orientar o contribuinte no plantão fiscal, respondendo suas 
consultas, autorizar a confecção de documentos e uso de livros fiscais, calcular débitos fiscais, eliminar - 
pendência de regularidade fiscal, recepcionar arquivos magnéticos de contribuinte e emitir certidões de 
regularidade fiscal, executa outras tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade, associadas a sua 
especialidade e área de trabalho. 
 
503 - Dentista 

Prestar atendimento de semiologia em saúde bucal pública, prevenção, periodontia, atendimento pediátrico, 
atendimentos de emergência, dentística, semiologia e cirurgia. executa demais atividades afins. 

 
504 - Dentista com aperfeiçoamento em Pacientes Especiais 

Prestar atendimento de semiologia em saúde bucal pública, prevenção, periodontia, atendimento pediátrico, 
atendimentos de emergência, dentística, semiologia e cirurgia. Atender principalmente pacientes especiais. 
Executa demais atividades afins. 

 
505 - Enfermeiro 

Executa diversas tarefas de enfermagem como: controle de pressão arterial, aplicação de respiradores artificiais 
e outros tratamentos, para proporcionar o bem-estar físico, mental e social aos pacientes; Presta primeiros 
socorros no local de trabalho, em caso de acidentes ou doença, fazendo curativos ou imobilizações especiais, 
administrando medicamentos, para posterior atendimento médico; Supervisiona a equipe de enfermagem, 
treinando, coordenando e orientando sobre o uso de equipamentos, medicamentos e materiais mais 
adequados de acordo com a prescrição do médico, para assegurar o tratamento ao paciente; Mantém os 
equipamentos e aparelhos em condições de uso imediato, verificando periodicamente seu funcionamento e 
providenciando sua substituição ou conserto, para assegurar o desempenho adequado dos trabalhos de 
enfermagem; Supervisiona e mantém salas, consultórios e demais dependências em condições de uso, 
assegurando sempre a sua higienização e limpeza dentro dos padrões de segurança exigidos; Promove a 
integração da equipe como unidade de serviço, organizando reuniões para resolver os problemas que surgem, 
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apresentando soluções através de diálogo com os funcionários e avaliando os trabalhos e as diretrizes; 
Desenvolve o programa de saúde da mulher, orientações sobre planejamento familiar, às gestantes, sobre os 
cuidados na gravidez, a importância do pré-natal etc.; Efetua trabalho com crianças para prevenção da 
desnutrição, desenvolvendo programa de suplementação alimentar; Executa programas de prevenção de 
doenças em adultos, identificação e controle de doenças como diabetes e hipertensão; Desenvolve o programa 
com adolescentes, trabalho de integração familiar, educação sexual, prevenção de drogas etc.; Executa a 
supervisão das atividades desenvolvidas nas Unidades Básicas de Saúde, controle de equipamentos e materiais 
de consumo; faz cumprir o planejamento e os projetos desenvolvidos no início do ano; Participa de reuniões de 
caráter administrativo técnico de enfermagem, visando o aperfeiçoamento dos serviços prestados; Faz estudos 
e previsão de pessoas e materiais necessários às atividades, elaborando escalas de serviços e atribuições diárias, 
especificando e controlando materiais permanentes e de consumo para assegurar o desempenho adequado 
dos trabalhos de enfermagem; Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

 
506 - Engenheiro de Segurança do Trabalho 

Assessorar os diversos órgãos da Instituição em assuntos de segurança do trabalho. Propor normas e 
regulamentos de segurança do trabalho. Estudar as condições de segurança dos locais de trabalho e das 
instalações e equipamentos. Examinar projetos de obras e equipamentos, opinando do ponto de vista da 
segurança do trabalho. Delimitar as áreas de periculosidade, insalubridade e mediação do controle sobre grau 
de exposição a agentes agressivos de riscos físicos, químicos e biológicos. Executar demais atividades 
relacionadas a área de engenharia do trabalho 

 
507 - Fisioterapeuta 

Trata meningites, encefalites, doenças reumáticas, paralisias, sequelas de acidentes vascular-cerebrais e outros, 
empregando ginástica corretiva, cinesioterapia, eletroterapia e demais técnicas especiais de reeducação 
muscular, para obter o máximo de recuperação funcional dos órgãos e tecidos afetados. Avalia e reavalia o 
estado de saúde de doentes e acidentados, realizando testes musculares, funcionais, de amplitude articular, de 
verificação de cinética e movimentação, de pesquisa de reflexos, provas de esforço, de sobrecarga e de 
atividades, para identificar o nível de capacidade funcional dos órgãos afetados. Planeja e executa tratamentos 
de afecções reumáticas, osteoartroses, sequelas de acidentes vascular cerebrais, poliomielite, meningite, 
encefalite, de traumatismos raquimedulares, de paralisias cerebrais, motoras, neurógenas de nervos 
periféricos, miopatias e outros, utilizando-se de meios físicos especiais como cinesioterapia e hidroterapia, para 
reduzir ao mínimo as consequências dessas doenças. Atende amputados, preparando o coto e fazendo 
treinamento com prótese, para possibilitar sua movimentação ativa e independente. Ensina exercícios 
corretivos de coluna, defeitos dos pés, afecções dos aparelhos respiratório e cardiovascular, orientando e 
treinando o paciente em exercícios ginásticos especiais, para promover correções de desvios de postura e 
estimular a expansão respiratória e a circulação sanguínea. Faz relaxamento, exercícios e jogos com pacientes 
portadores de problemas psíquicos, treinando-os de forma sistemática, para promover a descarga ou liberação 
da agressividade e estimular a sociabilidade. Supervisiona e avalia atividades do pessoal auxiliar de fisioterapia, 
orientando os na execução de tarefas, para possibilitar a execução correta de exercícios físicos e a manipulação 
de aparelhos mais simples. Assessora autoridades superiores em assuntos de fisioterapia, preparando informes, 
documentos e pareceres, para avaliação da política de saúde. Executa outras tarefas correlatas determinadas 
pelo superior imediato. 

 
508 - Nutricionista 

Fazer aquisição de gêneros alimentícios diversos e produtos hortifrutigranjeiros; Participar de inspeções 
sanitárias relativas a alimentos; Orientar e supervisionar o preparo, distribuição e armazenamento das 
refeições; Programar e desenvolver o treinamento com servidores; Inspecionar a despensa da cozinha e todo o 
material utilizado na preparação de refeições; Acompanhar e zelar pela higienização de utensílios, 
equipamentos e áreas físicas; Elaborar os cardápios das unidades escolares; e Executar quaisquer outras 
atividades correlatas. 
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509 - Psicólogo 

Presta assistência à saúde mental, bem como atende e orienta a área educacional e organizacional de recursos 
humanos, elaborando e aplicando técnicas psicológicas para possibilitar a orientação e o diagnóstico clínico. 
Presta atendimento a comunidade e aos casos encaminhados à unidade de saúde, visando o desenvolvimento 
psíquico, motos e social do indivíduo, em relação a sua integração à família e a sociedade. Presta atendimento 
aos casos de saúde mental como toxicômanos, alcoólatras, organizando-os em grupos homogêneos, 
desenvolvendo técnicas de terapia de grupo, para solução dos seus problemas. Presta atendimento psicológico 
na área educacional, visando o desenvolvimento psíquico, motor e social das crianças e adolescentes em relação 
a sua integração à escola e família, para promover o seu ajustamento. Organiza e aplica testes, provas e 
entrevistas, realizando sondagem de aptidões e capacidade profissional, objetivando o acompanhamento do 
pessoal para possibilitar maior satisfação no trabalho. Efetua análises de ocupações e acompanhamento de 
avaliações de desempenho pessoal, colaborando com equipes multiprofissionais, aplicando testes, métodos ou 
técnicas da psicologia aplicada ao trabalho. Executa as atividades relativas ao recrutamento, seleção, orientação 
e treinamento profissional, realizando a identificação e análise de funções. Promove o ajustamento do indivíduo 
no trabalho, através de treinamento para se obter a sua autorrealização. Executa outras tarefas correlatas 
determinadas pelo superior imediato. 

 
510 - Terapeuta Ocupacional 

Trata, desenvolve e reabilita pacientes portadores de deficiências físicas e/ou psíquicas, promovendo atividades 
com fins específicos, para ajudá-los na sua recuperação e integração social. Presta atendimento à comunidade 
e aos casos encaminhados à unidade de saúde, que necessitam de terapia, estabelecendo tarefas de acordo 
com as prescrições médicas. Organiza, prepara e executa programas ocupacionais, baseando-se em 
características e sintomas dos casos em tratamento, para propiciar aos pacientes uma terapêutica que possa 
despertar, desenvolver, ou aproveitar seu interesse por determinados trabalhos. Planeja, executa ou 
supervisiona trabalhos individuais ou em pequenos grupos, desenvolvendo no paciente atividades criativas, 
estabelecendo as tarefas de acordo com as prescrições médicas, para possibilitar a redução ou a cura das 
deficiências do paciente e melhorar o seu estado psicológico. Dirige e orienta os trabalhos, supervisionando os 
pacientes na execução das tarefas, auxiliando-os no desenvolvimento de programas, para apressar sua 
reabilitação. Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
511 - Fonoaudiólogo 

Identifica problema ou deficiências ligadas a comunicação oral, empregando técnicas próprias de avaliação e 
fazendo treinamento fonético, auditivo e de dicção, para possibilitar o aperfeiçoamento e/ou a reabilitação da 
fala. Avalia as deficiências do paciente, realizando exames fonéticos, de linguagem, audiometria, gravação e 
outras técnicas próprias, para estabelecer o plano de treinamento ou terapêutico. Orienta o paciente com 
problema de linguagem e audição, utilizando a logopedia e audiologia em sessões terapêuticas, visando sua 
reabilitação. Orienta a equipe pedagógica, preparando informes e documentos sobre o assunto de 
fonoaudiologia, a fim de possibilitar-lhe subsídio. Controla e testa periodicamente a capacidade auditiva dos 
servidores, principalmente daqueles que trabalham em locais onde há muito ruído. Aplica testes audiométricos 
para pesquisar problemas auditivos; determina a localização de lesão auditiva e suas consequências na voz, fala 
a linguagem do indivíduo. Orienta os professores sobre o comportamento verbal da criança, principalmente 
com relação a voz. Atende e orienta os pais sobre as deficiências e/ou problema de comunicação detectadas 
nas crianças, emitindo parecer de sua especialidade e estabelecendo treinamento adequado, para possibilitar-
lhes a reeducação e a reabilitação. Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 

ENSINO SUPERIOR COMPLETO - EDUCAÇÃO 

 
601 - Interlocutor de Línguas 
601 - Interlocutor de Língua Brasileira de Sinais - Libras 

Atua no período de aula como tradutor-intérprete de LIBRAS - Língua Brasileira e vice-versa. Atende o aluno 
surdo em suas especificidades de comunicação: entender e fazer-se entender. Faz o intermédio entre a 
comunicação de interlocutores surdos e ouvintes em situações do cotidiano escolar. Realiza tradução e 
interpretação da Língua Portuguesa para libras de todas as áreas do conhecimento do currículo. Faz o 
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intermédio do trabalho complementar/conjunto e de apoio ao professor da sala. Traduz e interpreta o que foi 
dito ou escrito, observando os preceitos éticos da confiabilidade, descrição, distância profissional e fidelidade. 
Presta serviços em cursos de formação continuada na rede municipal, quando solicitado pela Secretaria 
Municipal da Educação, para finas de projeto de orientação. Instrui sobre Libras em classes comuns. Desenvolve 
atividades correlatas determinadas pelo seu superior imediato. 
 
602 - Professor de Educação Básica I 

Executa serviços voltados à área da Educação Infantil e do Ensino Fundamental nas séries iniciais atendendo às 
crianças nas escolas da rede municipal, organizando e promovendo atividades específicas de forma individual e 
coletiva; Participa de atividades visando à melhoria da prática, o aprofundamento dos conhecimentos teóricos 
contribuindo para a consecução da Política Educacional do Município; Executa demais atividades afins, 
especificadas em legislação própria. 
 
603 - Professor de Educação Especial 

Elaboração, execução e avaliação do plano de atendimento educacional especializado do aluno; Definição do 
cronograma e das atividades do atendimento do aluno; Organização de estratégias pedagógicas e identificação 
e produção de recursos acessíveis; Ensino e desenvolvimento das atividades próprias do Atendimento 
Educacional Especializado tais como: libras, Braile, orientação e mobilidade, Língua Portuguesa para alunos 
surdos; informática acessível, comunicação alternativa e aumentativa - CAA, atividades de desenvolvimento das 
habilidades mentais superiores e atividades de enriquecimento curricular; Acompanhamento da funcionalidade 
e usabilidade dos recursos de tecnologia assistiva na sala de aula comum e ambientes escolares; Articulação 
com os professores das classes comuns, nas diferentes etapas e modalidade de ensino; Orientação aos 
professores do ensino regular e às famílias sobre os recursos utilizados pelo aluno; Interface com as áreas da 
saúde, assistência, trabalho e outras; Desenvolver atividades correlatas determinadas pelo seu superior 
imediato. 
 
604 - Professor de Educação Infantil 

I)Participar na elaboração da proposta curricular; II) Elaborar e cumprir plano de trabalho segundo a proposta 
pedagógica da escola; III) Executar ações que permitam garantir a aprendizagem dos alunos; IV) Estabelecer e 
implementar estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento V) Ministrar aulas e cumprir 
tarefas relacionadas ao cumprimento dos dias letivos do calendário escolar; VI) Participar integralmente dos 
períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; VII) Colaborar com as 
atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; VIII) Aperfeiçoar-se profissionalmente 
através de leituras apropriadas e de participação de cursos de formação continuada promovidos pela Secretaria 
Municipal de Educação ou outra instituição de ensino credenciada; IX) Avaliar o processo de ensino e 
aprendizagem de acordo com o planejamento escolar; X) Utilizar-se dos conhecimentos e material pedagógico 
que favoreçam a aprendizagem dos Página 23 de 47 alunos; XI) Impedir e orientar toda e qualquer manifestação 
de preconceito de classe social, racial, religiosa ou ideológica; XII) Executar o plano de gestão escolar no que lhe 
competir; XIII) Manter permanente contato com os pais dos alunos ou seus responsáveis, informando-os e 
orientando-os sobre o desenvolvimento dos mesmos, e obtendo dados de interesse para o processo educativo; 
XIV) Proceder à observação dos alunos, identificando necessidades e carências de ordem social, psicológica, 
material ou de saúde que interferem na aprendizagem, encaminhando ao chefe imediato para devidas 
providências; XV) Executar e manter atualizados os diários de classe, bem como os demais registros escolares e 
os relativos às suas atividades específicas e fornecer informações conforme as normas estabelecidas; XVI) 
Colaborar nos programas educativos e culturais instituídos por lei e pertinentes a escola; XVII) Desincumbir-se 
das demais tarefas indispensáveis ao atingimento dos fins educacionais da escola e do processo de ensino-
aprendizagem. Atribuições Sumárias Complementares I) Cumprir os horários destinados à preparação e 
avaliação do trabalho pedagógico (HTPC e HTPI) (artigo 38 parágrafo 2º do Plano de Carreira do Magistério), de 
acordo com dia e horário determinado pela SME II) O professor que for acumular cargos será responsável pela 
possível compatibilidade de horários entre os dois empregos públicos e deverá atender a necessidade de 
horário determinada pela Secretaria Municipal de Educação. 
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605 - Psicopedagogo 

Pesquisar e analisar as questões relacionadas ao processo de aprendizagem e suas dificuldades; Intervir no 
sentido de suprir a defasagem ou melhoras as condições que possibilitem a produção ou construção do 
conhecimento; Colaborar com a instituição escolar no processo educacional e social do educando; Identificar 
os obstáculos que estão prejudicando o desenvolvimento do processo de aprendizagem, através de técnicas 
específicas de análise institucional, psicológica e psicopedagógica; Conscientizar o aluno, os pais e os 
professores sobre os conflitos que estão atrapalhando o desenvolvimento escolar, propondo atividades que 
eliminem as dificuldades apresentadas; Informação aos responsáveis sobre as atitudes preventivas para que o 
processo de aprendizagem ocorra adequadamente; Intervir e elaborar encaminhamentos, quando necessário. 
 

ENSINO SUPERIOR COMPLETO - MÉDICOS 

 
701 - Médico Clínico Geral 

Atender de forma emergencial e curativa à população dentro de sua área de formação, nas unidades de saúde 
do município. Executa demais atividades afins. 
 
702 - Médico Pediatra 

Atender de forma preventiva e curativa à população dentro de sua área de formação, nas unidades de 
especialidade do município. Executa demais atividades afins. 
 
703 - Médico Psiquiatra 

Prestar atendimento ambulatorial e hospitalar a pacientes com moléstia mentais e graves distúrbios 
psiquiátricos encaminhados por outras especialidades médicas e psicólogos, bem como internação sob sua 
responsabilidade, preencher fichas médicas dos pacientes, supervisionar serviços de enfermagem e outros 
auxiliares decorrentes do diagnóstico e tratamento dos pacientes, solicitar exames laboratoriais e outros que 
se fizerem necessários, fornecer pareceres psiquiátricos. 
 
704 - Médico Neurologista 

Atender de forma preventiva e curativa à população dentro de sua área de formação, nas unidades de 
especialidades do município. 
 
705 - Médico Veterinário 

Planejar e desenvolver campanhas e serviços de fomento e assistência técnica relacionados a saúde pública, 
valendo-se dos levantamentos de necessidades e do aproveitamento  de recursos orçamentários existentes, 
efetuar profilaxia, diagnóstico e tratamento de doenças de animais realizando exames clínicos e de laboratório, 
para assegurar a sanidade individual e coletiva desses animais, realizar exames laboratoriais, colhendo material 
e/ou procedendo à análise anatomopatológica, histopatológica, hematológica, imunológica, a fim de 
estabelecer o diagnóstico e a terapêutica; promover campanhas de vacinação animal, garantindo o controle de 
raiva animal, entre outras zoonoses, assim como participar das atividades promovidas pela secretaria municipal 
da saúde no combate e controle de vetores; controlar e fiscalizar os serviços de apreensão de animais de grande 
e pequeno porte; desenvolver e executar programas de nutrição animal, formulando e balanceando as rações, 
para previnir doenças, carências e aumentar a produtividade; promover a inspeção e fiscalização sanitária nos 
locais de produção de nutrição animal, manipulação, armazenamento e comercialização dos produtos de 
origem animal, bem como de sua qualidade, determinando visita no local, para fazer cumprir a legislação 
pertinente; executar outras atividades afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão. 
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ANEXO II - PROGRAMAS DE PROVA 
 

Atenção: A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital e alterações posteriores 
não serão objetos de avaliação das provas neste Concurso Público. 
A Comissão de Concurso Público da Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna não aprova a comercialização 
de apostilas preparatórias para o presente Concurso Público e não se responsabiliza pelo conteúdo de 
apostilas deste gênero que venha a ser comercializadas. Também não será fornecida ou recomendada a 
utilização de apostilas específicas. Os candidatos devem orientar seus estudos estritamente pelo Programa 
de Prova de seu Emprego, ficando livres para a escolha de apostilas, livros e outros materiais desde que 
contenham os conteúdos apresentados no Programa de Prova de seu Emprego, conforme segue: 
 

ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

 
101 - Auxiliar de Serviços Gerais 
102 - Braçal de Conservação 
103 - Coveiro 
104 - Merendeira 
105 - Motorista 
106 - Operador de Máquinas Viárias 
107 - Vigia 

 

Disciplina Quantidade de Questões 
Língua Portuguesa 20 
Matemática e Raciocínio Lógico 20 

 
LÍNGUA PORTUGUESA: 
Conteúdo Programático até a 4ª série / 5º Ano do Ensino Fundamental, como por exemplo: GRAMÁTICA: Frases; 
Pontuação; Sinais de Pontuação; Relação entre palavras; Fonemas e letras; Substantivo; Adjetivo; Separação de 
sílabas; Artigo; Numeral; Encontros vocálicos; Encontros consonantais e dígrafo; Verbos; Tonicidade das 
palavras; Sílaba tônica; Sujeito e predicado; Verbos intransitivos e transitivos; Verbos transitivos diretos e 
indiretos; Uso da crase; Pronomes; Formas nominais; Locuções verbais; Adjuntos adnominais e adverbiais; 
Termos da oração; Classes de palavras: Concordância nominal; Regência verbal; Vozes verbais; Regência 
nominal; LINGUAGEM: Comparações; Criação de palavras; Uso do travessão; Discurso direto e indireto; 
Relações entre nome e personagem; História em quadrinhos; Relação entre ideias; Intensificações; 
Personificação; Oposição; Provérbios; Onomatopeias; Oposições; Repetições; Relações; Expressões ao pé da 
letra; Palavras e ilustrações; Metáfora; Associação de ideias. INTERPRETAÇÃO DE TEXTO. 
 
MATEMÁTICA E RACIOCÍNIO LÓGICO: 
Conteúdo Programático até a 4ª série / 5º Ano do Ensino Fundamental, como por exemplo: Conjuntos; números 
naturais; sistemas de numeração; operações no conjunto dos números naturais; múltiplos e divisores em N; 
radiciação; máximo divisor comum; mínimo divisor comum; conjunto de números fracionários; operações 
fundamentais com números fracionários; problemas com números fracionários; números decimais; introdução 
à geometria; medidas de comprimento, superfície, volume, capacidade e massa; conjunto de números inteiros 
relativos; operações no conjunto dos inteiros; conjunto dos números racionais; operações fundamentais com 
números racionais; problemas de raciocínio lógico, problemas usando as quatro operações. 
Avaliação de sequência lógica e coordenação viso-motora, orientação espacial e temporal, formação de 
conceitos, discriminação de elementos, reversibilidade, sequência lógica de números, letras, palavras e figuras. 
Problemas lógicos com dados, figuras e palitos. Compreensão do processo lógico que, a partir de um conjunto 
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de hipóteses, conduz, de forma válida, a conclusões determinadas. Estrutura lógica de relações arbitrárias entre 
pessoas, lugares, objetos ou eventos fictícios; deduzir novas informações das relações fornecidas e avaliar as 
condições usadas para estabelecer a estrutura daquelas relações. Compreensão e elaboração da lógica das 
situações por meio de: raciocínio verbal, raciocínio matemático, raciocínio quantitativo e raciocínio sequencial. 
 

ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 

 
201 - Auxiliar de Consultório Dentário 
202 - Auxiliar de Enfermagem I 
203 - Escriturário I 
204 - Operador de Trator Agrícola 
205 - Recepcionista 

 

Disciplina Quantidade de Questões 
Língua Portuguesa 20 
Matemática e Raciocínio Lógico 20 

 
LÍNGUA PORTUGUESA: 
Conteúdo Programático até a 8ª série/ 9º ano, como por exemplo: Ortografia; Divisão Silábica; Gênero, Número; 
Frases; Sinais de Pontuação; Acentuação; Relação entre palavras; Uso da crase; sinônimos, homônimos e 
antônimos; Fonemas e letras; Substantivo; Adjetivo; Artigo; Numeral; Verbos; Conjugação de verbos; 
Pronomes; Encontros vocálicos; Encontros consonantais e dígrafo; Tonicidade das palavras; Sílaba tônica; 
Sujeito e predicado; Formas nominais; Locuções verbais; Adjuntos adnominais e adverbiais; Termos da oração; 
Concordância nominal; Concordância verbal; Regência verbal; Vozes verbais; Regência nominal; Aposto; 
Vocativo; Interjeição; Funções e Empregos das palavras “que” e “se”; Uso do "Porquê"; Comparações; Criação 
de palavras; Uso do travessão; Discurso direto e indireto; Imagens; Pessoa do discurso; Relações entre nome e 
personagem; História em quadrinhos; Relação entre ideias; Intensificações; Personificação; Oposição; 
Provérbios; Discurso direto; Onomatopeias; Oposições; Repetições; Relações; Expressões ao pé da letra; 
Palavras e ilustrações; Metáfora; Associação de ideias. LEITURA E INTERPRETAÇÃO DE TEXTO. 
 
MATEMÁTICA E RACIOCÍNIO LÓGICO: 
Conteúdo Programático até a 8ª série/ 9º ano, como por exemplo: Números inteiros; Números Naturais; 
Numeração decimal; Operações fundamentais como: Adição, Subtração, Divisão e Multiplicação; Antecessor e 
Sucessor; Medindo o tempo: horas, minutos e segundos; Problemas matemáticos; radiciação; potenciação; 
máximo divisor comum; mínimo divisor comum; Sistema de medidas: medidas de comprimento, superfície, 
volume, capacidade, tempo e massa; problemas usando as quatro operações. Conjunto de números: naturais, 
inteiros, racionais, irracionais, reais, operações, expressões (cálculo); Porcentagem; Juros Simples; Regras de 
três simples e composta; Sistema Monetário Nacional (Real); Equações: 1º e 2º graus; Inequações do 1º grau; 
Expressões Algébricas; Fração Algébrica; Sistemas de numeração; Operações no conjunto dos números naturais; 
Operações fundamentais com números racionais; Múltiplos e divisores em N; Radiciação; Conjunto de números 
fracionários; Operações fundamentais com números fracionários; Problemas com números fracionários; 
Números decimais; introdução à geometria; Geometria Plana: Plano, Área, Perímetro, Ângulo, Reta, Segmento 
de Reta e Ponto; Teorema de Tales; Teorema de Pitágoras; Noções Básicas de trigonometria; Relação entre 
grandezas: tabelas e gráficos. 
Avaliação de sequência lógica e coordenação viso-motora, orientação espacial e temporal, formação de 
conceitos, discriminação de elementos, reversibilidade, sequência lógica de números, letras, palavras e figuras. 
Problemas lógicos com dados, figuras e palitos. Compreensão do processo lógico que, a partir de um conjunto 
de hipóteses, conduz, de forma válida, a conclusões determinadas. Estrutura lógica de relações arbitrárias entre 
pessoas, lugares, objetos ou eventos fictícios; deduzir novas informações das relações fornecidas e avaliar as 
condições usadas para estabelecer a estrutura daquelas relações. Compreensão e elaboração da lógica das 
situações por meio de: raciocínio verbal, raciocínio matemático, raciocínio quantitativo e raciocínio sequencial. 
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ENSINO MÉDIO COMPLETO 

 
301 - Auxiliar de Professor 

 

Disciplina Quantidade de Questões 
Língua Portuguesa 15 
Matemática e Raciocínio Lógico 15 
Conhecimentos Pedagógicos 10 

 
LÍNGUA PORTUGUESA: 
Conteúdo Programático até o Ensino Médio: Ortografia; Estrutura e Formação das palavras; Divisão Silábica; 
Vogais; Semivogais; Gênero, Número; Frases; Sinais de Pontuação; Acentuação; Fonética e fonologia: Conceitos 
básicos; Classificação dos fonemas; Relação entre palavras; Uso da crase; sinônimos, homônimos e antônimos; 
Fonemas e letras; Substantivo; Adjetivo; Artigo; Numeral; Advérbio; Verbos; Conjugação de verbos; Pronomes; 
Preposição; Conjunção; Interjeição; Encontros vocálicos; Encontros consonantais e dígrafo; Tonicidade das 
palavras; Sílaba tônica; Sujeito e predicado; Formas nominais; Locuções verbais; Termos ligados ao verbo: 
Adjunto adverbial, Agente da Passiva, Objeto direto e indireto, Vozes Verbais; Termos Essenciais da Oração; 
Termos Integrantes da Oração; Termos Acessórios da Oração; Orações Coordenadas e Subordinadas; Período; 
Concordância nominal; Concordância verbal; Regência verbal; Vozes verbais; Regência nominal; Predicação 
verbal; Aposto; Vocativo; Derivação e Composição; Uso do hífen; Voz ativa; Voz passiva; Voz reflexiva; Funções 
e Empregos das palavras “que” e “se”; Uso do "Porquê"; Prefixos; Sufixos; Afixos; Radicais; Formas verbais 
seguidas de pronomes; Flexão nominal e verbal; Emprego de locuções; Sintaxe de Concordância; Sintaxe de 
Regência; Sintaxe de Colocação; Comparações; Criação de palavras; Uso do travessão; Discurso direto e indireto; 
Imagens; Pessoa do discurso; Relações entre nome e personagem; História em quadrinhos; Relação entre ideias; 
Intensificações; Personificação; Oposição; Provérbios; Discurso direto; Onomatopeias; Aliteração; Assonância; 
Repetições; Relações; Expressões ao pé da letra; Palavras e ilustrações; Metáfora; Associação de ideias. 
Denotação e Conotação; Eufemismo; Hipérbole; Ironia; Prosopopeia; Catacrese; Paradoxo; Metonímia; Elipse; 
Pleonasmo; Silepse; Antítese; Sinestesia; Vícios de Linguagem. ANÁLISE, COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE 
TEXTO: Tipos de Comunicação: Descrição; Narração; Dissertação; Tipos de Discurso; Coesão Textual. 
 

MATEMÁTICA E RACIOCÍNIO LÓGICO: 
Conteúdo Programático até o Ensino Médio, como por exemplo: Números inteiros; Números Naturais; 
Numeração decimal; Operações fundamentais como: Adição, Subtração, Divisão e Multiplicação; Simplificação; 
Medindo o tempo: horas, minutos e segundos; Problemas matemáticos; radiciação; potenciação; máximo 
divisor comum; mínimo divisor comum; Sistema de medidas: medidas de comprimento, superfície, volume, 
capacidade, tempo, massa, m² e metro linear; problemas usando as quatro operações. Conjunto de números: 
naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, operações, expressões (cálculo); Matemática Financeira; 
Porcentagem; Juros Simples e Composto; Regras de três simples e composta; Sistema Monetário Nacional 
(Real); Equação de 1º grau: resolução; problemas de 1º grau; Inequações do 1º grau; Equação de 2º grau: 
resolução das equações completas, incompletas, problemas do 2º grau; Equações fracionárias; Relação e 
Função: domínio, contradomínio e imagem; Função do 1º grau; função constante; Razão e Proporção; 
Grandezas Proporcionais; Expressões Algébricas; Fração Algébrica; Sistemas de numeração; Operações no 
conjunto dos números naturais; Operações fundamentais com números racionais; Múltiplos e divisores em N; 
Radiciação; Conjunto de números fracionários; Operações fundamentais com números fracionários; Problemas 
com números fracionários; Números decimais; Geometria Analítica; Geometria Espacial; Geometria Plana: 
Plano, Área, Perímetro, Ângulo, Reta, Segmento de Reta e Ponto; Teorema de Tales; Teorema de Pitágoras; 
Noções de trigonometria; Relação entre grandezas: tabelas e gráficos; Progressão Aritmética (PA) e Progressão 
Geométrica (PG); Sistemas Lineares; Números complexos; Função exponencial: equação e inequação 
exponencial; Função logarítmica; Análise combinatória; Probabilidade; Estatística; Função do 2º grau; 
Trigonometria da 1ª volta: seno, cosseno, tangente, relação fundamental. 
Avaliação de sequência lógica e coordenação viso-motora, orientação espacial e temporal, formação de 
conceitos, discriminação de elementos, reversibilidade, sequência lógica de números, letras, palavras e figuras. 
Problemas lógicos com dados, figuras e palitos. Compreensão do processo lógico que, a partir de um conjunto 
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de hipóteses, conduz, de forma válida, a conclusões determinadas. Estrutura lógica de relações arbitrárias entre 
pessoas, lugares, objetos ou eventos fictícios; deduzir novas informações das relações fornecidas e avaliar as 
condições usadas para estabelecer a estrutura daquelas relações. Compreensão e elaboração da lógica das 
situações por meio de: raciocínio verbal, raciocínio matemático, raciocínio quantitativo e raciocínio sequencial. 
 
CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS: 
Formação Continuada de professores; Fundamentos/Bases da educação; Autores/Pensadores da Educação; 
Principais Teorias da Educação (tradicionais e contemporâneas); Desenvolvimento/História da Educação; 
Trabalho Pedagógico Coletivo; Competências e Saberes para a Educação e para o Ensinar; Desenvolvimento das 
dimensões cognitivas, afetivas, sociais e culturais do ser humano; Escola inclusiva; Proposta pedagógica da 
escola; O papel e as competências do professor; Relação professor-aluno; Estágios do desenvolvimento da 
aprendizagem; Conceitos científicos da educação; Princípios e fundamentos dos referenciais curriculares; 
Educação e escola; Ética no trabalho docente; Currículo, educação e Projeto Político-Pedagógico; Planejamento 
e avaliação; Visão interdisciplinar e transversal do conhecimento; Tendências teóricas e metodológicas na 
educação; Didática; Metodologias ativas; Educação digital, EAD. 
 
SUGESTÃO BIBLIOGRÁFICA: 
ANTUNES, Celso. As inteligências múltiplas e seus estímulos. Campinas, Ed. Papirus, 2005. 
BEISIEGEL, Celso de Rui. Paulo Freire. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 2010. 
BOCK, Ana Mercês Bahia; FURTADO, Odair; TEIXEIRA, Maria de Lourdes Trassi. Psicologias: uma introdução ao 
estudo de psicologia. – 13ª ed. reformulada e ampliada. São Paulo: Editora Saraiva, 2001. 
CARIA, Alcir de Souza. Projeto Político-Pedagógico: em busca de novos sentidos. - São Paulo: Editora e Livraria 
Instituto Paulo Freire, 2011. - (Educação cidadã; 7). 
CHAKUR, Cilene Ribeiro de Sá Leite. A desconstrução do construtivismo na educação: crenças e equívocos de 
professores, autores e críticos. SciELO - São Paulo: Editora UNESP, 2015. Edição do Kindle. 
COLE, Michael; COLE, Sheila R. Tradução de Magda França Lopes. O desenvolvimento da criança e do 
adolescente. – 4ª ed. – Porto Alegre: Artmed, 2003. 
COLL, César [et al.]; Tradução Fátima Murad. Desenvolvimento psicológico e educação. – 2. ed. – Dados 
eletrônicos. – Porto Alegre: Artmed, 2007. (Psicologia evolutiva; v. 1). 
COLL, César [et al.]; Tradução Fátima Murad. Desenvolvimento psicológico e educação [recurso eletrônico]. – 
2. ed. – Dados eletrônicos. – Porto Alegre: Artmed, 2007. (Psicologia da educação escolar; v. 2). 
CORTELLA, Mário Sérgio. A escola e o conhecimento: fundamentos epistemológicos e políticos. – 15ª ed. – 
Cortez Editora. 
COSENZA, Ramon M. Neurociência e educação: como o cérebro aprende. – Porto Alegre: Artmed, 2014. Edição 
do Kindle. 
DANTAS, Heloysa; OLIVEIRA, Marta Kohl de; TAILLE, Yves de La. Piaget, Vygotsky, Wallon: teorias psicogenéticas 
em discussão. – 27ª ed. – São Paulo: Summus, 2016. 
de fazer. – São Paulo: Cultura Acadêmica, 2010. 
DELARI JUNIOR, Achilles. Vigotski: consciência, linguagem e subjetividade. Campinas/SP: Editora Alínea, 2013. 
FADEL, Luciane Maria [et al] (Orgs.). Gamificação na educação. - São Paulo: Pimenta Cultural, 2014. 
FAZENDA, Ivani (org.). Didática e interdisciplinaridade. Campinas/SP: Papirus, 1998. (Coleção Práxis). 
FAZENDA, Ivani (org.). O Que é interdisciplinaridade? - São Paulo: Cortez, 2008.  
FREINET, Célestin. Tradução J. Baptista. Pedagogia do bom senso. -.7. ed. - São Paulo: Martins Fontes, 2004. 
FREIRE, Paulo. Pedagogia da autonomia – Saberes necessários à prática educativa. São Paulo: Ed. Paz e Terra, 
1997. 
GHIRALDELLI JR, Paulo. O que é pedagogia. São Paulo: Brasiliense, 2006. -(Coleção primeiros passos; 5ª reimpr. 
da 3. ed. de 1996). 
GRATIOT-ALFANDÉRY, Hélène. Henri Wallon. Tradução e organização: Patrícia Junqueira. – Recife: Fundação 
Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 2010. 
HAMELINE, Daniel. Édouard Claparède. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 2010. 
HOFFMANN, Jussara. Avaliação mediadora - uma prática em construção da pré-escola à universidade. – 33ª ed. 
- Porto Alegre: Mediação, 2014. 
HOFFMANN, Jussara. Avaliar para promover: as setas do caminho. Porto Alegre: Mediação, 2001. 
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JÚNIOR, Claudio Roberto Ribeiro. O desafio de ser um professor reflexivo no século XXI. – Sorocaba, 2015.  
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302 - Eletricista 
303 - Escriturário II 
304 - Fiscal 
305 - Guarda Civil Municipal (Feminino) 
306 - Guarda Civil Municipal (Masculino) 
307 - Telefonista 

 

Disciplina Quantidade de Questões 
Língua Portuguesa 20 

Matemática e Raciocínio Lógico 20 
 
LÍNGUA PORTUGUESA: 
Conteúdo Programático até o Ensino Médio: Ortografia; Estrutura e Formação das palavras; Divisão Silábica; 
Vogais; Semivogais; Gênero, Número; Frases; Sinais de Pontuação; Acentuação; Fonética e fonologia: Conceitos 
básicos; Classificação dos fonemas; Relação entre palavras; Uso da crase; sinônimos, homônimos e antônimos; 
Fonemas e letras; Substantivo; Adjetivo; Artigo; Numeral; Advérbio; Verbos; Conjugação de verbos; Pronomes; 
Preposição; Conjunção; Interjeição; Encontros vocálicos; Encontros consonantais e dígrafo; Tonicidade das 
palavras; Sílaba tônica; Sujeito e predicado; Formas nominais; Locuções verbais; Termos ligados ao verbo: 
Adjunto adverbial, Agente da Passiva, Objeto direto e indireto, Vozes Verbais; Termos Essenciais da Oração; 
Termos Integrantes da Oração; Termos Acessórios da Oração; Orações Coordenadas e Subordinadas; Período; 
Concordância nominal; Concordância verbal; Regência verbal; Vozes verbais; Regência nominal; Predicação 
verbal; Aposto; Vocativo; Derivação e Composição; Uso do hífen; Voz ativa; Voz passiva; Voz reflexiva; Funções 
e Empregos das palavras “que” e “se”; Uso do "Porquê"; Prefixos; Sufixos; Afixos; Radicais; Formas verbais 
seguidas de pronomes; Flexão nominal e verbal; Emprego de locuções; Sintaxe de Concordância; Sintaxe de 
Regência; Sintaxe de Colocação; Comparações; Criação de palavras; Uso do travessão; Discurso direto e indireto; 
Imagens; Pessoa do discurso; Relações entre nome e personagem; História em quadrinhos; Relação entre ideias; 
Intensificações; Personificação; Oposição; Provérbios; Discurso direto; Onomatopeias; Aliteração; Assonância; 
Repetições; Relações; Expressões ao pé da letra; Palavras e ilustrações; Metáfora; Associação de ideias. 
Denotação e Conotação; Eufemismo; Hipérbole; Ironia; Prosopopeia; Catacrese; Paradoxo; Metonímia; Elipse; 
Pleonasmo; Silepse; Antítese; Sinestesia; Vícios de Linguagem. ANÁLISE, COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE 
TEXTO: Tipos de Comunicação: Descrição; Narração; Dissertação; Tipos de Discurso; Coesão Textual. 
 

MATEMÁTICA E RACIOCÍNIO LÓGICO: 
Conteúdo Programático até o Ensino Médio, como por exemplo: Números inteiros; Números Naturais; 
Numeração decimal; Operações fundamentais como: Adição, Subtração, Divisão e Multiplicação; Simplificação; 
Medindo o tempo: horas, minutos e segundos; Problemas matemáticos; radiciação; potenciação; máximo 
divisor comum; mínimo divisor comum; Sistema de medidas: medidas de comprimento, superfície, volume, 
capacidade, tempo, massa, m² e metro linear; problemas usando as quatro operações. Conjunto de números: 
naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, operações, expressões (cálculo); Matemática Financeira; 
Porcentagem; Juros Simples e Composto; Regras de três simples e composta; Sistema Monetário Nacional 
(Real); Equação de 1º grau: resolução; problemas de 1º grau; Inequações do 1º grau; Equação de 2º grau: 
resolução das equações completas, incompletas, problemas do 2º grau; Equações fracionárias; Relação e 
Função: domínio, contradomínio e imagem; Função do 1º grau; função constante; Razão e Proporção; 
Grandezas Proporcionais; Expressões Algébricas; Fração Algébrica; Sistemas de numeração; Operações no 
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conjunto dos números naturais; Operações fundamentais com números racionais; Múltiplos e divisores em N; 
Radiciação; Conjunto de números fracionários; Operações fundamentais com números fracionários; Problemas 
com números fracionários; Números decimais; Geometria Analítica; Geometria Espacial; Geometria Plana: 
Plano, Área, Perímetro, Ângulo, Reta, Segmento de Reta e Ponto; Teorema de Tales; Teorema de Pitágoras; 
Noções de trigonometria; Relação entre grandezas: tabelas e gráficos; Progressão Aritmética (PA) e Progressão 
Geométrica (PG); Sistemas Lineares; Números complexos; Função exponencial: equação e inequação 
exponencial; Função logarítmica; Análise combinatória; Probabilidade; Estatística; Função do 2º grau; 
Trigonometria da 1ª volta: seno, cosseno, tangente, relação fundamental. 
Avaliação de sequência lógica e coordenação viso-motora, orientação espacial e temporal, formação de 
conceitos, discriminação de elementos, reversibilidade, sequência lógica de números, letras, palavras e figuras. 
Problemas lógicos com dados, figuras e palitos. Compreensão do processo lógico que, a partir de um conjunto 
de hipóteses, conduz, de forma válida, a conclusões determinadas. Estrutura lógica de relações arbitrárias entre 
pessoas, lugares, objetos ou eventos fictícios; deduzir novas informações das relações fornecidas e avaliar as 
condições usadas para estabelecer a estrutura daquelas relações. Compreensão e elaboração da lógica das 
situações por meio de: raciocínio verbal, raciocínio matemático, raciocínio quantitativo e raciocínio sequencial. 
 

ENSINO MÉDIO COMPLETO COM CURSO TÉCNICO 

 
401 - Instrumentador 
401 - Técnico de enfermagem 

 

Disciplina Quantidade de Questões 
Língua Portuguesa 15 
Matemática e Raciocínio Lógico 15 
Conhecimentos Específicos 10 

 
LÍNGUA PORTUGUESA: 
Conteúdo Programático até o Ensino Médio: Ortografia; Estrutura e Formação das palavras; Divisão Silábica; 
Vogais; Semivogais; Gênero, Número; Frases; Sinais de Pontuação; Acentuação; Fonética e fonologia: Conceitos 
básicos; Classificação dos fonemas; Relação entre palavras; Uso da crase; sinônimos, homônimos e antônimos; 
Fonemas e letras; Substantivo; Adjetivo; Artigo; Numeral; Advérbio; Verbos; Conjugação de verbos; Pronomes; 
Preposição; Conjunção; Interjeição; Encontros vocálicos; Encontros consonantais e dígrafo; Tonicidade das 
palavras; Sílaba tônica; Sujeito e predicado; Formas nominais; Locuções verbais; Termos ligados ao verbo: 
Adjunto adverbial, Agente da Passiva, Objeto direto e indireto, Vozes Verbais; Termos Essenciais da Oração; 
Termos Integrantes da Oração; Termos Acessórios da Oração; Orações Coordenadas e Subordinadas; Período; 
Concordância nominal; Concordância verbal; Regência verbal; Vozes verbais; Regência nominal; Predicação 
verbal; Aposto; Vocativo; Derivação e Composição; Uso do hífen; Voz ativa; Voz passiva; Voz reflexiva; Funções 
e Empregos das palavras “que” e “se”; Uso do "Porquê"; Prefixos; Sufixos; Afixos; Radicais; Formas verbais 
seguidas de pronomes; Flexão nominal e verbal; Emprego de locuções; Sintaxe de Concordância; Sintaxe de 
Regência; Sintaxe de Colocação; Comparações; Criação de palavras; Uso do travessão; Discurso direto e indireto; 
Imagens; Pessoa do discurso; Relações entre nome e personagem; História em quadrinhos; Relação entre ideias; 
Intensificações; Personificação; Oposição; Provérbios; Discurso direto; Onomatopeias; Aliteração; Assonância; 
Repetições; Relações; Expressões ao pé da letra; Palavras e ilustrações; Metáfora; Associação de ideias. 
Denotação e Conotação; Eufemismo; Hipérbole; Ironia; Prosopopeia; Catacrese; Paradoxo; Metonímia; Elipse; 
Pleonasmo; Silepse; Antítese; Sinestesia; Vícios de Linguagem. ANÁLISE, COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE 
TEXTO: Tipos de Comunicação: Descrição; Narração; Dissertação; Tipos de Discurso; Coesão Textual. 
 

MATEMÁTICA E RACIOCÍNIO LÓGICO: 
Conteúdo Programático até o Ensino Médio, como por exemplo: Números inteiros; Números Naturais; 
Numeração decimal; Operações fundamentais como: Adição, Subtração, Divisão e Multiplicação; Simplificação; 
Medindo o tempo: horas, minutos e segundos; Problemas matemáticos; radiciação; potenciação; máximo 
divisor comum; mínimo divisor comum; Sistema de medidas: medidas de comprimento, superfície, volume, 
capacidade, tempo, massa, m² e metro linear; problemas usando as quatro operações. Conjunto de números: 
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naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, operações, expressões (cálculo); Matemática Financeira; 
Porcentagem; Juros Simples e Composto; Regras de três simples e composta; Sistema Monetário Nacional 
(Real); Equação de 1º grau: resolução; problemas de 1º grau; Inequações do 1º grau; Equação de 2º grau: 
resolução das equações completas, incompletas, problemas do 2º grau; Equações fracionárias; Relação e 
Função: domínio, contradomínio e imagem; Função do 1º grau; função constante; Razão e Proporção; 
Grandezas Proporcionais; Expressões Algébricas; Fração Algébrica; Sistemas de numeração; Operações no 
conjunto dos números naturais; Operações fundamentais com números racionais; Múltiplos e divisores em N; 
Radiciação; Conjunto de números fracionários; Operações fundamentais com números fracionários; Problemas 
com números fracionários; Números decimais; Geometria Analítica; Geometria Espacial; Geometria Plana: 
Plano, Área, Perímetro, Ângulo, Reta, Segmento de Reta e Ponto; Teorema de Tales; Teorema de Pitágoras; 
Noções de trigonometria; Relação entre grandezas: tabelas e gráficos; Progressão Aritmética (PA) e Progressão 
Geométrica (PG); Sistemas Lineares; Números complexos; Função exponencial: equação e inequação 
exponencial; Função logarítmica; Análise combinatória; Probabilidade; Estatística; Função do 2º grau; 
Trigonometria da 1ª volta: seno, cosseno, tangente, relação fundamental. 
Avaliação de sequência lógica e coordenação viso-motora, orientação espacial e temporal, formação de 
conceitos, discriminação de elementos, reversibilidade, sequência lógica de números, letras, palavras e figuras. 
Problemas lógicos com dados, figuras e palitos. Compreensão do processo lógico que, a partir de um conjunto 
de hipóteses, conduz, de forma válida, a conclusões determinadas. Estrutura lógica de relações arbitrárias entre 
pessoas, lugares, objetos ou eventos fictícios; deduzir novas informações das relações fornecidas e avaliar as 
condições usadas para estabelecer a estrutura daquelas relações. Compreensão e elaboração da lógica das 
situações por meio de: raciocínio verbal, raciocínio matemático, raciocínio quantitativo e raciocínio sequencial. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA 401 - INSTRUMENTADOR: 
O Hospital, conceito, finalidades e objetivos; Estrutura física e organizacional do CC e CME, finalidades; 
Atividades do instrumentador cirúrgico; Assistência de Enfermagem ao paciente cirúrgico; Preparo e 
recebimento do paciente no CC, aspectos Humanos no seu atendimento; Atividades do circulante de sala; As 
medidas de atendimento no intraoperatório na parada cardiorrespiratória; Noções de Microbiologia; Conceitos 
de assepsia, antissepsia e esterilização; Métodos de esterilização e desinfecção; Normas técnicas de 
descontaminação, limpeza, preparo, desinfecção, esterilização e estocagem dos diferentes tipos de materiais; 
Infecção Hospitalar/ Agentes, causas, fontes e natureza das contaminações/ Precauções Padrão; Prevenção de 
Infecção no CC; Legislação, normas de segurança e princípios básicos de prevenção de acidentes de trabalho/ 
Equipamentos de Proteção Individual - EPIs; Técnica de escovação cirúrgica e paramentação cirúrgica; Técnicas 
de montagem de sala cirúrgica; Técnicas de montagem de sala cirúrgica contaminadas; Noções básicas de 
anatomia e fisiologia dos diferentes sistemas e órgãos que compõe o corpo humano; Noções básicas em 
anestesia aplicada ao momento cirúrgico; Regras de ordenação dos instrumentos, segundo a utilização, na 
montagem de mesa cirúrgica; Normas de uso de instrumentos cirúrgicos e procedimentos para a sua 
conferência; Classificação dos instrumentais cirúrgicos; Fios cirúrgicos e hemostasia; Tempos cirúrgicos; 
Terminologias cirúrgicas; Tipos de incisões e curativos; Noções básicas de cirurgias nas diversas especialidades 
como: politraumatismo, cabeça e pescoço, plástica, cirurgias ginecológicas e obstétricas, neurológicas, 
urológicas, vasculares, aparelho digestório, laparoscopia e vídeo-laparoscópica , cardiologia, tórax, pediátrica; 
O paciente cirúrgico, aspectos humanos no seu atendimento; Relações Humanas em uma Instituição Hospitalar; 
Código de ética profissional; Ética Profissional; Comunicação verbal e não verbal; Importância e reflexos da 
comunicação no ambiente de trabalho; Trabalho em equipe; Aspectos gerais sobre a morte e o morrer. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA 402 - TÉCNICO EM ENFERMAGEM: 
Fundamentos de enfermagem; Conhecimentos de anatomia e fisiologia humana. Assistência de enfermagem 
no atendimento às necessidades do paciente hospitalizado. Primeiros Socorros: Lesões de tecidos moles 
(contusão, escoriação, ferimentos), ressuscitação cárdio respiratório, lesões traumato-ortopédica (fraturas, 
luxações, entorse); Enfermagem em urgência e emergência, assistência de enfermagem ao paciente na UTI ou 
CTI; Cuidados de Enfermagem Cirúrgica: Sala de cirurgia, material, uniforme, tipos de cirurgias, dreno torácico, 
recuperação pós-anestésica, diálise peritonial. Assistência ao Exame Físico: Métodos de exames, material, 
preparo do paciente, posições para exames, e observações. O Paciente e o Hospital: Sinais Vitais: temperatura, 
pulso, respiração, pressão arterial, quadro gráfico. Enfermagem Neuropsiquiátrica e em Saúde Pública: 
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Definição, histórico, objetivos, imunização, doenças provocadas por vermes (meios de transmissão e profilaxia), 
ocorrências de outras doenças ligadas a saúde pública; cuidados de enfermagem na prevenção e tratamento 
de doenças infecciosas e parasitárias. Higiene, profilaxia, assepsia, desinfecção e esterilização, métodos e 
cuidados; Administração de Medicamentos: Métodos, vias, regras gerais, diluição, oxigenoterapia, curativos e 
coletas de amostras para exames laboratoriais; microbiologia e Parasitologia. Nutrição e dieta dos pacientes. 
Assistência de enfermagem em doenças crônicas degenerativas: diabetes e hipertensão. Cuidados de 
enfermagem a pessoas com afecções do sistema gastrointestinal, cardiovascular, respiratória e hematológico. 
Assistência de enfermagem em doenças transmissíveis DST/AIDS. Cuidados com o recém-nascido; aleitamento 
materno; crescimento e desenvolvimento; doenças mais frequentes na Infância. Atendimento de enfermagem 
à saúde da criança e adolescente; Principais riscos de saúde na adolescência. Atendimento de enfermagem à 
saúde da mulher, planejamento familiar; pré-natal, parto e puerpério; climatério; prevenção do câncer cérvico-
uterino. Atendimento ao idoso. Saúde Pública; Administração aplicada à enfermagem; noções de administração 
de unidade; trabalho em equipe; lei do exercício profissional; ética profissional. ; Sistema Único de Saúde - SUS: 
(princípios e diretrizes), conceitos, fundamentação legal, diretriz e princípios, participação popular e controle 
social; A organização social e comunitária; O Conselho de Saúde; A assistência e o cuidado dos Técnicos de 
Enfermagem ao longo do ciclo vital; O exercício profissional do Técnico de Enfermagem; Equipe de saúde. 
Educação para a saúde. O trabalho com grupos; Reorganização dos Serviços de Saúde: PSF e PACS; Vigilância 
Epidemiológica e Sanitária; Todo Conteúdo Programático do Curso de Técnico em Enfermagem. (Currículo 
Básico). 
 

ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

 
501 - Assistente Social 
502 - Auditor de Tributos Municipais 
503 - Dentista 
504 - Dentista com aperfeiçoamento para Pacientes Especiais 
505 - Enfermeiro 
506 - Engenheiro de Segurança do Trabalho 
507 - Fisioterapeuta 
508 - Nutricionista 
509 - Psicólogo 
510 - Terapeuta Ocupacional 
511 - Fonoaudiólogo 

 

Disciplina Quantidade de Questões 
Língua Portuguesa 10 
Conhecimentos Específicos 30 

 
LÍNGUA PORTUGUESA: 
Conteúdo Programático até o Ensino Médio: Ortografia; Estrutura e Formação das palavras; Divisão Silábica; 
Vogais; Semivogais; Gênero, Número; Frases; Sinais de Pontuação; Acentuação; Fonética e fonologia: Conceitos 
básicos; Classificação dos fonemas; Relação entre palavras; Uso da crase; sinônimos, homônimos e antônimos; 
Fonemas e letras; Substantivo; Adjetivo; Artigo; Numeral; Advérbio; Verbos; Conjugação de verbos; Pronomes; 
Preposição; Conjunção; Interjeição; Encontros vocálicos; Encontros consonantais e dígrafo; Tonicidade das 
palavras; Sílaba tônica; Sujeito e predicado; Formas nominais; Locuções verbais; Termos ligados ao verbo: 
Adjunto adverbial, Agente da Passiva, Objeto direto e indireto, Vozes Verbais; Termos Essenciais da Oração; 
Termos Integrantes da Oração; Termos Acessórios da Oração; Orações Coordenadas e Subordinadas; Período; 
Concordância nominal; Concordância verbal; Regência verbal; Vozes verbais; Regência nominal; Predicação 
verbal; Aposto; Vocativo; Derivação e Composição; Uso do hífen; Voz ativa; Voz passiva; Voz reflexiva; Funções 
e Empregos das palavras “que” e “se”; Uso do "Porquê"; Prefixos; Sufixos; Afixos; Radicais; Formas verbais 
seguidas de pronomes; Flexão nominal e verbal; Emprego de locuções; Sintaxe de Concordância; Sintaxe de 
Regência; Sintaxe de Colocação; Comparações; Criação de palavras; Uso do travessão; Discurso direto e indireto; 
Imagens; Pessoa do discurso; Relações entre nome e personagem; História em quadrinhos; Relação entre ideias; 
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Intensificações; Personificação; Oposição; Provérbios; Discurso direto; Onomatopeias; Aliteração; Assonância; 
Repetições; Relações; Expressões ao pé da letra; Palavras e ilustrações; Metáfora; Associação de ideias. 
Denotação e Conotação; Eufemismo; Hipérbole; Ironia; Prosopopeia; Catacrese; Paradoxo; Metonímia; Elipse; 
Pleonasmo; Silepse; Antítese; Sinestesia; Vícios de Linguagem. ANÁLISE, COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE 
TEXTO: Tipos de Comunicação: Descrição; Narração; Dissertação; Tipos de Discurso; Coesão Textual. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA 501 - ASSISTENTE SOCIAL: 
Serviço Social: Conhecimentos Gerais da Profissão; História do Serviço Social; Serviço Social e Formação 
Profissional; Metodologia do Serviço Social; Serviço Social e Ética; Serviço Social e assistência; Serviço Social e 
recursos humanos; Serviço Social e saúde; Serviço Social e Seguridade Social: saúde, previdência social, 
assistência social, organização dos serviços de saúde. Assistência Social e Política Social: organização e gestão 
das políticas sociais. Serviço Social e Reforma Sanitária: processo histórico, movimento sanitário, serviço social 
na área da saúde. A Prática Institucional do Serviço Social/Análise Institucional; A Dimensão Política da Prática 
Profissional; Questões Sociais Decorrentes da Realidade Família, Criança, Adolescente, Idoso, Deficiente, 
Educação, Saúde e Previdência do Trabalho; Encaminhamento das questões sociais: desigualdade, exclusão, 
violência doméstica. Assessoria em planejamento, pesquisa, supervisão e administração em serviço social; 
Atuação do Serviço Social na Administração de Políticas Sociais; Planejamento: Serviço Social e 
Interdisciplinaridade; Elaboração de Programas e Projetos.  Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei n.º 
8.069/90); LOAS - Lei Orgânica da Assistência Social (Lei n.º 8.742/93); Lei n.º 8.8842/94 (Fixa a Política Nacional 
do Idoso); Sistema Único de Saúde – SUS (princípios e diretrizes). Pesquisa em Serviço Social; Atuação do Serviço 
Social na Administração de Políticas Sociais; Planejamento: Serviço Social e Interdisciplinaridade; Programa 
Social SUAS – Sistema Único da Assistência Social; Todo conteúdo Programático do Curso de Graduação em 
Serviço Social (Currículo Básico). 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA 502 - AUDITOR DE TRIBUTOS MUNICIPAIS: 
DIREITO ADMINISTRATIVO: 1. Administração Pública: Aspectos orgânicos formal e material; 2. Poderes e 
deveres do Administrador Público – uso e abuso de poder. 3. Administração Pública Direta e Indireta: 
Autarquias, Fundações Públicas, Empresas Públicas, Sociedades de Economia Mista. 4. Agentes e servidores 
públicos: cargos, empregos e funções públicas, regime constitucional e legal, direitos e deveres, 
responsabilidades, infrações e sanções administrativas. 5. Atos administrativos nulos e anuláveis; cassação, 
revogação, anulação e convalidação do ato administrativo; validade e eficácia e autoexecutoriedade do ato 
administrativo; 6. Poderes administrativos: vinculado, discricionário, hierárquico, disciplinar, regulamentar; 
poder de polícia administrativa; 7. Responsabilidade civil do município; ação de indenização; ação regressiva. 8. 
Improbidade administrativa. 
DIREITO CONSTITUCIONAL: 1. Constituição: Conceito, classificação aplicabilidade e interpretação das normas 
constitucionais. 2. Autonomia dos Municípios; 3. Constituição da República Federativa do Brasil: Dos princípios 
fundamentais, dos direitos e garantias fundamentais. 4. Sistema Tributário Nacional; Princípios gerais; limitação 
do poder de tributar; impostos da União, dos Estados e dos Municípios; Repartição das receitas tributárias. 
DIREITO TRIBUTÁRIO: 1. Sistema Tributário Nacional: previsão constitucional; atribuição e competência 
tributária, princípios constitucionais tributários, limitação ao poder de tributar. 2. Receitas públicas. 3. Tributos 
de competência da União. 4. Tributos em competências dos Estados e do Distrito Federal. 5. Tributos de 
Competência dos Municípios. 6. Os impostos em espécie. 7. Repartição das receitas tributárias: receita da União 
aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios. Receitas dos Estados distribuídas aos Municípios. 8. As normas 
do Código Tributário Nacional. 9. Tributo: Definição e espécies. Impostos, taxas, contribuição de melhoria, 
empréstimos compulsórios, contribuições especiais. 10. Obrigação tributária: principal e acessória: conceito. 
11. Aspecto objetivo: fato gerador, hipótese de incidência tributária: incidência e não incidência, isenção, 
imunidade, domicilio tributário. 12. Aspectos subjetivos: competência tributária, sujeito ativo. 13. Capacidade 
tributária; sujeito passivo; contribuinte e responsável; responsabilidade solidária; responsabilidade de 
terceiros, responsabilidade por infrações; substituição tributária. 14. Elemento valorativo: base de cálculo, 
alíquota. 15. Crédito tributário: lançamento: efeitos e modalidades. Suspensão, extinção e exclusão do crédito 
tributário. 16. Dívida ativa: certidão negativa. Repetição de indébito. 17. Lei complementar nº 116/2003 e 
alterações. 18. Simples Nacional (Lei Complementar nº 123/2006 e alterações). Lei nº 5.172/66. Direito 
Financeiro: Lei nº 4.320/64. 
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CONTABILIDADE GERAL: 1. Princípios de contabilidade aprovados pelo Conselho Federal de Contabilidade – CFC. 
2. Teoria da contabilidade: conceito, objetivo e objeto. 3. Patrimônio: Componentes patrimoniais (ativo, passivo 
e patrimônio líquido); 4. Fatos contábeis e respectivas variações patrimoniais. 5. Contas patrimoniais e de 
resultado. 5.1. Apuração de resultados. 5.2. Plano de contas. 6. Funções e estruturas das contas. 6.1. 
Classificação das contas. 
CONTABILIDADE DE CUSTOS: Elementos componentes dos custos dos serviços: custos de mão-de-obra, custo 
de materiais aplicados, outros custos de serviços. Registro das operações de receitas e custos de serviços. 
Apuração de resultado da prestação de serviços. Enquadramento das receitas e custos dos serviços nas 
demonstrações contábeis. 
AUDITORIA: Noções gerais sobre auditoria: conceituação e objetivos. Distinção entre auditoria interna, 
auditoria independente e perícia contábil. Procedimentos de auditoria. Testes de observância. Testes 
substantivos. Papéis de trabalho. Matéria evidencial. Normas de execução dos trabalhos de auditoria. 
Planejamento da auditoria. Relevância. Risco de auditoria. Supervisão e controle de qualidade. Estudo e 
avaliação do sistema contábil e de controles internos. Aplicação dos procedimentos de auditoria. 
Documentação de auditoria. Continuidade normal dos negócios da entidade. Amostragem Estatística. 
Processamento eletrônico de dados. Estimativas contábeis. Transações com partes relacionadas. Transações e 
eventos subsequentes. Carta de responsabilidade da administração. Contingências. Parecer do auditor. Parecer 
sem ressalva. Parecer com ressalva. Parecer adverso. Parecer com abstenção de opinião. Fraude e erro. 
Presunção de omissão de receitas: ativos ocultos ou fictícios, passivos ocultos ou fictícios, saldo credor na conta 
caixa, suprimentos não comprovados, diferenças em levantamentos quantitativos por espécie, diferenças em 
levantamentos econômicos ou financeiros, omissão do registro de pagamentos efetuados. Auditoria dos 
componentes patrimoniais: ativo circulante, ativo realizável a longo prazo, ativo permanente, passivo 
circulante, passivo exigível a longo prazo, resultados de exercícios futuros, patrimônio líquido. Auditoria das 
contas de resultado: receitas, despesas e custos. Princípios fundamentais de contabilidade: normas e 
pronunciamentos do Conselho Federal de Contabilidade (CFC), da Comissão de Valores Mobiliários (CVM) e do 
Instituto Brasileiro de Contadores (IBRACON). 
LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA MUNICIPAL: Lei Municipal Complementar nº 01 de 04/12/2003 - Regulamenta o 
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN e dá outras providências e respectivas alterações. Lei 
Municipal nº 19 de 01/12/1970 - Dispõe sobre o Sistema Tributário do Município de Ibiúna e dá outras 
providências e respectivas alterações. Lei Municipal nº 476 de 16/12/1998 - Altera redação do Título III da Lei 
nº 19, de 01 de dezembro de 1.970 e respectivas alterações. 
NOÇÕES DE INFORMÁTICA: Conhecimentos básicos de arquivos e pastas, utilização, ferramentas, periféricos, 
instalação e configurações gerais; Conhecimentos em Edição de textos, planilhas e apresentações (pacote 
Microsoft Office); Noções básicas de sistema operacionais (ambiente Windows); Conhecimentos básicos de 
Internet (configurações básicas, navegadores, sites de buscas e pesquisas, serviços on-line, e-mails e 
segurança); Noções de Segurança da informação, procedimentos de segurança, vírus, worms e spam; 
Aplicativos para segurança (antivírus, firewall, antispyware etc.); e Procedimentos de backup. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA 503 - DENTISTA: 
Conhecimentos Básicos em Saúde Pública. Odontopediatria: Análise da dentição decídua características; Análise 
da dentição mista, características, sequência de erupção. Radiologia em Odontopediatria: Proteção contra 
radiação; Requisitos para tomadas radiológicas. Anestesia em Odontopediatria: Aspectos psicológicos e 
anatomofisiológico, técnicas de anestesia. Preparos cavitórios em dentes decíduos: Aplicação dos materiais 
forradores e restauradores; Terapia pulpar em odontopediatria; Traumatismos em dentes anteriores; Cirurgia 
em odontopediatria; Flúor, escovação. Tratamento endodôntico em dentes decíduos: Capeamento pulpar; 
Pulpotomia e aplicação de formo cresol; Tratamento de dentes decíduos com polpa mortificada; Pulpectomia 
em doentes decíduos anteriores. Levantamento Epidemiológico: Variedades de índices sobre doenças 
periodentais em termos de levantamento epidemiológicos; Cárie dental; Etiologia e fatores relacionados; 
Prevenção da cárie. Outros métodos de prevenção da AIDS e de doenças virais de transmissão ocupacional na 
prática odontológica: Controle de infecção na prática odontologia; Doenças periodontal: medidas preventivas; 
Câncer Bucal: causas e prevalência, detectação prévia e medidas preventivas. Anatomia Dentária. Dentística 
Operatória / Reparadora: Princípios gerais, técnicas restauradoras e materiais dentários. Cariologia: 
Diagnóstico, patologia e desenvolvimento da cárie, métodos de prevenção. Epidemiologia: conceitos, aspectos 
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biológicos e sociais, investigação epidemiológica, índices epidemiológicos. Promoção de saúde bucal: Métodos 
e técnicas, flúor. Estomatologia: Diagnóstico bucal, tratamento das manifestações na cavidade bucal, lesões da 
cavidade bucal. Emergências médicas em Odontologia. Radiologia: Técnicas (intra e extra-oral), equipamentos 
e interpretações radiográficas, efeitos biológicos dos raios X, soluções químicas. Terapêutica Medicamentosa. 
Odontologia Legal. Anestesiologia: Técnicas, soluções anestésicas, prevenção e tratamento de acidentes 
anestésicos. Semiologia: Fichas clínicas, métodos e técnicas de exame. Cirurgia: Procedimentos cirúrgicos de 
pequeno e médio porte; Bases da Cirurgia; Cirurgia Bucomaxilofacial. Exodontia: Fratura de Face, Anatomia 
cirúrgica, emergências cirúrgicas.  Prótese. Endodontia. Implantodontia. Ortodontia. Patologia Bucal. 
Diagnósticos em Patologia Bucal. Guia Terapêutico Odontológico. Saúde Pública: Conhecimento em: SUS - 
Sistema Único de Saúde, Epidemiologia, Vigilância Epidemiológica, Doenças de Notificação Compulsória, 
Imunização, Estatísticas Vitais em Indicadores de Saúde, Saneamento Básico, Meio Ambiente, Programa de 
Saúde da Família, Código de Ética Médica.  Conteúdo Programático das Disciplinas do Curso Graduação em 
Odontologia (Currículo Básico). 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA 504 - DENTISTA COM APERFEIÇOAMENTO PACIENTES COM 
NECESSIDADES ESPECIAIS: 
Código de Ética; Constituição Federal; Promoção da Saúde e a Prevenção das Doenças Bucais; Odontologia 
Hospitalar e Assistência em Unidade de Terapia Intensiva; Acidentes e complicações em cirurgia bucal; Ações 
programáticas para a saúde bucal do Ministério da Saúde; Anamnese e exame físico, lesões fundamentais da 
mucosa bucal, câncer bucal, lesões cancerizáveis; Anatomia de cabeça e pescoço; Casos Especiais em 
Odontologia; Conceito e classificação dos pacientes com necessidades especiais; Odontologia para gestantes; 
Odontologia geriátrica; Genética clínica e aplicada; Deficiências sensoriais; Deficiência mental; Paralisia cerebral 
e deficiências neuromotoras; Cardiopatias; Coagulopatias; Pacientes oncológicos; Doenças 
endócrinometabólicas; Exames laboratoriais e de imagem complementares; Terapêutica medicamentosa; 
Odontologia preventiva aplicada aos pacientes com necessidades especiais; Atendimento do paciente especial 
no consultório; Diagnóstico e tratamento, técnicas anestésicas intrabucais, anestesiologia para pacientes em 
condições especiais (hipertenso, diabético, gestantes e crianças), controle da dor e inflamação em Odontologia, 
antibioticoterapia; Atualidades sobre intervenção odontológica à gestante, ao idoso, ao hipertenso e ao 
diabético; Atualidades sobre Saúde Pública - Controle Epidemiológico;  Cariologia: características clínicas das 
lesões de cárie, prevenção, tratamento, prevalência e incidência, microrganismos cariogênicos, diagnóstico da 
atividade de cárie; Técnica ART; Endodontia: alterações pulpares e periapicais: semiologia, diagnóstico e 
tratamento; tratamentos conservadores da polpa; traumatismo alvéolo - dentário; Lei nº 8.080/90; Lei nº 
8.142/90; Método diagnóstico, cistos e tumores odontogênicos;  Método diagnóstico, doenças sistêmicas com 
repercussão na cavidade bucal, anatomia radiográfica periapical, alterações e lesões do órgão dentário, 
periodontais e periapicais, anomalias de desenvolvimento dentário; Normas e Diretrizes do PSF - Programa 
Saúde da Família - Ministério da Saúde;  Oclusão e articulação têmporamandibular: anatomia funcional e 
biomecânica do aparelho mastigatório; diagnóstico das disfunções têmpora-mandibulares; Políticas Públicas de 
Saúde;  Sistema Único de Saúde (SUS); Urgências em Odontologia: trauma dental; hemorragia; pericoronarite, 
abscessos dentoalveolares; pulpite; alveolite; Lei Nº 10.083/98; Resolução SS nº 43 de 6/7/2018 - Programa 
Sorria São Paulo; Todo Conteúdo Programático das Disciplinas do Curso de Graduação em Odontologia 
(Currículo Básico) e Especialização em na área. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA 505 – ENFERMEIRO: 
Fundamentos de enfermagem, Técnicas Básicas de Enfermagem; Conhecimentos de anatomia e fisiologia 
humana, microbiologia, embriologia, farmacologia, imunologia, Noções de Farmacologia; Assistência de 
enfermagem no atendimento às necessidades do paciente hospitalizado; Primeiros Socorros: Lesões de tecidos 
moles (contusão, escoriação, ferimentos), ressuscitação cárdio respiratório, lesões traumato-ortopédica 
(fraturas, luxações, entorse); Enfermagem em urgência e emergência, assistência de enfermagem ao paciente 
na UTI ou CTI; Cuidados de Enfermagem Cirúrgica: Sala de cirurgia, material, uniforme, tipos de cirurgias, dreno 
torácico, recuperação pós-anestésica, diálise peritonial; Assistência ao Exame Físico: Métodos de exames, 
material, preparo do paciente, posições para exames, e observações; O Paciente e o Hospital: Sinais Vitais: 
temperatura, pulso, respiração, pressão arterial, quadro gráfico; Imunização: rede de frio, tipos de vacinas, 
conservação e armazenamento, validade, dose e via de administração, esquema de vacinação do Ministério da 
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Saúde. Código de Deontologia; Enfermagem Neuropsiquiátrica e em Saúde Pública: Definição, histórico, 
objetivos, doenças provocadas por vermes (meios de transmissão e profilaxia), ocorrências de outras doenças 
ligadas a saúde pública; cuidados de enfermagem na prevenção e tratamento de doenças infecciosas e 
parasitárias; Higiene, profilaxia, assepsia, desinfecção e esterilização, métodos e cuidados; Administração de 
Medicamentos: Métodos, vias, posologia de drogas e soluções, intoxicação por medicamentos, regras gerais, 
diluição, oxigenoterapia, curativos e coletas de amostras para exames laboratoriais; microbiologia e 
Parasitologia; Atuação do enfermeiro na prevenção e controle da infecção hospitalar; Assistência de 
Enfermagem às Doenças Crônicas e Infectocontagiosas; Nutrição e dieta dos pacientes; Assistência de 
enfermagem em doenças crônicas degenerativas: diabetes e hipertensão; Cuidados de enfermagem a pessoas 
com afecções do sistema gastrointestinal, cardiovascular, respiratória, hematopoéticos, endócrinos, 
neurológicos, hematológico; Neoplasias, Distúrbios metabólicos e endócrinos; Afecções renais e Assistência em 
ortopedia; Assistência de enfermagem em doenças transmissíveis DST/AIDS; Cuidados com o recém-nascido; 
aleitamento materno; crescimento e desenvolvimento; doenças mais frequentes na Infância; Atendimento de 
enfermagem à saúde da criança e adolescente; Principais riscos de saúde na adolescência; Atendimento de 
enfermagem à saúde da mulher, planejamento familiar; pré-natal, parto e puerpério; climatério; prevenção do 
câncer cérvico-uterino; Assistência ao idoso: cuidados durante a internação, admissão e alta. Assistência em 
psiquiatria; Programas de Saúde: Materno-Infantil, Dermatologia Sanitária, Pneumologia Sanitária, Doenças 
Sexualmente Transmissíveis e Doenças Crônico-Degenerativas e Neoplásicas; Visitas Domiciliares; Consulta de 
Enfermagem; Testes Imunodiagnósticos e Auxiliares de Diagnóstico; Educação em Saúde; Saúde Pública; 
Administração aplicada à enfermagem; noções de administração de unidade; trabalho em equipe; lei do 
exercício profissional; ética profissional; Sistema Único de Saúde - SUS: (princípios e diretrizes), conceitos, 
fundamentação legal, diretriz e princípios, participação popular e controle social; A organização social e 
comunitária; O Conselho de Saúde; A assistência e o cuidado de enfermagem ao longo do ciclo vital; O exercício 
profissional da enfermagem; Equipe de saúde. Educação para a saúde. O trabalho com grupos; Os serviços de 
enfermagem e a estrutura organizacional; Liderança e supervisão em enfermagem; Reorganização dos Serviços 
de Saúde: PSF e PACS; Vigilância Epidemiológica e Sanitária; Todo conteúdo Programático do Curso de 
Graduação em Enfermagem (Currículo Básico). 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA 506 - ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO: 
Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego (Portaria nº 3.214, de 08/06/1978). NR 04 - 
Exigibilidade legal do SESMT; Dimensionamento, formalização e objetivos do SESMT; Descrição das categorias 
profissionais que compõem o SESMT e atribuições e responsabilidades desses profissionais. NR 05 - Exigibilidade 
legal da Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA); Objetivos, composição e forma de funcionamento 
da CIPA; Sistema de eleição e preenchimento de vacâncias; Descrição da CIPA e da função de cada membro; 
Prerrogativas do cipeiro; Descrição das atividades do cipeiro (p. ex., inspeções de segurança, mapa de riscos). 
Currículo do treinamento obrigatório do cipeiro. NR 06 - Principais ações para a recomendação de um 
Equipamento de Proteção Individual (EPI); Tipos de EPI/regiões do corpo humano protegidas; 
Responsabilidades do empregador, do trabalhador, do fabricante e do SESMT. NR 08 - Características prediais 
e arquitetônicas (leiaute, circulação, proteção contra intempéries etc.); Acessibilidade (Norma técnica 
ABNT/NBR 9050). NR 09 - Objetivos do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA); Etapas do PPRA; 
Riscos ambientais abrangidos pelo PPRA e principais agentes e fontes geradoras associados a atividades de 
escritórios; Reconhecimento dos riscos, avaliação qualitativa e quantitativa, medidas de controle, nível de ação, 
monitoração. NR 10 - Medidas de controle de riscos; Medidas de proteção coletiva e individual; Segurança em 
instalações elétricas energizadas e desenergizadas; Habilitação, qualificação, capacitação e autorização dos 
trabalhadores; Proteção contra incêndio e explosão; Sinalização de segurança; Situação de emergência; 
Responsabilidades. NR 12 - Instalações em áreas de trabalho, em especial com relação a elevadores e geradores 
de energia (sinalização, limitação, restrição de acesso etc.), riscos associados; Procedimentos preventivos 
relacionados à manutenção e operação de máquinas e equipamentos. NR 15 – Principais atividades e ambientes 
de trabalho, sujeitas a riscos de insalubridade e principais riscos associados a essas atividades, em especial, 
ruído, calor, agentes químicos e biológicos. NR 16 - Principais atividades e/ou de locais onde estejam instaladas, 
sujeitas a riscos de periculosidade no trabalho e principais riscos associados a essas atividades. NR 17 - 
Mobiliário dos postos de trabalho (características, segurança, ergonomia); Postura no trabalho no uso de 
mobiliário (mesas, estações de trabalho e cadeiras) e equipamentos, em especial, computadores e aspectos 
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relacionados às características físicas do usuário, como antropometria e biomecânica; Equipamentos dos postos 
de trabalho, em especial, computadores conectados a sistemas com base em tecnologia da informação e 
internet; Condições ambientais de trabalho (ruído, temperatura, velocidade e umidade relativa do ar, e 
iluminação no posto de trabalho - parâmetros e procedimentos de mensuração); Organização do trabalho 
(pressupostos básicos), com abordagem na natureza e conteúdo da tarefa, normas de produção, metas, 
jornada, pausas; Análise Ergonômica do Trabalho, com abordagem da análise da demanda, da tarefa, da 
atividade, trabalho prescrito e real, análise dos fatores ambientais, diagnóstico, recomendações e forma de 
coleta de dados e restituição de resultados aos trabalhadores e empregadores envolvidos; Anexo II, da NR 17 
(Trabalho em Teleatendimento/Telemarketing): definições e características dessa atividade, mobiliário 
(bancada e cadeira), equipamentos, condições ambientais e organização do trabalho (jornada, intervalos, 
pausas, capacitação, etc.), condições sanitárias de conforto, atenção à pessoa com deficiência. NR 23 - Proteção 
Contra Incêndios. NR 24 - Condições Sanitárias e de Conforto no Locais de Trabalho. NR 26 – Sinalização de 
Segurança. Legislação federal, Decreto nº 3.048/99 e portarias e instruções normativas da Previdência Social, 
com abordagem (conceito técnico e legal) em: Acidente de trabalho e doença ocupacional; Comunicação de 
Acidente de Trabalho (CAT); Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP). Noções de higiene ocupacional (uso dos 
instrumentos luxímetro, decibelímetro, dosímetro de ruído, psicrômetro e termoanemômetro), Avaliação e 
caracterização de atividades insalubres e perigosas e concessão de Adicional de Insalubridade e Periculosidade. 
Todo conteúdo programático do Curso de Graduação em Engenharia e Segurança do Trabalho (Currículo 
Básico). 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA 507 - FISIOTERAPEUTA: 
Fundamentos nas Ciências; Conhecimentos Básicos: Anatomia, Fisiologia, Neurologia, Ortopedia, 
Reumatologia, Histologia, Bioquímica, Neuroanatomia, Patologia; Conhecimentos em: Anatomofisiopatologia 
das Alterações Musculoesqueléticas, Neurológicas e Mental, Cardiorrespiratórias, Angiológicas e Pediátricas; 
Fundamentos da Fisioterapia; Técnicas Básicas em: Cinesioterapia Motora, Manipulações, Cinesioterapia 
Respiratória, Fisioterapia Respiratória em UTI; Técnicas Preventivas nas Alterações Musculoesqueléticas, 
Prevenção de Escaras, de Decúbito, Complicações do Aparelho Respiratório; Fisiologia do Sistema Respiratório; 
Ventilação Mecânica; Desmame ventilatório; Alterações no controle respiratório; Testes de função pulmonar; 
Fisioterapia respiratória: manobra com ou sem aparelho; Técnicas de Treinamento em Locomoção e de 
Ambulação: Treinamento com Muletas e Andadores, Treinamento com Cadeiras de Rodas e Outros; Técnicas 
Específicas para a Área Ambulatorial: Conhecimentos Básicos em Eletro, Foto e Termo terapia; Conhecimentos 
Básicos em Mecanoterapia e em Métodos e Técnicas Cinesioterápicas que promovam a Reeducação Funcional; 
Fisioterapia nos Diferentes Aspectos Clínicos e Cirúrgicos (Fase Hospitalar ou Ambulatorial); Atendimento nas 
fases Pré e Pós Operatórias nas Diversas Patologias; Ortopedia e Traumatologia, Pacientes Submetidos à Tração 
Transesquelética, Osteosínteses e Fixadores Externos, Amputações prótese e órteses - mastectomias e 
Alterações Neurológicas Periféricas; Clínica Médica: Pacientes com Alterações Cardiorrespiratórias, 
Metabólicas, Infectocontagiosas, com Sequelas ou Não; Neurocirurgia e Neuroclínica: Pacientes com Alterações 
de Consciência ou Não, Submetidos a tratamento Clínico, Pré ou Pós Operatórios de Patologias Neurológicas, 
Sequelados ou Não, com Vários Graus de Acometimento; Pediatria: Pacientes com Alterações Respiratórias, 
Motoras ou Metabólicas decorrentes de Afecções Cirúrgicas, Neurológicas, Ortopédicas e Outros; Clínica 
Cirúrgica: Pacientes em Pré ou Pós Operatórios de Cirurgias Abdominais ou Torácicas com Alterações 
Respiratórias ou Não; Fisioterapia em Ginecologia e Obstetrícia, Ética e Legislação Profissional do 
Fisioterapeuta, Assistência Fisioterapêutica Domiciliar - Reabilitação Baseada na comunidade, Fisioterapia em 
Pediatria, Geriatria e neonatologia; Reabilitação Fisioterapêutica em crianças, adultos, idosos nas áreas 
ortopédicas, neurológica e pulmonar, utilizando técnicas e aparelhos para cada caso, conhecimentos em Saúde 
Pública, Todo conteúdo Programático do Curso de Graduação em Fisioterapia. (Currículo Básico). 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA 508 - NUTRICIONISTA: 
Princípios Nutricionais - Digestão, Absorção, Transporte e Excreção de Nutrientes. A Nutrição e a Escola; 
Complexos Vitamínicos / Carências / Doenças/ Alergias; Conceitos Básicos em Nutrição; Nutrição no Ciclo da 
Vida - da Gestação ao Envelhecimento, Desnutrição - Desnutrição Infantil / Aleitamento; Nutrição para a 
Manutenção da Saúde e Prevenção de Doenças; Bases da Dietoterápica; Recomendações Nutricionais - Adulto 
e Pediatria; Necessidades Nutricionais - Adulto e Pediatria; Terapia Nutricional nas Enfermidades - Adulto e 
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Pediatria; Terapia Nutricional Enteral - Adulto e Pediatria; Administração e Nutrição na Produção de Refeições 
Coletivas; Técnica Dietética; Alimentação e Nutrição; Produção de Alimentos; Microbiologia dos Alimentos; 
Contaminações de Alimentos; Controle de Qualidade. Dietas - Técnicas, Seleção e Preparo de Alimentos; 
Controle higiênico-sanitário dos alimentos; Doenças Parasitárias; Princípios de Epidemiologia; Epidemiologia 
aplicada à Nutrição; Princípios Nutritivos; Programas Nutricionais Escolares; Nutrição e Saúde Pública; Hábitos 
Alimentares; Atuação do Nutricionista em Equipes Interdisciplinares; Planejamento, Execução, Avaliação e 
Supervisão em Programas de Saúde. Legislação do SUS - Sistema Único de Saúde; Conteúdo Programático das 
Disciplinas do Curso de Graduação em Nutrição. (Currículo Básico). 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA 509 – PSICOLOGO: 
Avaliação psicológica: fundamentos da medida psicológica; Instrumentos de avaliação: critérios de seleção, 
avaliação e interpretação de resultados. Técnicas de entrevista; Psicologia do desenvolvimento; Psicologia do 
desenvolvimento Infantil; Atendimento a Idosos, Alcoólatras e Drogaditos; Desenvolvimento Psicológico da 
Criança (Infância e Adolescência), considerando os pressupostos básicos dados pelas diferentes abordagens 
Psicoterápicas utilizadas na atualidade - Psicanálise, Ludoterapia, Lacaniana, e outros; Direitos fundamentais da 
Criança e do Adolescente; O Psicólogo inserido no Serviço Público - Atendimento Ambulatorial, Terapias 
ambulatoriais em saúde mental. Doenças e deficiências mentais. Diagnóstico psicológico: conceitos e objetivos, 
teorias psicodinâmicas, processo diagnóstico, testes e laudos. Abordagens terapêuticas. Psicopatologia: 
natureza e causa dos distúrbios mentais. Neurose, psicose e perversão: diagnóstico. Função e Adequação às 
necessidades da Comunidade Assistida; O Psicólogo na Atuação Clínica; Psicologia clínica - O Normal e o 
Patológico: Norma e Média, Doença, Cura e Saúde. Determinantes socioculturais; Psicopatologia Clínica: 
conceito de neurose; Conceitos Básicos em Psicologia Clínica: a dinâmica do funcionamento psíquico, história 
individual, motivos inconscientes, o papel do desejo, o papel do outro; transferência, repressão, resistência; 
mecanismos de defesa; Processo de hospitalização. Psicologia hospitalar; Psicossomática. Equipes 
interdisciplinares: interdisciplinaridade e multidisciplinaridade em saúde; Psicoterapia breve; A clínica da 
terceira idade; Psicoterapia com Grupos: conflitos intragrupais, sua dinâmica e importância; a Psicologia 
Humanística: diretividade e não - diretividade; coordenadores e facilitadores: vantagens e desvantagens; grupos 
operativos e suas aplicações; Estudos sobre a família: cenário familiares, regras e metaregras. O Psicólogo na 
Escola, Acompanhamento Escolar, Dificuldades na Aprendizagem, A Escola e a Criança/Adolescente; Processo 
de Psicodiagnóstico, entrevistas com os Pais e as Crianças, Avaliação e Atendimento da Criança e do 
Adolescente; Aprendizagem - Fatores determinantes do processo ensino-aprendizagem: família, comunidade, 
escola, companheiros. A aprendizagem: suas vicissitudes e modelos. O processo ensino-aprendizagem como 
uma construção e constituição de cidadania. A educação inclusiva: os portadores de necessidades especiais, as 
altas habilidades (superdotados). Psicologia social e organizacional - Comportamento Social: atitudes, 
estereótipos, preconceitos, conformismo. Levantamento de Dados sobre suas Relações com Objetos e suas 
Representações, Conflitos, Formas de Vivenciar suas Dificuldades, Perdas e Outros; O desenvolvimento humano 
- Determinantes bio-psico-sócio-culturais do comportamento: síndromes genéticas, gestação, parto, puerpério, 
interação mãe-bebê; Características comportamentais esperadas ao longo do desenvolvimento: a constituição 
do EU. Conceito de sujeito. Desenvolvimento cognitivo. Adolescência normal e patológica: identidade, 
sexualidade, socialização, relacionamento intrafamiliar, o trabalho, passado e futuro. Vida adulta: as relações 
afetivas e produtivas (criatividade). Aposentadoria. Velhice: perdas e ganhos, sua inserção social. Motivação 
humana: valores e ação humanos. Os grupos: processos grupais, papéis, liderança, leis da dinâmica grupal. O 
indivíduo e a organização: análise e intervenção, mudança e resistência à mudança. Neuroses profissionais. 
Gestão do conflito. Psicologia jurídica. Relações Humanas e Recursos Humanos; Noções de Recrutamento e 
Seleção e Desenvolvimento de Pessoal. Código de Ética Profissional dos Psicólogos. Todo conteúdo 
Programático do Curso de Graduação em Psicologia (Currículo Básico). 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA 510 - TERAPEUTA OCUPACIONAL: 
Código de Ética Profissional; Compreensão crítica da história da terapia ocupacional no Brasil; Ergoterapia e a 
assistência asilar; Conceitos básicos da terapia ocupacional socioterápica; Conceitos e ideias básicas dos 
modelos de terapia ocupacional que se fundamentam nas linhas psicológicas, terapia ocupacional 
psicodinâmica e junguiana; Conceitos e ideias que fundamentam a terapia ocupacional das críticas ao sistema 
segregativo e asilar, isto é, das práticas de transformação institucional; A ideias do trabalho como recurso de 
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terapia ocupacional; Conceito de reabilitação e as propostas alternativas de atenção à saúde da população 
assistida em terapia ocupacional; A problemática da efetivação da cidadania da população assistida em terapia 
ocupacional: pessoas portadoras de deficiências e doentes mentais; Os modelos de terapia ocupacional 
referentes ao atendimento às pessoas portadoras de deficiência física e/ou sensorial (modelo neurológico e 
cinesiológico), bem como as abordagens corporais globalizantes (Gerda Alexander, Noshe Faldenkrais, Petho 
Sandor); O papel das unidades extra hospitalares (UBS), centro de convivência hospitais-dia e centros de 
referência diante da questão da não internação do paciente psiquiátrico e da não institucionalização da pessoa 
portadora de deficiência física, sensorial e/ou mental; A ação do terapeuta ocupacional na emergência 
psiquiátrica, enfermarias psiquiátricas em hospitais gerais, assim como no tratamento hospitalar e ambulatorial 
de pessoas portadoras de deficiência; A atuação do terapeuta ocupacional no atendimento a bebê de alto risco, 
e crianças que apresentam retardo no desenvolvimento neuropsicomotor; Análise crítica da reabilitação 
profissional no Brasil; Análise crítica da assistência e da atuação da terapia ocupacional no contexto da 
assistência às pessoas portadoras de deficiência mental em nosso país; SUS - Sistema Único de Saúde - princípios 
e diretrizes Todo conteúdo Programático do Curso de Graduação em Terapia Ocupacional (Currículo Básico). 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA 511 - FONOAUDIÓLOGO: 
Conhecimento em Anatomia e Fisiologia; Crescimento e Desenvolvimento das Estruturas Orofaciais; Aquisição 
e Desenvolvimento da Linguagem; Patologias da Linguagem: Distúrbios de Origem Neurológica, Distúrbios 
Articulatórios, Patologia dos Órgãos da Fala e da Audição. Patologia do Sistema Nervoso Central: Patologia do 
SNC e suas implicações na comunicação: Encefalopatias não progressivas. Encefalopatia Crônica Infantil Fixa 
(Paralisia Cerebral), Disartrias, Dispraxias, Apraxias, Dislexia. Deficiência Mental. Distúrbio Psiquiátrico. 
Distúrbio da Aprendizagem. Linguística Fonética e fonologia. Distúrbios da Voz, Gagueira e Deficiência Auditiva; 
Desenvolvimento Humano: físico e motor, perceptual e cognitivo. Desenvolvimento do Indivíduo Excepcional: 
Conceitos Básicos. Aspectos psicossociais dos indivíduos considerados excepcionais. Classificação das 
excepcionalidades: mental, visual, auditiva e física. Audiologia: Avaliação audiológica completa. Linguagem 
Oral: Desenvolvimento da Linguagem Oral: Contribuições das principais teorias psicolinguísticas. Alterações na 
Comunicação Gráfica; Fonoaudióloga e a Instituição Escolar; Fonoaudióloga e o Serviço de Saúde Pública; Etapas 
do desenvolvimento Motor Global; Crescimento e desenvolvimento dos Órgãos Fonoarticulatórios; Atuação do 
Fonoaudiólogo em Equipes Interdisciplinares para Prevenção, Hospitais e Clínicas, Avaliação e Reabilitação da 
Comunicação; Conteúdo Programático das Disciplinas do Curso de Graduação em Fonoaudióloga (Currículo 
Básico). 
 

ENSINO SUPERIOR COMPLETO – EDUCAÇÃO 

 

601 - Interlocutor de Línguas 

601 - Interlocutor de Língua Brasileira de Sinais - Libras  

602 - Professor de Educação Básica I 

603 - Professor de Educação Especial 

604 - Professor de Educação Infantil 

605 - Psicopedagogo 

 

Disciplina Quantidade de Questões 
Língua Portuguesa 10 

Legislação 10 
Conhecimentos Pedagógicos 10 
Conhecimentos Específicos 10 

 
LÍNGUA PORTUGUESA: 
Conteúdo Programático até o Ensino Médio, como por exemplo: Ortografia; Estrutura e Formação das palavras; 
Divisão Silábica; Vogais; Semivogais; Gênero, Número; Frases; Sinais de Pontuação; Acentuação; Fonética e 
fonologia: Conceitos básicos; Classificação dos fonemas; Relação entre palavras; Uso da crase; sinônimos, 
homônimos e antônimos; Fonemas e letras; Substantivo; Adjetivo; Artigo; Numeral; Advérbio; Verbos; 
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Conjugação de verbos; Pronomes; Preposição; Conjunção; Interjeição; Encontros vocálicos; Encontros 
consonantais e dígrafo; Tonicidade das palavras; Sílaba tônica; Sujeito e predicado; Formas nominais; Locuções 
verbais; Termos ligados ao verbo: Adjunto adverbial, Agente da Passiva, Objeto direto e indireto, Vozes Verbais; 
Termos Essenciais da Oração; Termos Integrantes da Oração; Termos Acessórios da Oração; Orações 
Coordenadas e Subordinadas; Período; Concordância nominal; Concordância verbal; Regência verbal; Vozes 
verbais; Regência nominal; Predicação verbal; Aposto; Vocativo; Derivação e Composição; Uso do hífen; Voz 
ativa; Voz passiva; Voz reflexiva; Funções e Empregos das palavras “que” e “se”; Uso do "Porquê"; Prefixos; 
Sufixos; Afixos; Radicais; Formas verbais seguidas de pronomes; Flexão nominal e verbal; Emprego de locuções; 
Sintaxe de Concordância; Sintaxe de Regência; Sintaxe de Colocação; Comparações; Criação de palavras; Uso 
do travessão; Discurso direto e indireto; Imagens; Pessoa do discurso; Relações entre nome e personagem; 
História em quadrinhos; Relação entre ideias; Intensificações; Personificação; Oposição; Provérbios; Discurso 
direto; Onomatopeias; Aliteração; Assonância; Repetições; Relações; Expressões ao pé da letra; Palavras e 
ilustrações; Metáfora; Associação de ideias. Denotação e Conotação; Eufemismo; Hipérbole; Ironia; 
Prosopopeia; Catacrese; Paradoxo; Metonímia; Elipse; Pleonasmo; Silepse; Antítese; Sinestesia; Vícios de 
Linguagem. ANÁLISE, COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTO: Tipos de Comunicação: Descrição; 
Narração; Dissertação; Tipos de Discurso; Coesão Textual. 
 
LEGISLAÇÃO: 
BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil – 1988. 
_____. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. Dispõe sobre o Estatuto da Criança do Adolescente – ECA. 
_____. Secretaria de Educação Especial. Política Nacional de Educação Especial na perspectiva da educação 
inclusiva. Brasília, MEC/SEESP, 2008. 
______. Lei Federal nº 13.005, de 25 de junho de 2014 - Plano Nacional de Educação – PNE. 
______. Lei nº 10.436, de 24 de abril de 2002. Dispõe sobre a Língua Brasileira de Sinais - Libras e dá outras 
providências. 
______. Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015. Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com 
Deficiência/Estatuto da Pessoa com Deficiência. 
______. Lei nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020. Regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb), de que trata o art. 212-A da 
Constituição Federal; revoga dispositivos da Lei nº 11.494, de 20 de junho de 2007; e dá outras providências. 
______. Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996. Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB. 
______. Resolução CNE/CEB nº 02, de 11 de setembro de 2001. Diretrizes Nacionais para a Educação Especial 
na Educação Básica. 
______. Resolução CNE/CEB Nº 4, de 13 de julho de 2010. Define Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para 
a Educação Básica. 
______. Resolução CNE/CP Nº 1, de 17 de junho de 2004. Institui Diretrizes Curriculares Nacionais para a 
Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana. 
______. Resolução CNE/CP nº 1, de 27 de outubro de 2020 - Dispõe sobre as Diretrizes Curriculares Nacionais 
para a Formação Continuada de Professores da Educação Básica e institui a Base Nacional Comum para a 
Formação Continuada de Professores da Educação Básica (BNC-Formação Continuada). 
______. Resolução CNE/CP Nº 1, de 30 de maio de 2012. Estabelece Diretrizes Nacionais para a Educação em 
Direitos Humanos. 
Decreto nº 7.611, de 17 de novembro de 2011. Dispõe sobre a educação especial, o atendimento educacional 
especializado e dá outras providências. 
 
CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS: 
Formação Continuada de professores; Fundamentos/Bases da educação; Autores/Pensadores da Educação; 
Principais Teorias da Educação (tradicionais e contemporâneas); Desenvolvimento/História da Educação; 
Trabalho Pedagógico Coletivo; Competências e Saberes para a Educação e para o Ensinar; Desenvolvimento das 
dimensões cognitivas, afetivas, sociais e culturais do ser humano; Escola inclusiva; Proposta pedagógica da 
escola; O papel e as competências do professor; Relação professor-aluno; Estágios do desenvolvimento da 
aprendizagem; Conceitos científicos da educação; Princípios e fundamentos dos referenciais curriculares; 
Educação e escola; Ética no trabalho docente; Currículo, educação e Projeto Político-Pedagógico; Planejamento 



Página 54 de 75 

e avaliação; Visão interdisciplinar e transversal do conhecimento; Tendências teóricas e metodológicas na 
educação; Didática; Metodologias ativas; Educação digital, EAD. 
 
SUGESTÃO BIBLIOGRÁFICA: 
ANTUNES, Celso. As inteligências múltiplas e seus estímulos. Campinas, Ed. Papirus, 2005. 
BEISIEGEL, Celso de Rui. Paulo Freire. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 2010. 
BOCK, Ana Mercês Bahia; FURTADO, Odair; TEIXEIRA, Maria de Lourdes Trassi. Psicologias: uma introdução ao 
estudo de psicologia. – 13ª ed. reformulada e ampliada. São Paulo: Editora Saraiva, 2001. 
CARIA, Alcir de Souza. Projeto Político-Pedagógico: em busca de novos sentidos. - São Paulo: Editora e Livraria 
Instituto Paulo Freire, 2011. - (Educação cidadã; 7). 
CHAKUR, Cilene Ribeiro de Sá Leite. A desconstrução do construtivismo na educação: crenças e equívocos de 
professores, autores e críticos. SciELO - São Paulo: Editora UNESP, 2015. Edição do Kindle. 
COLE, Michael; COLE, Sheila R. Tradução de Magda França Lopes. O desenvolvimento da criança e do 
adolescente. – 4ª ed. – Porto Alegre: Artmed, 2003. 
COLL, César [et al.]; Tradução Fátima Murad. Desenvolvimento psicológico e educação. – 2. ed. – Dados 
eletrônicos. – Porto Alegre: Artmed, 2007. (Psicologia evolutiva; v. 1). 
COLL, César [et al.]; Tradução Fátima Murad. Desenvolvimento psicológico e educação [recurso eletrônico]. – 
2. ed. – Dados eletrônicos. – Porto Alegre: Artmed, 2007. (Psicologia da educação escolar; v. 2). 
CORTELLA, Mário Sérgio. A escola e o conhecimento: fundamentos epistemológicos e políticos. – 15ª ed. – 
Cortez Editora. 
COSENZA, Ramon M. Neurociência e educação: como o cérebro aprende. – Porto Alegre: Artmed, 2014. Edição 
do Kindle. 
DANTAS, Heloysa; OLIVEIRA, Marta Kohl de; TAILLE, Yves de La. Piaget, Vygotsky, Wallon: teorias psicogenéticas 
em discussão. – 27ª ed. – São Paulo: Summus, 2016. 
de fazer. – São Paulo: Cultura Acadêmica, 2010. 
DELARI JUNIOR, Achilles. Vigotski: consciência, linguagem e subjetividade. Campinas/SP: Editora Alínea, 2013. 
FADEL, Luciane Maria [et al] (Orgs.). Gamificação na educação. - São Paulo: Pimenta Cultural, 2014. 
FAZENDA, Ivani (org.). Didática e interdisciplinaridade. Campinas/SP: Papirus, 1998. (Coleção Práxis). 
FAZENDA, Ivani (org.). O Que é interdisciplinaridade? - São Paulo: Cortez, 2008.  
FREINET, Célestin. Tradução J. Baptista. Pedagogia do bom senso. -.7. ed. - São Paulo: Martins Fontes, 2004. 
FREIRE, Paulo. Pedagogia da autonomia – Saberes necessários à prática educativa. São Paulo: Ed. Paz e Terra, 
1997. 
GHIRALDELLI JR, Paulo. O que é pedagogia. São Paulo: Brasiliense, 2006. -(Coleção primeiros passos; 5ª reimpr. 
da 3. ed. de 1996). 
GRATIOT-ALFANDÉRY, Hélène. Henri Wallon. Tradução e organização: Patrícia Junqueira. – Recife: Fundação 
Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 2010. 
HAMELINE, Daniel. Édouard Claparède. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 2010. 
HOFFMANN, Jussara. Avaliação mediadora - uma prática em construção da pré-escola à universidade. – 33ª ed. 
- Porto Alegre: Mediação, 2014. 
HOFFMANN, Jussara. Avaliar para promover: as setas do caminho. Porto Alegre: Mediação, 2001. 
JÚNIOR, Claudio Roberto Ribeiro. O desafio de ser um professor reflexivo no século XXI. – Sorocaba, 2015.  
LEGRAND, Louis. CélestinFreinet. Tradução e organização: José Gabriel Perissé. – Recife: Fundação Joaquim 
Nabuco, Editora Massangana, 2010. 
LEONTIEV, A. N. O desenvolvimento do psiquismo. Lisboa: Livros Horizonte, 1978. 
LERNER, Delia. Ler e escrever na escola: o real, o possível e o necessário. - Porto Alegre: Artmed, 2002. 
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Metodologia de Ensino; Psicologia da Educação; Tendências pedagógicas; Metodologias e concepções do 
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Ética profissional; Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil; Abordagens para a primeira 
infância; Políticas Públicas para a educação infantil; Práticas pedagógicas. 
 

SUGESTÃO BIBLIOGRÁFICA: 
______. Ministério da Educação. Saberes e Práticas da Inclusão - Educação Infantil.  
______. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Diretrizes curriculares nacionais para educação 
infantil. Brasília: MEC/SEB, 2010. 
______. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Parâmetros Básicos de Infraestrutura para a 
Educação Infantil. Brasília. MEC/SEB, 2006. 
______. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Parâmetros Nacionais de Qualidade para a 
Educação Infantil. Brasília.  MEC/SEB, 2006. (Volume 1 e 2). 
_______. Ministério da Educação. Referencial Curricular Nacional para a Educação Infantil – Volumes 1, 2 e 3. 
Ministério da Educação e do Desporto, Secretaria da Educação Fundamental – Brasília, MEC/SEF 1998. 
________, Ministério da Educação. Conselho Nacional de Educação. Câmara de Educação Básica. Resolução 
CNE/CEB n.º 20 de 11 de novembro de 2009 – Fixa as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil. 
________, Ministério da Educação. Conselho Nacional de Educação. Câmara de Educação Básica. Resolução 
CNE/CEB n.º 5 de 17 de dezembro de 2009 – Fixa as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil. 
________, Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Brinquedos e brincadeiras de creches: 
manual de orientação pedagógica. – Brasília: MEC/SEB, 2012. 
________. Ministério da Cidadania. Jogos e brincadeiras das culturas populares na Primeira Infância. - 1. ed. 
atual. – Brasília: Ministério da Cidadania, 2019. 
________. Ministério da Educação. Orientações e Ações para a Educação das Relações Étnico-Raciais. Brasília: 
SECAD. 
________. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Bebês como leitores e autores. – 1ª ed.- 
Brasília: MEC / SEB, 2016. (Coleção Leitura e escrita na educação infantil; v.5). 
________. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Coordenação Geral de Educação Infantil. 
Contribuições para a Política Nacional: a avaliação em educação infantil a partir da avaliação de contexto. - 
Curitiba: Imprensa/UFPR, Brasília: - MEC/SEB/COEDI, 2015. 
________. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Indicadores da Qualidade na Educação 
Infantil. – Brasília: MEC/SEB, 2009. 
________. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Parâmetros básicos de infraestrutura para 
instituições de educação infantil. Brasília: MEC, SEB, 2006. 
________. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Parâmetros Nacionais de qualidade para a 
educação infantil – Volume 1 e 2. MEC/SEB, 2006. 
________. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Práticas cotidianas na educação infantil - 
bases para a reflexão sobre as orientações curriculares. – Brasília, 2009. 
________. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Saúde da 
criança: crescimento e desenvolvimento. – Brasília: Ministério da Saúde, 2012. 
________. Parecer CNE/CP nº 003/2004, aprovado em 10 de março de 2004. Diretrizes Curriculares Nacionais 
para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana. 
ABRAMOWICZ, Anete [et al.]. Trabalhando a diferença na educação infantil: propostas de atividade. – São Paulo: 
Moderna, 2006. – (Cotidiano escolar: ação docente). 
ALVES, Mirella Alves. Música e ação na educação infantil. – Barueri, SP: Ciranda Cultural, 2015. 
ANDRADE, Lucimary Bernabé Pedrosa de. Educação infantil: discurso, legislação e práticas institucionais. – São 
Paulo: Cultura Acadêmica, 2010. 
Banco de Alimentos e Colheita Urbana: Noções básicas sobre alimentação e nutrição. Rio de Janeiro: SESC/DN, 
2003. (Mesa Brasil SESC. - Segurança Alimentar e Nutricional). Programa Alimentos Seguros. Convênio 
CNC/CNI/SENAI/ANVISA/SESI/SEBRAE. 
BARANITA, Isabel Maria da Costa. A importância do Jogo no desenvolvimento da Criança. Escola Superior de 
Educação Almeida Garrett. Lisboa, 2012. 



Página 64 de 75 

BARROS, Flávia Cristina Oliveira Murbach de. Cadê o brincar?: da educação infantil para o ensino fundamental. 
– São Paulo: Cultura Acadêmica, 2009. 
BEE, Helen; BOYD, Denise. A criança em desenvolvimento. Tradução: Cristina Monteiro. – 12. ed. – Dados 
Eletrônicos. – Porto Alegre: Artmed, 2011. 
BENTO, Maria Aparecida Silva (org.). Educação infantil, igualdade racial e diversidade: aspectos políticos, 
jurídicos, conceituais. - São Paulo: Centro de Estudos das Relações de Trabalho e Desigualdades - CEERT, 2012.  
BITTENCOURT, Liane. A contribuição da arte no desenvolvimento infantil: Primeiros passos rumo à autonomia. 
UNESP - Universidade Estadual Paulista Instituto de Artes/SP e UMAPAZ – Universidade Aberta do Meio 
Ambiente e da Cultura de Paz. – São Paulo, 2011. 
BRASIL. Base Nacional Comum Curricular - BNCC (da página 7 até 60). 
CADEMARTORI, Ligia. O que é literatura infantil. – Editora brasiliense, 2010. (Coleção primeiros passos).  
CAMPOS, Maria Malta. Critérios para um atendimento em creches que respeite os direitos fundamentais das 
crianças. – 6ªed. - Brasília: MEC, SEB, 2009. 
CARLSSON, Ulla; FEILITZEN, Cecilia von. A criança e a mídia: imagem, educação, participação. Unesco, 1999. 
CARVALHO, Rodrigo Saballa; FOCHI, Paulo Sergio (org.). Pedagogia do cotidiano na (e da) educação infantil. 
República Federativa do Brasil. Ministério da Educação (MEC). Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas 
Educacionais Anísio Teixeira (INEP). Em Aberto, Brasília, v. 30, n. 100, p. 1-192, set./dez. 2017. 
CASTORINA, J.A. et al. Piaget e Vygotsky: novas contribuições para o debate. Editora Ática. 
CHRISTÉ, Bianca Santos. Infância, imagens e vertigens. – São Paulo: Cultura Acadêmica, 2015. 
COLA, César Pereira. Ensaio sobre o desenho infantil. - 3. ed. - Vitória: EDUFES, 2014. 
COLL, C.; MARCHESI, A; PALACIOS, J. Desenvolvimento Psicológico e Educação. Vol. 1, 2 e 3; Trad. Fátima Murad. 
Artmed. 
CUNHA, S. R. V. da (Org.). Cor, Som, Movimento: a expressão plástica, musical e dramática no cotidiano da 
criança. Editora Mediação. (Cadernos Educação Infantil). 
DERDYK, Edith. Formas de pensar o desenho: desenvolvimento do grafismo infantil. – 5ª ed. – Porto Alegre, RS: 
Zouk, 2015. 
EDWARDS, Carolyn; GANDINI, Lella. As cem linguagens da criança: a abordagem de Reggio Emilia na educação 
da primeira infância. Tradução: Dayse Batista. – Porto Alegre:  Penso, 2018. 
EDWARDS, Carolyn; GANDINI, Lella; FORMAN, George (orgs.). As cem linguagens da criança: a experiência de 
Reggio Emilia em transformação. Tradução: Marcelo de Abreu Almeida. – Porto Alegre: Penso, 2016. 
ENGLE, Patrice; LUCAS, Jane E. Cuidados para o Desenvolvimento da Criança (CDC): Manual de orientação às 
famílias. Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário: Programa Criança Feliz. Tradução realizada pela 
equipe técnica do Instituto Alfa e Beto com autorização da UNICEF. Tradução do original Care for Child 
Development, 2012. 
FERREIRA, Aurora. A criança e a arte: o dia a dia na sala de aula. – 4ª ed. – Rio de Janeiro: Wak Editora, 2012. 
FIGUEIREDO, Márcio Xavier Bonorino. A corporeidade na escola: brincadeiras, jogos e desenhos. – 6ª ed. - 
Pelotas: Editora Universitária-UFPel, 2009.  
FONSECA, V. da. Desenvolvimento Psicomotor e Aprendizagem. Artmed. 
GALVÃO, Izabel. Henri Wallon: uma concepção dialética do desenvolvimento Infantil. Ed. Vozes, 1995. 
GRAZIOLI, Fabiano Tadeu; LEIDENS, Alexandre. Literatura infantil: construção, recepção e descobertas. – Rio de 
Janeiro: Mares, 2017. 
HORN, Maria da Graça Souza.  Sabores, cores, sons, aromas: a organização dos espaços na educação infantil. – 
Dados eletrônicos. – Porto Alegre: Artmed, 2007. 
HORN, Maria da Graça Souza. Brincar e interagir nos espaços da escola infantil. – Porto Alegre: Penso, 2017.  
JERÔNIMO, Denise Dantas. Trilhando os solos: atividades lúdicas e jogos no ensino de solos. – São Paulo: Cultura 
Acadêmica: Universidade Estadual Paulista, Pró-Reitoria de Graduação, 2012. 
JOBIM E SOUZA, Solange. Infância e linguagem: Bakhtin, Vygotsky e. - Campinas, SP: Papirus, 1994. - (Coleção 
Magistério: Formação e Trabalho Pedagógico). 
KAMII, Constance. A criança e o número: implicações educacionais da teoria de Piaget para a atuação junto a 
escolares de 4 a 6 anos. Traduçã de Regina A. de Assis. – Campinas: Papirus, 1984. 
KISHIMOTO T. M. O Brincar e suas teorias. ARTMED. 
KISHIMOTO T. M., FORMOSINHO J. O. PINAZZA, M. A. – Pedagogia da infância: Dialogando com o passado, 
construindo o futuro. Porto Alegre, ARTMED, 2007. 



Página 65 de 75 

KRAEMER, Maria Luiza. Histórias infantis e o lúdico encantam as crianças. - Campinas: Autores Associados, 2008. 
KRAMER, S. As crianças de 0 a 6 anos nas políticas educacionais no Brasil: educação infantil e/ou fundamental. 
Educação & Sociedade, Campinas, v.27, n.96, 2006. 
LAJOLO, Marisa. Literatura infantil brasileira e estudos literários. Estudos de Literatura Brasileira 
Contemporânea, Brasília, n. 36, p. 97-110, julho-dez. 2010. 
LIMA, Érica; FARIAS, Fabíola; LOPES, Raquel. As crianças e os livros:  reflexões sobre a leitura na primeira 
infância.  – Belo Horizonte: Fundação Municipal de Cultura, 2017. 
LOPES, Karina Rizek; MENDES, Roseana Pereira; FARIA, Vitória Líbia Barreto de (org.). Livro de estudo: Módulo 
III. – Brasília: MEC. Secretaria de Educação Básica. Secretaria de Educação a Distância, 2006. (Coleção 
PROINFANTIL; Unidade 6). 
LORDÊLO, JAC., and DAZZANI, MV., orgs. Avaliação educacional: desatando e reatando nós. Salvador: EDUFBA, 
2009. 
Manual de boas práticas de higiene e de cuidados com a saúde para centros de educação infantil. Prefeitura da 
Cidade de São Paulo. Secretaria da Saúde. COVISA – Coordenação de Vigilância em Saúde, 2008. 
Manual de vigilância à saúde em creches e pré–escolas. Prefeitura Municipal de Campinas/SP, 2001. 
Ministério da Educação, Secretaria de Educação Básica. Caderno de apresentação. - 1.ed.- Brasília: MEC/SEB, 
2016. - (Coleção Leitura e escrita na educação infantil; v.1). 
Ministério da Educação, Secretaria de Educação Básica. Ser docente na educação infantil: entre o ensinar e o 
aprender. - 1.ed. - Brasília: MEC /SEB, 2016. - (Coleção Leitura e escrita na educação infantil; v.2). 
MOYLES, Janet R. A excelência do brincar. Porto Alegre: Editora Artmed, 2006. 
OLIVEIRA, Lindamir C. V.; SARAT, Magda (orgs.). Educação infantil: história e gestão educacional. – Dourados, 
MS: Editora da UFGD, 2009.  
PAIVA, Aparecida et al. Literatura na infância: imagens e palavras. Acervos do PNBE 2008 para a Educação 
Infantil. Brasília: MEC, 2008. 
PEREIRA, Arlete de Costa. O educador no cotidiano das crianças: organizador e problematizador. – Brasília: 
Gerdau, Fundação Maurício Sirotsky Sobrinho, 2011. (Série mesa educadora para a primeira infância; 3). 
PIAGET. A formação do símbolo na criança: imitação, jogos, sonho e representação. (1975). 
PIORSKI, Gandhy. Brinquedos do chão: a natureza, o imaginário e o brincar. - São Paulo: Peirópolis, 2016. 
PRIORE, Mary Del (org.). História das crianças no Brasil. – 7ª ed. – São Paulo: Contexto, 2010. 
RESNICK, Mitchel. Jardim de infância para a vida toda: por uma aprendizagem criativa, mão na massa e relevante 
para todos. Tradução de Mariana Casetto Cruz e Lívia Rulli Sobral. Revisão técnica: Carolina Rodeghiero, Leo 
Burd. – Porto Alegre: Penso, 2020. 
ROJO, Roxane. As relações entre fala e escrita: mitos e perspectivas - caderno do professor. - Belo Horizonte: 
Ceale, 2006. 
ROJO, Roxane. Desenvolvimento e apropriação da linguagem pela criança: caderno do professor. - Belo 
Horizonte: Ceale, 2006. - (Coleção Alfabetização e Letramento)  
SANTOS, Edson Cordeiro dos; SOUZA, Andréa de Oliveira Salustriano de; SILVA, Flavio Médici da. Revivendo as 
brincadeiras de criança. - Rio de Janeiro: Solidariedade França-Brasil, 2015. 
SANTOS, Marlene Oliveira dos; RIBEIRO, Maria Izabel Souza (Org.). Educação infantil: os desafios estão postos: 
e o que estamos fazendo?. – Salvador: Sooffset, 2014.   
SIAULYS, Mara O. de Campos. Brincar para todos. - Brasília: Ministério da Educação, Secretaria de Educação 
Especial, 2005. 
SILVA JR, Hédio et al (orgs.). Educação infantil e práticas promotoras de igualdade racial. - São Paulo: Centro de 
Estudos das Relações de Trabalho e Desigualdades - CEERT: Instituto Avisa lá - Formação Continuada de 
Educadores, 2012.   
SOARES, Magda. Alfabetização e letramento. – 6ª ed. – São Paulo: Contexto, 2010. 
TEBET, Gabriela (Org.). Estudos de bebês e diálogos com a sociologia. São Carlos: Pedro & João Editores, 2019. 
TEODORO, Wagner. Luiz. Garcia. O desenvolvimento infantil de 0 a 6 e a vida pré-escolar. – Uberlândia, 2013. 
VYGOTSKY, Lev Semenovitch. Pensamento e Linguagem. – 4ª ed. – São Paulo: Martins Fontes, 2008. 
WINNICOTT, Donald W. O brincar e a realidade. Traduzido por Breno Longhi, revisão técnica de Leopoldo 
Fulgencio. São Paulo: Ubu Editora, 2019. 
 
 
 



Página 66 de 75 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA 605 - PSICOPEDAGOGO 
Fundamentos da Psicopedagogia - histórico; objeto de estudo; embasamento teórico; campo de atuação. 
Código de Ética. Diagnóstico Psicopedagógico. Técnicas de diagnóstico psicopedagógico - entrevistas; 
anamnese; observações; avaliação da leitura e escrita; avaliação do raciocínio matemático; par educativo; 
desenho da família; avaliação psicomotora; provas operatórias. Intervenção psicopedagógica. O papel do jogo 
e do brinquedo na atuação psicopedagógica. Desenvolvimento cognitivo - Piaget e Vygotsky. Modalidades de 
aprendizagem. Desenvolvimento psicomotor e o processo de aprendizagem. Desenvolvimento afetivo-
emocional - Teoria Psicanalítica (Freud). O primeiro ano de vida (Spitz). Desenvolvimento neurológico e 
aprendizagem. Transtornos e dificuldades de aprendizagem. Desenvolvimento da linguagem oral e escrita. 
Problemas específicos relacionados ao aprendizado escolar. Relações familiares e o processo de aprendizagem. 
Psicopatologia e aprendizagem. Psicopedagogia e as relações interpessoais. O trabalho da psicopedagogia na 
instituição escolar. O processo de aquisição da leitura e escrita. Abordagens do processo educacional e inclusão. 
Dificuldades da aprendizagem. Orientação para Interação professor/aluno. Inserção das ações 
psicopedagógicas no Projeto Pedagógico. Fracasso Escolar. Evasão e repetência. Psicopedagogia preventiva. 
Teorias do desenvolvimento. O trabalho da psicopedagogia junto a crianças portadoras de dificuldades 
especiais. Conteúdos Básicos do Curso de Psicopedagogia. Conhecimentos básicos de Educação do Ensino 
Fundamental (1ª a 4ª série). Conhecimentos Básicos de Educação Especial. 
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ENSINO SUPERIOR COMPLETO - MÉDICOS 
 

701 - Médico Clínico Geral 
702 - Médico Pediatra 
703 - Médico Psiquiatra 
704 - Médico Neurologista 
705 - Médico Veterinário 
 

Disciplina Quantidade de Questões 
Língua Portuguesa 10 
Conhecimentos Específicos 30 

 

LÍNGUA PORTUGUESA: 
Conteúdo Programático até o Ensino Médio: Ortografia; Estrutura e Formação das palavras; Divisão Silábica; 
Vogais; Semivogais; Gênero, Número; Frases; Sinais de Pontuação; Acentuação; Fonética e fonologia: Conceitos 
básicos; Classificação dos fonemas; Relação entre palavras; Uso da crase; sinônimos, homônimos e antônimos; 
Fonemas e letras; Substantivo; Adjetivo; Artigo; Numeral; Advérbio; Verbos; Conjugação de verbos; Pronomes; 
Preposição; Conjunção; Interjeição; Encontros vocálicos; Encontros consonantais e dígrafo; Tonicidade das 
palavras; Sílaba tônica; Sujeito e predicado; Formas nominais; Locuções verbais; Termos ligados ao verbo: 
Adjunto adverbial, Agente da Passiva, Objeto direto e indireto, Vozes Verbais; Termos Essenciais da Oração; 
Termos Integrantes da Oração; Termos Acessórios da Oração; Orações Coordenadas e Subordinadas; Período; 
Concordância nominal; Concordância verbal; Regência verbal; Vozes verbais; Regência nominal; Predicação 
verbal; Aposto; Vocativo; Derivação e Composição; Uso do hífen; Voz ativa; Voz passiva; Voz reflexiva; Funções 
e Empregos das palavras “que” e “se”; Uso do "Porquê"; Prefixos; Sufixos; Afixos; Radicais; Formas verbais 
seguidas de pronomes; Flexão nominal e verbal; Emprego de locuções; Sintaxe de Concordância; Sintaxe de 
Regência; Sintaxe de Colocação; Comparações; Criação de palavras; Uso do travessão; Discurso direto e indireto; 
Imagens; Pessoa do discurso; Relações entre nome e personagem; História em quadrinhos; Relação entre ideias; 
Intensificações; Personificação; Oposição; Provérbios; Discurso direto; Onomatopeias; Aliteração; Assonância; 
Repetições; Relações; Expressões ao pé da letra; Palavras e ilustrações; Metáfora; Associação de ideias. 
Denotação e Conotação; Eufemismo; Hipérbole; Ironia; Prosopopeia; Catacrese; Paradoxo; Metonímia; Elipse; 
Pleonasmo; Silepse; Antítese; Sinestesia; Vícios de Linguagem. ANÁLISE, COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE 
TEXTO: Tipos de Comunicação: Descrição; Narração; Dissertação; Tipos de Discurso; Coesão Textual. 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA 701 – MÉDICO CLÍNICO GERAL: 
SUS - princípios e diretrizes. Noções sobre Políticas de Saúde no Brasil. Programa de Saúde da Família. Ética 
profissional, responsabilidade e trabalho em equipe. Educação em Saúde: conceitos básicos. Preenchimento da 
Declaração de Óbito. Doenças de notificação compulsórias. Atendimento às vítimas de violência e suas famílias. 
Pacto pela Saúde. Gestão Colegiada. Trabalho em equipe. Promoção de saúde e trabalho intersetorial. 
Identificação de situações de risco individual/familiar/coletivo. Código de Ética Médica. Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1988, Seção II - Da Saúde. 
Condições de saúde da população brasileira, Epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, clínica, tratamento e 
prevenção das doenças cardiovasculares, insuficiência cardíaca, insuficiência coronariana, arritmias cardíacas, 
doenças reumáticas, aneurismas de aortas, insuficiência arterial periférica, tromboses venosas, hipertensão 
arterial, choque; Agentes Anti-infecciosos, Quimioterápicos e antibióticos; Infecções do sistema nervoso 
central; Doenças causadas por fungos. Doenças causadas por vírus. Doenças causadas por helmintos e 
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protozoários; Doenças das vias biliares. Doenças do esôfago. Doenças do estômago; Pulmonares: insuficiência 
respiratória aguda, bronquite aguda e crônica, asma, doença pulmonar obstrutiva crônica, Doenças pulmonares 
ambientais, pneumonia, tuberculose, tromboembolismo pulmonar, pneumopatia intersticial, Doenças das vias 
aéreas superiores; Renais: insuficiência renal aguda e crônica, glomerulonefrites, distúrbios hidroeletrolíticos e 
do sistema ácido/base, nefro litíase, infecções urinárias; Metabólicas e do Sistema Endócrino: hipovitaminoses, 
desnutrição, diabetes melitus, hipotireoidismo, hipertireoidismo, doenças da hipófise e da adrenal; 
Hematológicas: osteoartrose, doença reumatoide juvenil, gota, lúpus eritematoso sistêmico, artrite infecciosa, 
doenças do colágeno; Neurológicas: coma, cefaleias, distúrbios convulsivos e epilepsias, acidentes vascular 
cerebral, meningites, neuropatias periféricas, encefalopatias; Psiquiátricas: alcoolismo, abstinência alcoólica, 
surtos psicóticos, pânico, depressão, Distúrbios neurovegetativos, neuroses; Neoplasias do sistema digestivo: 
gastrite e úlcera péptica, colecistopatias, diarreia aguda e crônica, pancreatites, hepatites, insuficiência 
hepática, parasitoses intestinais, doenças do intestino delgado e grosso, inflamatórias, doença diverticular do 
cólon, tumores no cólon; Infecciosas e transmissíveis: sarampo, varicela, rubéola, poliomielite, difteria, tétano, 
coqueluche, raiva, febre tifóide, hanseníase, doenças sexualmente transmissíveis, AIDS, doença de Chagas, 
esquistossomose, leishmaniose, leptospirose, malária, tracoma, estreptococcias, estafilococcias, doença 
meningocócica, infecções por anaeróbios, toxoplasmose, virose; Dermatológicas: escabiose, pediculose, 
dermatofítoses, eczema, dermatite de contato, onicomicoses, infecções bacterianas, Tumores de Pele; 
Imunológica: doença do soro, edema angio neurótico, urticária, anafíloxia; Ginecológicas: doença inflamatória 
pélvica, câncer ginecológico, leucorreia, câncer de mama, intercorrentes na gravidez; Distúrbios hemorrágicos; 
Saúde Pública: Noções Gerais de Epidemiologia; Noções Gerais de Vigilância Epidemiológica; Imunização; 
Estatísticas Vitais em Indicadores de Saúde; Saneamento Básico e Meio Ambiente. Todo Conteúdo Programático 
das Disciplinas Básicas da Especialidade (Currículo Básico). 
 

CONHECIMENTOS ESPECIFICIOS PARA 702 – MÉDICO PEDIATRA: 
SUS - princípios e diretrizes; Noções sobre Políticas de Saúde no Brasil; Programa de Saúde da Família; Ética 
profissional, responsabilidade e trabalho em equipe; Educação em Saúde: conceitos básicos; Preenchimento da 
Declaração de Óbito; Doenças de notificação compulsórias; Atendimento às vítimas de violência e suas famílias; 
Pacto pela Saúde; Gestão Colegiada; Trabalho em equipe; Promoção de saúde e trabalho intersetorial; 
Identificação de situações de risco individual/familiar/coletivo; Código de Ética Médica; Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1988, Seção II - Da Saúde; 
Morbidade e mortalidade infantil; Crescimento e desenvolvimento: Neuropsicomotor, normalidade e distúrbios 
mais comuns, monitorização do crescimento, puberdade; Alimentação: nutrição, anemias, necessidades e 
higiene alimentar; Aleitamento materno: aspectos nutricionais, imunológicos, psicoafetivos e sócios-
econômicos; Imunização: composição das vacinas, contraindicações, reação vacinal, calendário atual da 
secretária de Estado da Saúde de São Paulo; Higiene do ambiente físico: habitação, creche, escola; 
Neonatologia: exame físico e diagnóstico das condições do recém-nascido (RN), cuidados ao RN de termo e 
prematuro; Acidentes na infância: causas mais comuns e prevenção; Distrofias: desnutrição proteico-calórica, 
raquitismo carencial; Distúrbios hidroeletrolíticos e do equilíbrio acidobásico: desidratação, terapia de 
reidratação oral (TRO), Fluido terapia parenteral; Afecções agudas do aparelho respiratório mais comuns na 
infância; Afecções agudas do aparelho digestivo mais comuns na infância; Diarreia aguda e crônica na criança; 
Parasitoses intestinais; Afecções ortopédicas na infância: infecciosas (osteomielite e artrite), congênitas e 
posturais (pé torto, luxação do quadril, pés planos, escoliose); Afecções do aparelho cardiocirculatório: 
endocardite infecciosa, cardiopatias congênitas, insuficiência cardíaca congestiva; Afecções do aparelho 
urinário: infecções do trato urinário, glomerulonefrite aguda, síndrome nefrótica; Afecções endocrinológicas: 
diabetes mellitus, hipotireoidismo congênito; Afecções do sistema nervoso central: síndrome convulsiva, 
meningite e encefalite Convulsões na criança; Imunopatologia: AIDS (aspectos epidemiológicos), asma, febre 
reumática, artrite reumatoide juvenil; Doenças hematológicas: anemia ferropriva, anemia falciforme; Doenças 
onco-hematológicas, Neoplasias mais frequentes na infância; Doenças infectocontagiosas próprias da infância 
e tuberculose, parasitoses mais comuns na infância: aspecto clínicos e epidemiológicos; Afecções 
dermatológicas mais comuns na infância; Afecções cirúrgicas de urgência mais comuns na infância; Relação 
médico-paciente; A criança vitimizada; Doenças pulmonares da infância; Saúde Pública: Conhecimento em: 
Epidemiologia, Vigilância Epidemiológica, Imunização, Estatísticas Vitais em Indicadores de Saúde, Saneamento 
Básico, Meio Ambiente; Todo Conteúdo Programático das Disciplinas Básicas da Especialidade (Currículo 
Básico). 
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA 703 - MÉDICO PSQUIATRA: 
SUS - princípios e diretrizes. Noções sobre Políticas de Saúde no Brasil. Programa de Saúde da Família. Ética 
profissional, responsabilidade e trabalho em equipe. Educação em Saúde: conceitos básicos. Preenchimento da 
Declaração de Óbito. Doenças de notificação compulsórias. Atendimento às vítimas de violência e suas famílias. 
Pacto pela Saúde. Gestão Colegiada. Trabalho em equipe. Promoção de saúde e trabalho intersetorial. 
Identificação de situações de risco individual/familiar/coletivo. Código de Ética Médica. Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1988, Seção II - Da Saúde. 
Conhecimentos Básicos de Medicina Sanitária, Preventiva e Epidemiológica; Clínica Geral/Médica; Psiquiatria 
clínica – conceito, diagnóstico e tratamento dos quadros: psicóticos, neuróticos, oligofrênicos, depressivos; 
transtornos da afetividade, esquizofrenia, transtornos de ansiedade, transtornos relacionados ao uso de álcool 
e de substâncias inalantes, Noções de psiquiatria infantil e da adolescência. Psiquiatria social – O hospital 
psiquiátrico e seu papel na sociedade; Intervenção em saúde mental/estruturação dos serviços; 
Desinstitucionalização; Psicopatologia do trabalho, Psicopatologia: transtornos do humor e do afeto, 
transtornos do pensamento e da linguagem, transtornos da consciência, da atenção e da memória;; 
Psicofarmacologia – Neurolépticos; Antidepressivos; Benzodiazepínicos; Lítio; Alcoolismo e dependência de 
drogas: conceito e quadros clínicos; Demências: conceito, classificação, quadros clínicos; Esquizofrenias: 
conceito, classificação e tratamentos; Aspectos psiquiátricos das epilepsias, manifestações principais, 
tratamentos; Psicose maníaco-depressiva: conceito, classificação e tratamento; Neuroses: histórico, conceito, 
classificação e tratamento; Toxicomanias: conceito, conduta terapêutica; Personalidade: conceitos, 
desenvolvimento; Terapêutica psiquiátrica: psicofarmacoterapia - classificação e indicações principais; 
Convulso terapia: principais tipos e indicações na atualidade. Psicoterapias: conceito, histórico, tipos e formas, 
indicações principais; Oligofrenias: conceito, classificação e conduta. Personalidade psicopática: conceito, 
abordagem terapêutica. Psiquiatria Social e Saúde Mental. História da Psiquiatria. Principais evoluções 
modernas na consideração da doença mental. Psiquiatria Forense. Política da Saúde Mental. Psiquiatria 
Comunitária. Psiquiatria do Setor: Preventivismo. Antipsiquiatria. Psiquiatria “Democrática”; Saúde Pública: 
Noções Gerais de Epidemiologia; Noções Gerais de Vigilância Epidemiológica; Imunização; Estatísticas Vitais em 
Indicadores de Saúde; Saneamento Básico e Meio Ambiente. Todo Conteúdo Programático das Disciplinas 
Básicas da Especialidade (Currículo Básico). 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA 704 – MÉDICO NEUROLOGISTA: 
SUS - princípios e diretrizes. Noções sobre Políticas de Saúde no Brasil. Programa de Saúde da Família. Ética 
profissional, responsabilidade e trabalho em equipe. Educação em Saúde: conceitos básicos. Preenchimento da 
Declaração de Óbito. Doenças de notificação compulsórias. Atendimento às vítimas de violência e suas famílias. 
Pacto pela Saúde. Gestão Colegiada. Trabalho em equipe. Promoção de saúde e trabalho intersetorial. 
Identificação de situações de risco individual/familiar/coletivo. Código de Ética Médica. Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1988, Seção II - Da Saúde. 
Neuroanatomia, fisiopatologia do sistema nervoso; Semiologia neurológica; Neuropatologia Básica, Cefaleias, 
Comas, Demências e Distúrbios da Atividade Nervosa Superior; Disgenesias do Sistema Nervoso, Distúrbios do 
Estado de Consciência e Distúrbios do Movimento; Distúrbios do Sono; Doenças Vasculares do Sistema Nervoso; 
Doenças dos Músculos e Placa Degenerativa, doenças do sistema nervosos periférico; Doenças tóxicas e 
metabólicas; Epilepsias e desordens convulsivas; Indicações e interpretações de: eletroencefalograma, 
eletroneuromiografia, líquido cefalorraquiano, neuroimagem, potências evocados; Manifestações neurológicas 
e das doenças sistêmicas, neurologia do trauma; Traumatismos cranioencefálicos, Traumatismos 
raquimedulares, Tumores do sistema nervoso, urgência em neurologia; Síndrome de hipertensão intracraniana, 
Síndromes medulares; Manifestações neurológicas do diabetes; Miastenia grave; paralisia facial; Tumores 
intracranianos, Tumores intrarraquianos. Saúde Pública: Conhecimento em: Epidemiologia, Vigilância 
Epidemiológica, Imunização, Estatísticas Vitais em Indicadores de Saúde, Saneamento Básico, Meio Ambiente. 
Todo Conteúdo Programático das Disciplinas Básicas da Especialidade (Currículo Básico). 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA 705 - MÉDICO VETERINÁRIO: 
Clínica médico-cirúrgica veterinária; Doenças infectocontagiosas dos animais domésticos; Epidemiologia e 
saúde pública veterinária; Farmacologia e terapêutica médico-veterinária; Fisiologia dos animais domésticos; 
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Inspeção e tecnologia de produtos de origem animal; Legislações sanitárias (Federal e Estadual/SP); 
Microbiologia e imunologia; Nutrição animal; Parasitologia médico-veterinária; Patologia médico-veterinária; 
Reprodução e fisiologia da reprodução animal; Toxicologia; Zoonoses: Cisticercose. Tuberculose. Raiva. 
Leishmaniose. Leptospirose. Brucelose. Aftosa. Doenças Transmitidas por Vetores: Doenças de Chagas. Dengue. 
Febre Amarela; Zootecnia; Específico: ações de vigilância em saúde (epidemiológica, sanitária e ambiental); 
Agravos à saúde provocados por alimentos (intoxicações e infecções); Higiene e higienização de 
estabelecimentos e de alimentos; Medidas de controle urbano de animais de fauna Sinantrópica; Medidas de 
controle urbano de animais domésticos; Bioestatística; Saúde Pública: Noções Gerais de Epidemiologia; Noções 
Gerais de Vigilância Epidemiológica; Doenças de Notificação Compulsória; Imunização; Estatísticas Vitais em 
Indicadores de Saúde; Conteúdos Programáticos das Disciplinas Básicas da Especialidade (Currículo Básico).  
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ANEXO III - DECLARAÇÃO – CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA/CONDIÇÃO ESPECIAL 
 

NOME:  

CPF:  

INSCRIÇÃO:  

EMPREGO:  
 

DEFICIÊNCIA/SITUAÇÃO DECLARADA: CID: 

  

 

NOME DO MÉDICO QUE ASSINA O LAUDO/ATESTADO EM ANEXO: NÚMERO DO CRM: 

  

 

CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA: 

 
 NÃO PRECISO DE CONDIÇÕES ESPECIAIS 
 AUXÍLIO NO PREENCHIMENTO DO CARTÃO 
 INTÉRPRETE DE LIBRAS 
 LEDOR 
 NOME SOCIAL 
 PROVA AMPLIADA 
 SALA DE FÁCIL ACESSO 
 SALA PARA AMAMENTAÇÃO 
 USO DE PROTESE OU APARELHO AUDITIVO 
 OUTRAS CONDIÇÕES 
 

QUAL?____________________________________________________________________________ 
 
 
JUSTIFICATIVA DA CONDIÇÃO ESPECIAL:__________________________________________________ 
 
___________________________________________________________________________________ 

 
 

ATENÇÃO: Esta Declaração e o respectivo Laudo Médico deverão ser encaminhados via SEDEX com A.R. (Aviso 
de Recebimento) para a empresa SHDias Consultoria e Assessoria Ltda - situada a Rua Rita Bueno de Angeli, 
189 - Jd. Esplanada II - Indaiatuba/SP - CEP: 13.331-616, até no máximo 1 (um) dia útil após o encerramento 
das inscrições. 
 

_______________, ______ de ____________________ de 20___. 

 
 
 
 

 

Assinatura do candidato 
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ANEXO IV - TABELA DE PONTUAÇÃO DO TAF (FEMININO) 
 

SEXO FEMININO PONTUAÇÃO POR FAIXA ETÁRIA E EXERCÍCIO 

ABDOMINAL 
(REMADOR) 

A 

POLICHINELO 
P 

CORRIDA 
(200m) 

C 

ATÉ 20 ANOS DE 21 A 25 ANOS DE 26 A 30 ANOS ACIMA DE 31 ANOS 

A P C A P C A P C A P C 

1 42 01:10 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,25 0,00 

2 43 01:09 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,25 0,00 0,00 0,50 0,00 

3 44 01:08 0,00 0,00 0,00 0,00 0,25 0,00 0,00 0,50 0,00 0,00 0,75 0,00 

4 45 01:07 0,00 0,25 0,00 0,00 0,50 0,00 0,00 0,75 0,00 0,00 1,00 0,00 

5 46 01:06 0,00 0,50 0,00 0,00 0,75 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 1,25 0,00 

6 47 01:05 0,00 0,75 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 1,25 0,00 0,25 1,50 0,25 

7 48 01:04 0,00 1,00 0,00 0,00 1,25 0,00 0,25 1,50 0,25 0,50 1,75 0,50 

8 49 01:03 0,00 1,25 0,00 0,25 1,50 0,25 0,50 1,75 0,50 0,75 2,00 0,75 

9 50 01:02 0,25 1,50 0,25 0,50 1,75 0,50 0,75 2,00 0,75 1,00 2,25 1,00 

10 51 01:01 0,50 1,75 0,50 0,75 2,00 0,75 1,00 2,25 1,00 1,25 2,50 1,25 

11 52 01:00 0,75 2,00 0,75 1,00 2,25 1,00 1,25 2,50 1,25 1,50 2,75 1,50 

12 53 00:59 1,00 2,25 1,00 1,25 2,50 1,25 1,50 2,75 1,50 1,75 3,00 1,75 

13 54 00:58 1,25 2,50 1,25 1,50 2,75 1,50 1,75 3,00 1,75 2,00 3,25 2,00 

14 55 00:57 1,50 2,75 1,50 1,75 3,00 1,75 2,00 3,25 2,00 2,25 3,50 2,25 

15 56 00:56 1,75 3,00 1,75 2,00 3,25 2,00 2,25 3,50 2,25 2,50 3,75 2,50 

16 57 00:55 2,00 3,25 2,00 2,25 3,50 2,25 2,50 3,75 2,50 2,75 4,00 2,75 

17 58 00:54 2,25 3,50 2,25 2,50 3,75 2,50 2,75 4,00 2,75 3,00 4,25 3,00 

18 59 00:53 2,50 3,75 2,50 2,75 4,00 2,75 3,00 4,25 3,00 3,25 4,50 3,25 

19 60 00:52 2,75 4,00 2,75 3,00 4,25 3,00 3,25 4,50 3,25 3,50 4,75 3,50 

20 61 00:51 3,00 4,25 3,00 3,25 4,50 3,25 3,50 4,75 3,50 3,75 5,00 3,75 

21 62 00:50 3,25 4,50 3,25 3,50 4,75 3,50 3,75 5,00 3,75 4,00 5,25 4,00 

22 63 00:49 3,50 4,75 3,50 3,75 5,00 3,75 4,00 5,25 4,00 4,25 5,50 4,25 

23 64 00:48 3,75 5,00 3,75 4,00 5,25 4,00 4,25 5,50 4,25 4,50 5,75 4,50 

24 65 00:47 4,00 5,25 4,00 4,25 5,50 4,25 4,50 5,75 4,50 4,75 6,00 4,75 

25 66 00:46 4,25 5,50 4,25 4,50 5,75 4,50 4,75 6,00 4,75 5,00 6,25 5,00 

26 67 00:45 4,50 5,75 4,50 4,75 6,00 4,75 5,00 6,25 5,00 5,25 6,50 5,25 

27 68 00:44 4,75 6,00 4,75 5,00 6,25 5,00 5,25 6,50 5,25 5,50 6,75 5,50 

28 69 00:43 5,00 6,25 5,00 5,25 6,50 5,25 5,50 6,75 5,50 5,75 7,00 5,75 

29 70 00:42 5,25 6,50 5,25 5,50 6,75 5,50 5,75 7,00 5,75 6,00 7,25 6,00 

30 71 00:41 5,50 6,75 5,50 5,75 7,00 5,75 6,00 7,25 6,00 6,25 7,50 6,25 

31 72 00:40 5,75 7,00 5,75 6,00 7,25 6,00 6,25 7,50 6,25 6,50 7,75 6,50 

32 73 00:39 6,00 7,25 6,00 6,25 7,50 6,25 6,50 7,75 6,50 6,75 8,00 6,75 

33 74 00:38 6,25 7,50 6,25 6,50 7,75 6,50 6,75 8,00 6,75 7,00 8,25 7,00 

34 75 00:37 6,50 7,75 6,50 6,75 8,00 6,75 7,00 8,25 7,00 7,25 8,50 7,25 

35 76 00:36 6,75 8,00 6,75 7,00 8,25 7,00 7,25 8,50 7,25 7,50 8,75 7,50 

36 77 00:35 7,00 8,25 7,00 7,25 8,50 7,25 7,50 8,75 7,50 7,75 9,00 7,75 

37 78 00:34 7,25 8,50 7,25 7,50 8,75 7,50 7,75 9,00 7,75 8,00 9,25 8,00 

38 79 00:33 7,50 8,75 7,50 7,75 9,00 7,75 8,00 9,25 8,00 8,25 9,50 8,25 

39 80 00:32 7,75 9,00 7,75 8,00 9,25 8,00 8,25 9,50 8,25 8,50 9,75 8,50 

40 81 00:31 8,00 9,25 8,00 8,25 9,50 8,25 8,50 9,75 8,50 8,75 10,00 8,75 

41 82 00:30 8,25 9,50 8,25 8,50 9,75 8,50 8,75 10,00 8,75 9,00 10,00 9,00 

42 83 00:29 8,50 9,75 8,50 8,75 10,00 8,75 9,00 10,00 9,00 9,25 10,00 9,25 

43 84 00:28 8,75 10,00 8,75 9,00 10,00 9,00 9,25 10,00 9,25 9,50 10,00 9,50 

44 85 00:27 9,00 10,00 9,00 9,25 10,00 9,25 9,50 10,00 9,50 9,75 10,00 9,75 

45 86 00:26 9,25 10,00 9,25 9,50 10,00 9,50 9,75 10,00 9,75 10,00 10,00 10,00 

46 87 00:25 9,50 10,00 9,50 9,75 10,00 9,75 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 

47 88 00:24 9,75 10,00 9,75 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 

48 89 00:23 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 
Repetições 

em 1 minuto 
Repetições 

em 1 minuto 
Tempo em Segundos PONTOS PONTOS PONTOS PONTOS PONTOS PONTOS PONTOS PONTOS PONTOS PONTOS PONTOS PONTOS 

ATENÇÃO:  
- O TAF - Teste de Aptidão Física terá caráter ELIMINATÓRIO e CLASSIFICATÓRIO, sendo avaliado na escala de 0 (zero) a 30 (trinta) 
pontos, resultantes da soma de todos os exercícios; 
- EXCLUSIVAMENTE para os candidatos com deficiência, o TAF - Teste de Aptidão Física terá caráter CLASSIFICATÓRIO, sendo avaliado 
na escala de 0 (zero) a 30 (trinta) pontos, resultantes da soma de exercícios; 
- Exceto nos casos do item anterior, o candidato que não lograr no mínimo 15 (quinze) pontos no TAF - Teste de Aptidão Física será 
considerado desclassificado; e 
- Com exceção dos candidatos com deficiência, será considerado reprovado o candidato que obtiver pontuação igual a 0 (zero) em 
qualquer um dos três exercícios do TAF – Teste de Aptidão Física, independente da pontuação total obtida. 
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ANEXO V - TABELA DE PONTUAÇÃO DO TAF (MASCULINO) 
 

SEXO MASCULINO PONTUAÇÃO POR FAIXA ETÁRIA E EXERCÍCIO 

ABDOMINAL 
(REMADOR) 

A 

FLEXÃO 
BARRA 

B 

CORRIDA 
 (400m) 

C 

ATÉ 20 ANOS DE 21 A 25 ANOS DE 26 A 30 ANOS ACIMA DE 31 ANOS 

A B C A B C A B C A B C 

12 1 01:50 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 2,00 0,00 

13 2 01:49 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 2,00 0,00 0,00 3,00 0,00 

14 3 01:48 0,00 1,00 0,00 0,00 2,00 0,00 0,00 3,00 0,00 0,00 4,00 0,00 

15 4 01:47 0,00 2,00 0,00 0,00 3,00 0,00 0,00 4,00 0,00 0,00 5,00 0,00 

16 5 01:46 0,00 3,00 0,00 0,00 4,00 0,00 0,00 5,00 0,00 0,25 6,00 0,00 

17 6 01:45 0,00 4,00 0,00 0,00 5,00 0,00 0,25 6,00 0,00 0,50 7,00 0,25 

18 7 01:44 0,00 5,00 0,00 0,25 6,00 0,00 0,50 7,00 0,25 0,75 8,00 0,50 

19 8 01:43 0,25 6,00 0,00 0,50 7,00 0,25 0,75 8,00 0,50 1,00 9,00 0,75 

20 9 01:42 0,50 7,00 0,25 0,75 8,00 0,50 1,00 9,00 0,75 1,25 10,00 1,00 

21 10 01:41 0,75 8,00 0,50 1,00 9,00 0,75 1,25 10,00 1,00 1,50 10,00 1,25 

22 11 01:40 1,00 9,00 0,75 1,25 10,00 1,00 1,50 10,00 1,25 1,75 10,00 1,50 

23 12 01:39 1,25 10,00 1,00 1,50 10,00 1,25 1,75 10,00 1,50 2,00 10,00 1,75 

24 13 01:38 1,50 10,00 1,25 1,75 10,00 1,50 2,00 10,00 1,75 2,25 10,00 2,00 

25 14 01:37 1,75 10,00 1,50 2,00 10,00 1,75 2,25 10,00 2,00 2,50 10,00 2,25 

26 15 01:36 2,00 10,00 1,75 2,25 10,00 2,00 2,50 10,00 2,25 2,75 10,00 2,50 

27 16 01:35 2,25 10,00 2,00 2,50 10,00 2,25 2,75 10,00 2,50 3,00 10,00 2,75 

28 17 01:34 2,50 10,00 2,25 2,75 10,00 2,50 3,00 10,00 2,75 3,25 10,00 3,00 

29 18 01:33 2,75 10,00 2,50 3,00 10,00 2,75 3,25 10,00 3,00 3,50 10,00 3,25 

30 19 01:32 3,00 10,00 2,75 3,25 10,00 3,00 3,50 10,00 3,25 3,75 10,00 3,50 

31 20 01:31 3,25 10,00 3,00 3,50 10,00 3,25 3,75 10,00 3,50 4,00 10,00 3,75 

32 21 01:30 3,50 10,00 3,25 3,75 10,00 3,50 4,00 10,00 3,75 4,25 10,00 4,00 

33 22 01:29 3,75 10,00 3,50 4,00 10,00 3,75 4,25 10,00 4,00 4,50 10,00 4,25 

34 23 01:28 4,00 10,00 3,75 4,25 10,00 4,00 4,50 10,00 4,25 4,75 10,00 4,50 

35 24 01:27 4,25 10,00 4,00 4,50 10,00 4,25 4,75 10,00 4,50 5,00 10,00 4,75 

36 25 01:26 4,50 10,00 4,25 4,75 10,00 4,50 5,00 10,00 4,75 5,25 10,00 5,00 

37 26 01:25 4,75 10,00 4,50 5,00 10,00 4,75 5,25 10,00 5,00 5,50 10,00 5,25 

38 27 01:24 5,00 10,00 4,75 5,25 10,00 5,00 5,50 10,00 5,25 5,75 10,00 5,50 

39 28 01:23 5,25 10,00 5,00 5,50 10,00 5,25 5,75 10,00 5,50 6,00 10,00 5,75 

40 29 01:22 5,50 10,00 5,25 5,75 10,00 5,50 6,00 10,00 5,75 6,25 10,00 6,00 

41 30 01:21 5,75 10,00 5,50 6,00 10,00 5,75 6,25 10,00 6,00 6,50 10,00 6,25 

42 31 01:20 6,00 10,00 5,75 6,25 10,00 6,00 6,50 10,00 6,25 6,75 10,00 6,50 

43 32 01:19 6,25 10,00 6,00 6,50 10,00 6,25 6,75 10,00 6,50 7,00 10,00 6,75 

44 33 01:18 6,50 10,00 6,25 6,75 10,00 6,50 7,00 10,00 6,75 7,25 10,00 7,00 

45 34 01:17 6,75 10,00 6,50 7,00 10,00 6,75 7,25 10,00 7,00 7,50 10,00 7,25 

46 35 01:16 7,00 10,00 6,75 7,25 10,00 7,00 7,50 10,00 7,25 7,75 10,00 7,50 

47 36 01:15 7,25 10,00 7,00 7,50 10,00 7,25 7,75 10,00 7,50 8,00 10,00 7,75 

48 37 01:14 7,50 10,00 7,25 7,75 10,00 7,50 8,00 10,00 7,75 8,25 10,00 8,00 

49 38 01:13 7,75 10,00 7,50 8,00 10,00 7,75 8,25 10,00 8,00 8,50 10,00 8,25 

50 39 01:12 8,00 10,00 7,75 8,25 10,00 8,00 8,50 10,00 8,25 8,75 10,00 8,50 

51 40 01:11 8,25 10,00 8,00 8,50 10,00 8,25 8,75 10,00 8,50 9,00 10,00 8,75 

52 41 01:10 8,50 10,00 8,25 8,75 10,00 8,50 9,00 10,00 8,75 9,25 10,00 9,00 

53 42 01:09 8,75 10,00 8,50 9,00 10,00 8,75 9,25 10,00 9,00 9,50 10,00 9,25 

54 43 01:08 9,00 10,00 8,75 9,25 10,00 9,00 9,50 10,00 9,25 9,75 10,00 9,50 

55 44 01:07 9,25 10,00 9,00 9,50 10,00 9,25 9,75 10,00 9,50 10,00 10,00 9,75 

56 45 01:06 9,50 10,00 9,25 9,75 10,00 9,50 10,00 10,00 9,75 10,00 10,00 10,00 

57 46 01:05 9,75 10,00 9,50 10,00 10,00 9,75 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 

58 47 01:04 10,00 10,00 9,75 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 

59 48 01:03 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 
Repetições 

em 1 minuto 
Repetições 
sem tempo 

Tempo em Segundos PONTOS PONTOS PONTOS PONTOS PONTOS PONTOS PONTOS PONTOS PONTOS PONTOS PONTOS PONTOS 

ATENÇÃO:  
- O TAF - Teste de Aptidão Física terá caráter ELIMINATÓRIO e CLASSIFICATÓRIO, sendo avaliado na escala de 0 (zero) a 30 (trinta) 
pontos, resultantes da soma de todos os exercícios; 
- EXCLUSIVAMENTE para os candidatos com deficiência, o TAF - Teste de Aptidão Física terá caráter CLASSIFICATÓRIO, sendo avaliado 
na escala de 0 (zero) a 30 (trinta) pontos, resultantes da soma de exercícios; 
- Exceto nos casos do item anterior, o candidato que não lograr no mínimo 15 (quinze) pontos no TAF - Teste de Aptidão Física será 
considerado desclassificado; e 
- Com exceção dos candidatos com deficiência, será considerado reprovado o candidato que obtiver pontuação igual a 0 (zero) em 
qualquer um dos três exercícios do TAF – Teste de Aptidão Física, independente da pontuação total obtida. 
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ANEXO VI - MODELO DE ATESTADO MÉDICO (TAF) 
Obs: O(a) Médico(a) poderá emitir o atestado em receituário próprio ou SE PREFERIR, este modelo poderá ser impresso para uso. 

 

Dr(a). ____________________________________________________________ CRM nº. ___________________. 

 

Atesto que o(a) Sr.(a) _________________________________________________________________, inscrito(a) 

no CPF nº. ___________________ com ________ anos de idade, foi clinicamente examinado(a) sendo constatado 

que encontra-se APTO(A) para realizar EXERCÍCIOS DE ESFORÇOS FISÍCOS exigidos no TAF - Teste de Aptidão Física 

do Concurso Público da Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna CPPETI 002/2023, conforme abaixo: 

 

EXAMINADO(A) E APTO(A) PARA O(S) EXERCÍCIO(S): 

 
Teste de Flexão Abdominal Remador (ambos sexos):   Apto______________________ (rubrica médico) 
 
 
 
Teste de Flexão de braço na Barra Fixa (Masculino):   Apto______________________ (rubrica médico) 
 
 
 
Teste de Polichinelo (Feminino):     Apto______________________ (rubrica médico) 
 
 
 
Teste de Corrida (200m Feminino) e (400m Masculino):  Apto______________________ (rubrica médico) 
 
 

__________________, ______ de ______________________________ de 20___. 

 

_________________________________ 
Assinatura do(a) Médico(a) com CRM 

ATENÇÃO:  

- Todos os campos correspondentes aos exercícios devem ser rubricados pelo(a) médico(a). Em caso de ausência de 
rubrica em algum exercício, o(a) candidato(a) será considerado INAPTO e não poderá realizar o item não assinado pelo(a) 
médico(a) responsável e, consequentemente, não possuirá nota no exercício, sendo automaticamente desclassificado(a); 
- Na assinatura deverá conter o Nome e número do CRM do(a) profissional de saúde que elaborou o atestado, os quais 
poderão ser apresentados por meio de carimbo, ou impresso eletrônico, ou dados manuscritos legíveis do(a) médico(a) 
que emitiu o atestado, acompanhado da sua assinatura; e 
- Constitui-se crime a apresentação de documentação falta ou adulterada, com previsão de sansão penal previstas no 
Código Penal, além de exclusão deste certame. 
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ANEXO VII - FORMULÁRIO DE ENTREGA DE TÍTULOS 
 

NOME:  

CPF:  

INSCRIÇÃO:  

EMPREGO:  
 
 

NATUREZA DO TÍTULO: Curso Concluído de Pós-graduação ‘Stricto Sensu’ em nível de DOUTORADO na área da Educação. 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS ENTREGUES: 
PONTUAÇÃO (Campo a ser 

preenchido pelos Avaliadores) 

Curso:  

 Diploma devidamente registrado. 

 Certificado de Conclusão de Curso. 

 
 

NATUREZA DO TÍTULO: Curso Concluído de Pós-graduação ‘Stricto Sensu’ em nível de MESTRADO na área da Educação. 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS ENTREGUES: 
PONTUAÇÃO (Campo a ser 

preenchido pelos Avaliadores) 

Curso:  

 Diploma devidamente registrado. 

 Certificado de Conclusão de Curso. 

 
 

ATENÇÃO: Este Formulário de Entrega de Títulos juntamente com os respectivos documentos AUTENTICADOS 
deverão ser encaminhados via SEDEX com A.R. (Aviso de Recebimento) para a empresa SHDias Consultoria e 
Assessoria Ltda - situada a Rua Rita Bueno de Angeli, 189 - Jd. Esplanada II - Indaiatuba/SP - CEP: 13.331-616, 
até no máximo 1 (um) dia útil após o encerramento das inscrições. 
 
 

_______________, ______ de ____________________ de 20___. 

 
 
 
 
 

 

Assinatura do candidato 
 
 
 
 

 
 


